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FAZER A DIFERENÇA NA VIDA DAS PESSOAS

As empresas do Grupo Águas de Portugal desenvolvem atividades essenciais à vida 
humana, à saúde pública, à proteção do ambiente e ao desenvolvimento social e 
económico.

O esforço de infraestruturação e a implementação de modelos de governança adequados 
ao longo de 30 anos de existência do Grupo Águas de Portugal permitiram alcançar 
elevados padrões de qualidade, colocando Portugal entre os melhores desempenhos 
da Europa no que respeita a qualidade da água de abastecimento público e à cobertura 
dos serviços de saneamento.

São amplamente reconhecidos os progressos notáveis que Portugal registou no setor 
da água em três décadas deste roteiro de transformação. 

Os impactos positivos da nossa atividade estão patentes na qualidade de excelência da 
água da torneira, na saúde e bem-estar, na qualidade das águas balneares, na preservação 
da biodiversidade, promovendo a economia circular, a valorização dos territórios e 
cidades mais sustentáveis.

A Águas do Algarve, S.A. orgulha-se de contribuir para estes resultados e reafirma o 
seu compromisso de responder aos novos desafios para continuar a fazer a diferença 
na vida das pessoas.
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I. SÍNTESE (SUMÁRIO EXECUTIVO)

O presente Relatório sobre o Governo da Sociedade é elaborado de acordo com a legislação em vigor e de harmonia com o 
cumprimento das orientações emanadas para o efeito pela Direção-Geral do Tesouro e Finanças.

A Águas do Algarve, S.A é uma sociedade anónima de direito privado e capitais públicos criada pelo decreto-lei nº168/2000 de 5 de 
agosto, por fusão das sociedades Águas do Sotavento Algarvio, S.A. e Águas do Barlavento Algarvio, S.A.. Face à assinatura, no dia 
24/07/2019, do novo Contrato de Concessão, para o período 2019-2048, cabe à Águas do Algarve, SA a concessão da exploração 
e da gestão do sistema multimunicipal de abastecimento de água e de saneamento do Algarve, criado pelo artigo 2.º do Decreto-Lei 
n.º 93/2019, de 15 de julho, que substitui os dois sistemas multimunicipais agora extintos, nomeadamente o sistema multimunicipal de 
abastecimento de água do Algarve e o sistema multimunicipal de saneamento do Algarve.

O sistema multimunicipal de abastecimento de água e de saneamento do Algarve abrange geograficamente 16 concelhos: Albufeira, 
Alcoutim, Aljezur, Castro Marim, Faro, Lagoa, Lagos, Loulé, Monchique, Olhão, Portimão, São Brás de Alportel, Silves, Tavira, Vila do 
Bispo e Vila Real de Santo António.

O Relatório do Governo Societário da Águas do Algarve, S.A. visa apresentar a situação do governo da sociedade durante o ano 
2024, considerando a sua vertente das boas práticas de governo societário que as empresas do setor público empresarial estão 
obrigadas a apresentar anualmente, no qual constam informações sobre todas as matérias relacionadas com o governo da sociedade, 
designadamente a situação existente no final do ano 2024 e as principais alterações à sua estrutura ocorridas durante o ano em causa.
Este relatório é um instrumento de controlo da legalidade e de tutela administrativa ao nível da atividade empresarial, criando-se desta 
forma uma estrutura especializada no acompanhamento do exercício da atividade empresarial pública, com vista a promover a boa 
gestão dos recursos públicos e da atividade empresarial no setor público.

Neste relatório são apresentados, a missão, objetivos e políticas prosseguidas pela empresa e pelo Grupo onde se insere, tendo em 
vista o serviço público que presta à comunidade.

É apresentada a estrutura de capital, as participações sociais e os órgãos sociais que a compõem, bem como identifica os órgãos de 
acompanhamento e fiscalização da atividade da empresa.

Para além disso é também apresentada a sua organização interna, os estatutos o controlo interno e gestão de riscos, bem como os 
regulamentos e códigos que regem a sua atividade.

A Águas do Algarve, S.A. é uma empresa de capitais públicos que assume um modelo de governo societário que assegura a efetiva 
separação entre as funções de administração executiva e as funções de fiscalização.

O órgão de administração da empresa é o Conselho de Administração que integra três administradores executivos e dois administradores 
não executivos. A função de fiscalização é exercida pelo Conselho Fiscal.

São igualmente divulgadas as remunerações de todos os órgãos de administração e de fiscalização.

Ainda no âmbito das obrigações de divulgação, nos deveres especiais de informação, na prestação de serviço público de interesse geral 
para a comunidade, é apresentado o grau de execução dos objetivos fixados, a justificação dos desvios verificados e as medidas de 
correção aplicadas ou a aplicar.

Por esta via, conjugada com a apresentação do Relatório e Contas, a empresa informa os acionistas e o público em geral do modo como 
foi prosseguida a sua missão, do grau de cumprimento dos seus objetivos, da forma como foi cumprida a política de responsabilidade 
social, de desenvolvimento sustentável e os termos de prestação do serviço público.

Finalmente é feita uma avaliação do Governo Societário, em todas as suas vertentes.
 



 CAPÍTULO II DO RJSPE – PRÁTICAS DE BOM GOVERNO	 SIM	 NÃO

Artigo 43.º

Artigo 45.º

Artigo 53.º

Artigo 51.º

Artigo 52.º

Artigo 54.º

Artigo 46.º

Artigo 48.º

Artigo 47.º

Artigo 49.º

Artigo 50.º

Artigo 44.º

apresentou plano de atividades e orçamento para 2024 adequado aos recursos e fontes de financiamento 
disponíveis

submeteu a informação financeira anual ao Revisor Oficial de Contas, que é responsável pela Certificação 
Legal das Contas da empresa

providenciou no sentido de que a UTAM tenha condições para que toda a informação a divulgar possa 
constar do sítio na internet da Unidade Técnica

declarou a independência de todos os membros do órgão de administração e que os mesmos se 
abstêm de participar nas decisões que envolvam os seus próprios interesses

declarou que todos os membros do órgão de administração cumpriram a obrigação de comunicar 
as participações patrimoniais que detenham na empresa e relações suscetíveis de gerar conflitos de 
interesse ao órgão de administração, ao órgão de fiscalização e à Inspeção-Geral de Finanças

apresentou o relatório do órgão de fiscalização em que é aferido constar do relatório anual de práticas 
de governo societário informação atual e completa sobre todas as matérias tratadas no Capítulo II do 
RJSPE (boas práticas de governação)

elaborou os relatórios de avaliação do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas

tem contratualizada a prestação de serviço público ou de interesse geral, caso lhe esteja confiada

adotou um código de ética e divulgou o documento

prosseguiu objetivos de responsabilidade social e ambiental

implementou políticas de recursos humanos e planos de igualdade

divulgou informação sobre estrutura acionista, participações sociais, operações com participações 
sociais, garantias financeiras e assunção de dívidas ou passivos, execução dos objetivos, documentos 
de prestação de contas, relatórios trimestrais de execução orçamental com relatório do órgão de 
fiscalização, identidade e curriculum dos membros dos órgãos sociais, remunerações e outros benefícios

obteve aprovação pelas tutelas setorial e financeira do plano de atividades e orçamento para 2024

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

II. MISSÃO, OBJETIVOS E POLÍTICAS

A Águas do Algarve, S.A. enquanto Empresa responsável pela exploração e gestão do sistema multimunicipal de abastecimento de 
água e de saneamento do Algarve, tem por missão garantir o abastecimento de água para consumo humano e o tratamento de águas 
residuais de acordo com os mais elevados padrões de qualidade e fiabilidade, num quadro de sustentabilidade económica, social e 
ambiental.

A preservação da água enquanto recurso estratégico essencial à vida e a equidade no acesso aos serviços básicos associados, a par 
da promoção do bem-estar, através da melhoria da qualidade de vida das pessoas e do equilíbrio ambiental, representam os valores 
fundamentais assumidos pelas Empresas que integram o Grupo Águas de Portugal (designado por Grupo ADP), designadamente pela 
Águas do Algarve, SA.

A atividade prosseguida pela Empresa enquanto instrumento Empresarial do Estado para a concretização de políticas públicas e de 
objetivos nacionais no domínio do ambiente, respeita o enquadramento fixado nos termos do Artigo 24.º do Decreto n.º 133/2013, 
de 3 de outubro, que estabelece o Regime Jurídico do Sector Público Empresarial, e as orientações emanadas através de despachos 
ministeriais e deliberações dos acionistas, as quais devem ser vertidas nos planos estratégicos das Empresas.
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Assim, compete ao Ministério das Finanças, através da Direção Geral do Tesouro e Finanças, a definição de orientações tendo em vista 
a elaboração dos respetivos planos de atividade e orçamento anuais, bem como o controlo da evolução dos níveis e condições de 
endividamento, nos termos definidos no Artigo 29.º do Decreto n.º 133/2013, de 3 de outubro.

Conforme também resulta do referido Regime, compete ao Ministério do Ambiente e da Ação Climática, enquanto tutela setorial, 
designadamente:
	 a. �Definir e comunicar a política sectorial a prosseguir, com base na qual as Empresas do grupo AdP, designadamente a Águas do 

Algarve, S.A., desenvolvem a sua atividade;
	 b. Emitir as orientações específicas de cariz sectorial aplicáveis a cada Empresa;
	 c. �Definir os objetivos a alcançar pelas Empresas do grupo AdP, designadamente pela Águas do Algarve, S.A. no exercício da 

respetiva atividade operacional; 
	 d. �Definir o nível de serviço público a prestar pelas Empresas do grupo AdP, e promover as diligências necessárias para a respetiva 

contratualização.

POLÍTICAS

Enquanto empresa do setor empresarial do Estado (SEE), de capitais exclusivamente públicos, a Águas do Algarve, S.A. funciona como 
um instrumento para a prossecução de políticas públicas nos domínios do abastecimento de água e do saneamento de águas residuais, 
sendo a sua atividade fundamental para a concretização dos objetivos nacionais, através da implementação das medidas definidas e 
previstas no plano estratégico setorial em vigor (PENSAAR 2021).

Para garantir o desenvolvimento sustentável, a Águas do Algarve, S.A. conta com um modelo de governo robusto, baseado na ética e 
transparência, com respeito integral pelos princípios do bom governo das empresas do Setor Empresarial do Estado e numa estratégia 
empresarial que vai ao encontro das necessidades nacionais garantindo a sustentabilidade das operações, a eficiência e qualidade dos 
serviços e a criação de valor.
	 a) �Objetivos e resultados definidos pelos acionistas relativos ao desenvolvimento da atividade empresarial a alcançar em cada 

ano e triénio, em especial os económicos e financeiros;

Nos termos do regime jurídico do Setor Empresarial do Estado e do Estatuto do Gestor Público, o acionista define as orientações 
estratégicas e específicas ao Conselho de Administração da Águas do Algarve, S.A..

As orientações estratégicas específicas dirigidas aos membros do Conselho de Administração, para o final do mandato 2021/2024 são 
as que se apresentam de seguida.

OBJETIVOS

	 1. �Assentando no pressuposto de que o preço justo da água deve cobrir os gastos do serviço, através de tarifas socialmente aceitáveis 
de forma a contribuir para o seu uso eficiente e para a proteção do ambiente, como forma de garantir a sustentabilidade do setor, 
foram definidos objetivos estratégicos e operacionais e medidas a adotar para a prossecução dos mesmos.

 
	 2. �Em termos de grau de cumprimento dos objetivos, podemos referir que a Águas do Algarve, S.A. continua a superar as metas 

estabelecidas, tendo mantido em 98% a acessibilidade física do serviço no abastecimento de água e do serviço no tratamento de 
águas. Relativamente a 2024, embora os dados ainda não tenham sido reportados à ERSAR, estima-se que não sofram alterações. 

Em termos de qualidade do serviço prestado aos utilizadores, a Águas do Algarve, S.A. é avaliada anualmente pela ERSAR, tal como 
consta da publicação “RASARP - relatório anual do setor de águas e resíduos em Portugal”.

Os objetivos quantitativos foram definidos pela tutela financeira e setorial para o Grupo AdP e para as respetivas participadas, 
traduzindo-se na diminuição do peso dos gastos operacionais face ao volume de negócios, redução do peso da dívida e das taxas de 
financiamento e a redução dos prazos de pagamento a fornecedores.

Os objetivos e indicadores de desempenho, com metas a atingir e fórmulas de cálculo para aferir o grau de cumprimento dos mesmos 
constam do quadro seguinte: 
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INDICADOR	 CÁLCULO	 ESCALA	 ADA

Eficiência
de Gestão

Dívida Comercial
de devedores
municipais

Limite ao
endividamento

Rentabilidade

Respeito Prazos
de Pagamento

13,3%

13,3%

13,3%

13,3%

13,3%

PRC = [(GV+FSE+GP)/VN]
Variação face ao PAO proposto

DCDMA = [Saldo da dívida vencida de 
municípios (Ano N)] / [Saldo da dívida 
vencida de municípios (Ano N-1)]*100

Endividamento = [Stock Dívida (Ano N) / 
Stock Dívida (Ano N-1)]-1*100

Variação do RL face ao PAO

Variação do PMP face ano anterior

1. var < +0,10pp

2. -0,10pp <= var <= +0,10pp

3. var < -0,10 pp

1. DCDMA>105%

2. 95% <= DCDMA <=105%

3. DCDMA<95%

1: X > 2%

2: 1,5%<= X <= 2%

3: X < 1,50%

* investimentos materialmente relevantes são excluídos do calculo, 
a percentagem adotada corresponde ao definido na legislação.

1. Var < -5%

2. -5% <= Var <= 5%

3. Var > 5%

*excluindo o efeito DRG

Quando PMP <= 60 dias e cumpre com a RCM 34/2008:
1: Incumpre: quando PMP aumenta mais de 1 dia face ao ano anterior;
2: Cumpre: quando PMP aumenta 1 dia;
3: Excede: quando PMP <= 60 dias.

Quando PMP > 60 dias ou incumpre com a RCM 34/2008:
1: Incumpre: PMP > -15% face ao ano anterior;
2: Cumpre: -25% <= PMP <= -15%, face ao ano anterior;
3: Excede: face ao ano anterior, PMP < -25%.

FINANCEIROS

INDICADOR	 CÁLCULO	 ESCALA	 ADA

Plano de
Manutenção

Qualidade da 
Água Fornecida

Qualidade das
Águas Residuais

13,3%

10,0%

10,0%

Cumprimento do Plano de Manutenção 
preventiva

AQA = QA (Ano N)

AQAR = QAR (Ano N)

1. Nº Ações executadas face ao previsto < 80,00%

2. Nº Ações executadas face ao previsto >= 80,00%;<90,00%

3. Nº Ações executadas face ao previsto >=90,00%

1. AQA <97,00%

2. 97,00% <= AQA <99,00%

3. AQA>=99,00%

*sem deterioração face ao ano anterior

1. AQAR <90,00%

2. 90,00% <= AQAR <=95,00%

3. AQAR > 95,00%

*sem deterioração face ao ano anterior

AMBIENTAIS E DE SERVIÇO
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B) GRAU DE CUMPRIMENTO DOS MESMOS, ASSIM COMO A JUSTIFICAÇÃO DOS DESVIOS VERIFICADOS 
E DAS MEDIDAS DE CORREÇÃO APLICADAS OU A APLICAR.

Sintetiza-se no quadro seguinte a avaliação do grau de cumprimento dos indicadores de gestão, relativo ao ano de 2024: 

INDICADOR	 CÁLCULO		  ADA

Plano de
Manutenção

Qualidade da 
Água Fornecida

Qualidade das
Águas Residuais

13.3%

10%

10%

Cumprimento do Plano de Manutenção preventiva

AQA = QA (Ano N)

AQAR = QAR (Ano N)

AMBIENTAIS E DE SERVIÇO

INDICADOR	 CÁLCULO		  ADA

Plano de
Manutenção

Qualidade da 
Água Fornecida

Qualidade das
Águas Residuais

13.3%

10%

10%

Cumprimento do Plano de Manutenção preventiva

AQA = QA (Ano N)

AQAR = QAR (Ano N)

AMBIENTAIS E DE SERVIÇO
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	 PONTUAÇÃO FINAL DO PERÍODO

AMBIENTAIS E DE SERVIÇO (CONTINUAÇÃO)

Número de Ações
Realizadas em 2024 à

Data

Análises Realizadas (AR)
ao abrigo do
PCQA 2023

Análises Realizadas (AR) ao 
abrigo do Normativo de 

Descarga 2023

Qualidade da Água
Fornecida N-1(%)

Qualidade das Águas
Residuais N-1(%)

Análises Conformes (AC)
Segundo o PCQA 2023 Dez

para Cumprir (%)

Análises Conformes (AC)
Segundo o Normativo de

Descarga 2023 Dez
para Cumprir (%)

Número de Ações
Previstas em 2024 à Data

Execução do Plano de
Manutenção (%)

Qualidade da Água
Fornecida (%)

Qualidade das Águas
Residuais (%)

Classificação

Classificação

Classificação

12834

8584

2212

99,9%

98,3%

AC=AR=100%

AC/AR>90%

99,9%

99,7%

13921 92,2% 3

3

3

80% do número de ações
previstas

Número de Ações
Realizadas em 2023 Dez

para Cumprir

	 PONTUAÇÃO FINAL DO PERÍODO

AMBIENTAIS E DE SERVIÇO (CONTINUAÇÃO)

Número de Ações
Realizadas em 2024 à

Data

Análises Realizadas (AR)
ao abrigo do
PCQA 2023

Análises Realizadas (AR) ao 
abrigo do Normativo de 

Descarga 2023

Qualidade da Água
Fornecida N-1(%)

Qualidade das Águas
Residuais N-1(%)

Análises Conformes (AC)
Segundo o PCQA 2023 Dez

para Cumprir (%)

Análises Conformes (AC)
Segundo o Normativo de

Descarga 2023 Dez
para Cumprir (%)

Número de Ações
Previstas em 2024 à Data

Execução do Plano de
Manutenção (%)

Qualidade da Água
Fornecida (%)

Qualidade das Águas
Residuais (%)

Classificação

Classificação

Classificação

12834

8584

2212

99,9%

98,3%

AC=AR=100%

AC/AR>90%

99,9%

99,7%

13921 92,2% 3

3

3

80% do número de ações
previstas

Número de Ações
Realizadas em 2023 Dez

para Cumprir

A avaliação dos gestores é feita pelo arredondamento a uma casa decimal do somatório da pontuação de cada indicador determinado 
nos termos do disposto acima.

Tendo em consideração a informação fornecida pela AdP, SGPS, S.A. para o exercício 2024 apenas 3 dos 12 indicadores/Objetivos de 
Gestão não foram avaliados tendo as suas ponderações sido percentualmente distribuídas pelos restantes indicadores.

 MODO DE AVALIAÇÃO

 1	 Não Atingido
 2	 Atingido
 3	 Superado

AVALIAÇÃO DOS GESTORES

<1,8	 Não Cumprido

1,8 ≤ Avaliação < 2,5	 Cumprido

≥ 2,5	 Superado
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Dos 12 indicadores inicialmente definidos, 3 não tiveram avaliação em 2024, nomeadamente:
•	Neutralidade Energética;
•	Plano de Lamas;
•	Efluentes Agroindustriais e agropecuários.

A empresa atingiu o objetivo global de 2024 ao registar a notação de 2.6. 

3. �INDICAÇÃO DOS FATORES CRÍTICOS DE SUCESSO DE QUE DEPENDEM OS RESULTADOS DA 
EMPRESA.

As atividades do Grupo AdP e consequentemente da empresa Águas do Algarve, S.A. estão sujeitas a um conjunto de fatores chave 
que impactam nos resultados dos quais destacamos:

•	Revisão do enquadramento legislativo de organização do setor;
•	Exigências ambientais, nacionais e comunitárias, relevantes num quadro de contenção de gastos no setor público;
•	Forte relevância do preço da energia, enquanto variável não controlável e que constitui, no conjunto dos gastos operacionais, a 

rúbrica mais relevante dos Fornecimentos e Serviços Externos;
•	Atuação do Regulador Setorial, com independência assegurada e poderes sucessivamente acrescidos, em que se inclui 

a corresponsabilização pelo desenho de soluções com forte impacto na sustentabilidade económico-financeira, ambiental e 
comportamental;

•	Gestão do equilíbrio relacional com os parceiros municipais na sua dupla condição de acionistas minoritários e utilizadores dos 
sistemas;

•	Acesso ao cash-flow do utilizador final e medidas que assegurem esse acesso progressivo, num contexto em que, a Águas do 
Algarve, S.A. não gere o ciclo integrado da água (alta e baixa) e em que a criticidade do serviço não permite a interrupção do 
fornecimento por falha de pagamento municipal do serviço;

•	Enquadramento macroeconómico do país, enquanto fator determinante nas condições de acesso e custo de capital;
•	Criticidade, por forma a garantir níveis de acessibilidade tarifária aceitáveis, do acesso a financiamento comunitário a fundo 

perdido para comparticipar os elevados investimentos associados à infraestruturação exigida para a região do Algarve, pelos 
planos estratégicos estabelecidos para o setor;

•	Capacidade de atrair os meios humanos necessários em face das restrições impostas ao setor público.

4. �EVIDENCIAÇÃO DA ATUAÇÃO EM CONFORMIDADE COM AS ORIENTAÇÕES DEFINIDAS PELOS 
MINISTÉRIOS SETORIAIS, DESIGNADAMENTE AS RELATIVAS À POLÍTICA SETORIAL A PROSSEGUIR, ÀS 
ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS A CADA EMPRESA, AOS OBJETIVOS A ALCANÇAR NO EXERCÍCIO DA 
ATIVIDADE OPERACIONAL E AO NÍVEL DE SERVIÇO PÚBLICO A PRESTAR PELA EMPRESA (VD. N.°4 
DO ARTIGO 39.° DO RJSPE).

A Águas do Algarve, S.A., em 2024, foi abrangida por um conjunto de medidas definidas para as empresas do Setor Empresarial do 
Estado (SEE), nomeadamente:

•	  Redução do peso dos gastos operacionais corrigidos sobre o volume de negócios corrigidos face a 2023;
• 	Redução ou manutenção dos seguintes conjuntos de gastos face a 2023: 
•	Deslocações, ajudas de custo e alojamento;  
•	Contratação de estudos, pareceres, projetos e consultadoria.
•	  Não incremento dos gastos associados à frota automóvel, face a 2023;
•	  Não agravamento, quando não justificado, dos gastos com o pessoal corrigidos, face a 2023.

			   2024	 2023	 VALOR	 %

 GO/VN	 65,06%	 65,58%		  -0,80%

i. Gastos com Deslocações, Alojamento e ajudas de custo	  60 379,50€ 	 63 917,52€ 	 -3 538,02	 -5,54%

iv. �Encargos com contratação de estudos, pareceres,  

projectos e conultoria	 359 882,25€	  249 204,36€ 	 110 677,89	 44,41%

iii. Gastos Frota Automóvel	 497 710,51€	  403 003,06€	 94 707,45	 23,50%

(3) Gastos com Pessoal	 7 134 095,93€ 	 6 704 030,94€	 430 064,99€	 6,42%

VARIAÇÃO
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III. ESTRUTURA DE CAPITAL

1. �DIVULGAÇÃO DA ESTRUTURA DE CAPITAL (CONSOANTE APLICÁVEL: CAPITAL ESTATUTÁRIO OU 
CAPITAL SOCIAL, NÚMERO DE AÇÕES, DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL PELOS ACIONISTAS, ETC.), 
INCLUINDO INDICAÇÃO DAS DIFERENTES CATEGORIAS DE AÇÕES, DIREITOS E DEVERES INERENTES 
ÀS MESMAS E PERCENTAGEM DE CAPITAL QUE CADA CATEGORIA REPRESENTA (VD. ALÍNEA A) DO 
N.° 1 DO ARTIGO 44.° DO RJSPE).

Em 31 de dezembro de 2024, o capital social da Águas do Algarve, S.A. ascendia a 29.825.000 euros, integralmente realizado, 
representando 5.965.000 ações nominativas, com o valor nominal de 5 euros, conforme evidenciado no quadro seguinte:

 ACIONISTAS
		  AÇÕES

			   QUANTIDADE	 VALOR	 CLASSE	 %

Águas de Portugal, SGPS, SA	 3 247 447	 16 237 235	 A + B	 54,44%
Município de Albufeira	 289 270	 1 446 350	 A + B	 4,85%
Município de Alcoutim	 17 236	 86 180	 A	 0,29%
Município de Aljezur	 34 046	 170 230	 A	 0,57%
Município de Castro Marim	 32 787	 163 935	 A	 0,55%
Município de Faro	 409 788	 2 048 940	 A + B	 6,87%
Município de Lagoa	 187 813	 939 065	 A + B	 3,15%
Município de Lagos	 202 726	 1 013 630	 A + B	 3,40%
Município de Loulé	 338 797	 1 693 985	 A	 5,68%
Município de Monchique	 25 718	 128 590	 A	 0,43%
Município de Olhão	 230 791	 1 153 955	 A	 3,87%
Município de Portimão	 369 206	 1 846 030	 A + B	 6,19%
Município de São Brás de Alportel	 49 607	 248 035	 A + B	 0,83%
Município de Silves	 222 439	 1 112 195	 A + B	 3,73%
Município de Tavira	 135 680	 678 400	 A	 2,27%
Município de Vila do Bispo	 53 605	 268 025	 A + B	 0,90%
Município de Vila Real de Santo António	 118 044	 590 220	 A	 1,98%
Total	 5 965 000	 29 825 000		  100,00%

O capital social está representado por cinco milhões novecentos e sessenta e cinco mil ações, com o valor nominal de cinco euros cada 
uma, sendo cinco milhões trezentas e oitenta e nove mil ações da classe A e quinhentas e setenta e seis mil ações da classe B. Durante 
o exercício findo a 31 de dezembro de 2024 não existiram alterações ao capital social.

Os direitos e deveres inerentes aos detentores de capital das várias categorias estão especificados nos estatutos da Sociedade em: 
http://www.ÁguasdoAlgarve.pt/sites/ÁguasdoAlgarve.pt/files/paginas_base/regulamento/estatutos-da-Águas-do-Algarve.pdf , em 
especial nos art.º 6º, 8º, 13º, 15º, 16º e 17º.

2) IDENTIFICAÇÃO DE EVENTUAIS LIMITAÇÕES À TITULARIDADE E/OU TRANSMISSIBILIDADE DAS AÇÕES.

Não existem limitações diretas à transmissibilidade das ações da Águas do Algarve, S.A., salvo as previstas na Lei, designadamente no 
Decreto-lei n.º133/2013, de 3 de outubro, que estabelece os princípios e regras aplicáveis ao sector público empresarial do Estado.

3) INFORMAÇÃO SOBRE A EXISTÊNCIA DE ACORDOS PARASSOCIAIS QUE SEJAM DO CONHECIMENTO 
DA EMPRESA E POSSAM CONDUZIR A EVENTUAIS RESTRIÇÕES.

Não existem acordos parassociais que restrinjam a alienação de ações da Águas do Algarve, S.A..
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IV. PARTICIPAÇÕES SOCIAIS E OBRIGAÇÕES DETIDAS

1. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES SOCIAIS QUE A EMPRESA PÚBLICA DETÉM (VD. ALÍNEA B) DO 
N.° 1 DO ARTIGO 44.° DO RJSPE).

Os membros do Conselho de Administração e de Fiscalização não detêm ações ou obrigações de outras Entidades.

A sociedade Águas do Algarve, S.A. não é titular de participações noutras entidades.

2. EXPLICITAÇÃO DA AQUISIÇÃO E ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS, BEM COMO DA 
PARTICIPAÇÃO EM QUAISQUER EMPRESAS DE NATUREZA ASSOCIATIVA OU FUNDACIONAL (VD. 
ALÍNEA C) DO N.° 1 DO ARTIGO 44.° DO RJSPE).

No exercício de 2024, a Águas do Algarve, S.A. não participou ou realizou operações de alienação de participações sociais.

3. INDICAÇÃO DO NÚMERO DE AÇÕES E OBRIGAÇÕES DETIDAS POR MEMBROS DOS ÓRGÃOS DE 
ADMINISTRAÇÃO E DE FISCALIZAÇÃO, BEM COMO DAS PESSOAS INDICADAS NO N.° 2 DO ARTIGO 
447.° DO CSC, NOS TERMOS DO N.° 5 DO ARTIGO 447.° DO CSC.

Os membros dos órgãos de administração e fiscalização, não detêm quaisquer ações e obrigações emitidas pela sociedade Águas do 
Algarve, S.A.

Os membros do Conselho de Administração da Águas do Algarve, S.A. têm conhecimento do regime de impedimento definido na Lei 
nº 64/93, de 26 de agosto, no Estatuto do Gestor Público – (Decreto-Lei nº71/2007, de 27 de março, na sua atual redação) e ainda das 
disposições decorrentes do Decreto-Lei nº133/2013, de 3 de outubro, na sua redação atual. Têm ainda conhecimento da Lei nº4/83, 
de 2 de fevereiro na redação da Lei nº25/95, de 18 de agosto e ainda das Recomendações do Conselho de Prevenção da Corrupção, 
emanadas a 7 de novembro de 2012.

Em cumprimento das disposições que lhe são aplicáveis, os membros do Conselho de Administração da Águas do Algarve, S.A. 
cumprem com as seguintes obrigações:

• Entrega, junto da Inspeção-Geral de Finanças, de declaração contendo todas as participações e interesses patrimoniais que 
detenham, direta ou indiretamente na empresa, bem como cargos, funções e atividades profissionais que exerçam (art. 22, nº9 
do Decreto-Lei nº71/2007, de 27 de março);

•	Entrega da Declaração de Património e Rendimentos junto do Tribunal Constitucional (Lei nº4/83 de 2 de fevereiro, na redação 
da Lei nº25/95, de 18 de agosto, Decreto-Regulamentar nº1/2000, de 9 de março e ainda Lei 28/82 de 15 de novembro);

•	Entrega à Procuradoria-Geral da República de Declaração de Inexistência e Incompatibilidades ou Impedimentos (artigo 11º da 
Lei nº64/93 de 26 de agosto e artigo 22º, nº8 do Decreto-Lei nº71/2007, de 27 de março, na sua atual redação);

•	Não intervenção em deliberações quando nelas tenha interesse, direta ou indiretamente (artigo nº22, nº7 do Decreto-Lei 
nº71/2007, de 27 de março, na sua atual redação);

•	Cumprimento das demais disposições previstas no Decreto-Lei nº71/2007, de 27 de março, na sua atual redação, e no Código 
das Sociedades Comerciais relacionadas com esta matéria.

4. INFORMAÇÃO SOBRE A EXISTÊNCIA DE RELAÇÕES DE NATUREZA COMERCIAL ENTRE OS TITULARES 
DE PARTICIPAÇÕES E A EMPRESA.

Os acionistas AdP e Municípios são simultaneamente fornecedores e clientes de serviços à empresa, cujo detalhe se apresenta no 
Capítulo VIII.

Os membros dos órgãos de administração e fiscalização, não têm quaisquer relações de natureza comercial com a sociedade Águas 
do Algarve, S.A..



17 | 222

V. ÓRGÃOS SOCIAIS E COMISSÕES

A. MODELO DE GOVERNO 

A empresa deve apresentar um modelo de governo societário que assegure a efetiva separação entre as funções de administração 
executiva e as funções de fiscalização (vd. n.º 1 do artigo 30.º do RJSPE).

1. IDENTIFICAÇÃO DO MODELO DE GOVERNO ADOTADO.

O modelo de governo adotado pela Águas do Algarve, S.A. assegura a separação entre as funções de administração executiva e as 
funções de fiscalização, cumprindo o disposto do artigo 30º, nº1, do Decreto-Lei nº133/2013, de 3 de outubro. O modelo de Governo 
da Águas do Algarve, S.A. tem como Órgãos Sociais, a Assembleia Geral, o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal e o Revisor 
Oficial de Contas. Os mandatos dos membros da mesa da Assembleia Geral, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal e 
do Revisor Oficial de Contas, têm a duração de três anos podendo estes ser reeleitos por uma ou mais vezes. 

B. ASSEMBLEIA GERAL

1. COMPOSIÇÃO DA MESA DA ASSEMBLEIA GERAL, AO LONGO DO ANO EM REFERÊNCIA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DOS CARGOS E MEMBROS DA MESA DA ASSEMBLEIA GERAL E RESPETIVO MANDATO 
(DATA DE INÍCIO E FIM). CASO TENHA OCORRIDO ALTERAÇÃO DE MANDATO DURANTE O ANO EM 
REPORTE, A EMPRESA DEVERÁ INDICAR OS MANDATOS RESPETIVOS (O QUE SAIU E O QUE ENTROU).

A Assembleia Geral (AG) é formada pelos acionistas com direito a voto. De igual forma, conforme previsto nos Estatutos da sociedade, 
a Assembleia Geral elegerá um presidente, um vice-presidente e um secretário para a mesa da assembleia geral, os quais podem não 
ser acionistas.

A Assembleia Geral é convocada e dirigida pelo presidente da mesa ou, na sua ausência ou impedimento, pelo vice-presidente. Todos 
os membros são eleitos, por um período de três anos, em assembleia geral.

A composição da mesa da Assembleia Geral (AG), durante o ano de 2024 foi a seguinte:

	 DESIGNAÇÃO
MANDATO	 CARGO	 NOME	 FORMA(1) 	 DATA
(INÍCIO-FIM)	

2021 - 2023	 Presidente	 Rogério Conceição Bacalhau Coelho	 AG	 15/03/2021

2021 - 2023	 Vice-Presidente	 Paulo Manuel Marques Fernandes	 AG 	 15/03/2021

2021 - 2023	 Secretário	 Ana Cristina Rebelo Pereira	 AG 	 15/03/2021

MESA DA ASSEMBLEIA GERAL

Legenda:	 (1) Resolução (R) / Assembleia Geral (AG) / Deliberação Unânime p Escrito (DUE) / Despacho (D)
Vice-Presidente – Paulo Manuel Marques Fernandes – renunciou em 03/01/2024

2. IDENTIFICAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES ACIONISTAS QUE, POR IMPOSIÇÃO ESTATUTÁRIA, SÓ PODEM 
SER TOMADAS COM MAIORIA QUALIFICADA, PARA ALÉM DAS LEGALMENTE PREVISTAS, E INDICAÇÃO 
DESSAS MAIORIAS.

Não existem deliberações acionistas da Águas do Algarve, S.A. que, por imposição estatutária, só possam ser tomadas com maioria 
qualificada.
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COMPETÊNCIAS DA ASSEMBLEIA GERAL

Principais competências da assembleia geral:
•	Deliberar sobre o relatório de gestão e contas do exercício;
•	Deliberar sobre a proposta de aplicação de resultados;
•	Proceder à eleição dos administradores e do fiscal único ou conselho fiscal;
•	Decidir sobre a remuneração dos administradores, diretamente ou através de uma comissão de vencimentos, por si eleita;
•	Autorizar os administradores a exercer atividade concorrente com a da sociedade;
•	Proceder à apreciação geral da administração e fiscalização da sociedade, podendo proceder à sua destituição;
•	Deliberar sobre a emissão de qualquer categoria de ações, ordinárias ou preferenciais;
•	Deliberar sobre a alienação e aquisição de ações próprias;
•	Deliberar sobre a ação de responsabilidade a intentar pela sociedade contra administradores;
•	Deliberar sobre quaisquer alterações ao contrato social, incluindo aumentos de capital, redução, fusão, cisão, transformação e 

dissolução da sociedade e;
•	Proceder à eleição dos membros da comissão de vencimentos.

REGRAS DE FUNCIONAMENTO DA ASSEMBLEIA GERAL

A assembleia geral é convocada sempre que o conselho de administração ou o conselho fiscal o entendam conveniente. A assembleia 
geral ordinária deve reunir no prazo de três meses a contar do final do ano.

Acionistas que possuam ações correspondentes a, pelo menos, 5 % do capital social podem requerer que na ordem do dia de uma 
assembleia geral, já convocada ou a convocar, sejam incluídos determinados assuntos.

A assembleia geral delibera por maioria dos votos emitidos. Contudo, as deliberações sobre a alteração do contrato de sociedade, 
fusão, cisão, transformação, dissolução ou outros assuntos para os quais a Lei ou o contrato de concessão exija maioria qualificada de 
determinada percentagem do capital social ou dos direitos de voto, devem ser aprovados por dois terços dos votos emitidos, quer a 
assembleia reúna em primeira, quer em segunda convocação.

DIREITO DOS ACIONISTAS EM ASSEMBLEIA GERAL

Informação
Em assembleia geral, todos os acionistas podem requerer que lhe sejam prestadas informações verdadeiras, completas e elucidativas 
que lhes permitam formar opinião fundamentada sobre os assuntos sujeitos a deliberação. As informações referidas devem ser 
prestadas pelo órgão da sociedade que para tal esteja habilitado e só podem ser recusadas se a sua prestação puder ocasionar grave 
prejuízo à sociedade ou outra sociedade com ela coligada ou violação de segredo imposto por lei.

PRESENÇA EM ASSEMBLEIA E REGRAS SOBRE REPRESENTAÇÃO

Apenas poderão participar na assembleia geral, os titulares de ações escrituradas em seu nome até quinze dias antes do dia da reunião. 
Até ao quinto dia antes do dia da reunião devem os acionistas que pretendam fazer-se representar, nos termos da lei, apresentar na 
sociedade os instrumentos de representação e bem assim as pessoas coletivas indicar quem as representará.

O presidente da mesa poderá, contudo, admitir a participação na assembleia geral dos representantes não indicados dentro desse 
prazo, se verificar que isso não prejudica os trabalhos da assembleia geral. A antecedência exigida para o depósito ou bloqueio das 
ações para a participação na assembleia geral é de cinco dias.

Os acionistas sem direito de voto não podem assistir às assembleias gerais. No entanto, poderão, se pretenderem assistir à assembleia 
geral, solicitar uma autorização ao presidente da assembleia geral através do endereço de e-mail (geral.ada@adp.pt) ou ainda através 
do secretariado da Águas do Algarve, S.A. (Tel. 289 899 070). Os acionistas sem direito de voto que assistam à assembleia geral não 
podem participar na discussão da ordem de trabalhos.

DIREITO DE VOTO EM ASSEMBLEIA

A cada cem ações corresponde um voto, mas os acionistas titulares de menos de cem ações podem agrupar-se, de forma a completarem 
o número exigido, ou um número superior, e fazer-se representar por um dos agrupados. Não existem limites ao direito de voto nem 
ações que confiram voto plural ou qualquer direito especial de voto.
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De acordo com o código das sociedades comerciais, existem impedimentos legais de voto. Um acionista não pode votar, nem por 
si, nem por representante, nem em representação de outrem quando a lei expressamente o proíba e ainda quando a deliberação 
incida sobre situações como a da existência de um litígio entre a sociedade e o acionista ou de qualquer relação, estabelecida ou a 
estabelecer, entre a sociedade e o acionista, não prevista no contrato de sociedade.

Um acionista que disponha de mais de um voto não pode fracionar os seus votos para votar em sentidos diversos sobre a mesma 
proposta ou para deixar de votar com todas as suas ações providas de direito de voto.

Um acionista que represente outros pode votar em sentidos diversos com as suas ações e as dos representados e bem assim deixar 
de votar com as suas ações ou com as dos representados.

Atualmente não é admitido o voto eletrónico.

C. ADMINISTRAÇÃO E SUPERVISÃO

1. INDICAÇÃO DAS REGRAS ESTATUTÁRIAS SOBRE PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À NOMEAÇÃO E 
SUBSTITUIÇÃO DOS MEMBROS, CONSOANTE APLICÁVEL, DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO E DO CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO.

O Conselho de Administração é eleito em Assembleia Geral que designa nos termos do Estatuto de gestor público, a condição de 
executivo ou não executivo. O Presidente do Conselho de Administração é igualmente eleito em Assembleia Geral. A substituição 
de membros pode igualmente ser deliberada em Conselho de Administração, por cooptação, nos termos previstos no Código das 
Sociedades Comerciais, sem prejuízo de posterior ratificação pela Assembleia Geral. 

A gestão corrente da sociedade pode, nos termos legais e estatutários, ser delegada numa Comissão Executiva, por mera deliberação 
do Conselho de Administração.

2. INDICAÇÃO DO NÚMERO ESTATUTÁRIO MÍNIMO E MÁXIMO DE MEMBROS E DURAÇÃO ESTATUTÁRIA 
DO MANDATO DOS MEMBROS, CONSOANTE APLICÁVEL, DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO E DO CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO.

Nos termos do n.º 1 do artigo 18º do contrato da sociedade, o Conselho de Administração é composto por três, cinco, sete ou nove 
administradores, sendo um presidente e os restantes vogais.

O Conselho de Administração é eleito pela Assembleia Geral que designa, também, o seu presidente de entre os administradores 
eleitos. Nos termos do n.º 2 do artigo 11º do contrato da sociedade, e à semelhança dos restantes órgãos sociais, o Conselho de 
Administração exerce as suas funções por períodos de três anos, podendo ser reeleito.

Os membros dos órgãos sociais consideram-se empossados logo que tenham sido eleitos, permanecendo em funções até à posse dos 
membros que os venham substituir, ressalvando-se os casos previstos na lei, nomeadamente, de suspensão, destituição ou renúncia.

O Conselho de Administração tem os poderes de gestão e representação da sociedade que lhe forem cometidos por lei, pelos 
estatutos da sociedade e pelas deliberações dos acionistas.

Nos termos do artigo 19.º do contrato de sociedade, ao conselho de administração compete:
•	Aprovar os objetivos e as políticas de gestão da empresa;
•	Aprovar os planos de atividade financeiros anuais, bem como as alterações que se revelem necessárias;
•	Gerir os negócios sociais e praticar todos os atos e operações relativos ao objeto social que não caibam na competência atribuída 

a outros órgãos da sociedade;
•	Representar a sociedade em juízo e fora dele, ativa e passivamente, podendo desistir, transigir e confessar em quaisquer pleitos 

e, bem assim, celebrar convenções de arbitragem;
•	Adquirir, vender ou por qualquer forma alienar ou onerar direitos ou bens imóveis;
•	Constituir sociedades e subscrever, adquirir, onerar e alienar participações sociais;
•	Estabelecer a organização técnico-administrativo da sociedade e as normas de funcionamento interno, designadamente sobre 

pessoal e suas remunerações;
•	Constituir mandatários com os poderes que julgue convenientes, incluindo os de substabelecer e;
•	Exercer as demais competências que lhe sejam atribuídas por lei ou pela assembleia geral.
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3. CARACTERIZAÇÃO DA COMPOSIÇÃO, CONSOANTE APLICÁVEL, DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO E DO CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO, COM 
IDENTIFICAÇÃO DOS MEMBROS EFETIVOS, DATA DA PRIMEIRA DESIGNAÇÃO E DATA DO TERMO DE 
MANDATO DE CADA MEMBRO. CASO TENHA OCORRIDO ALTERAÇÃO DE MANDATO DURANTE O 
ANO EM REPORTE, A EMPRESA DEVERÁ INDICAR OS MANDATOS RESPETIVOS (O QUE SAIU E O QUE 
ENTROU).

MANDATO	
CARGO	 NOME

	 DESIGNAÇÃO	 REMUNERAÇÃO
(INÍCIO-FIM)			   FORMA (1)	 DATA	 [ENTIDADE PAGADORA]	 (O/D)(2)

2021 - 2024	 Presidente Executivo	 António Paulo Jacinto Eusébio (3)	 AG	 15/03/2021	 Águas do Algarve, S.A.	 AdA / AdA	

2021 - 2024	 Vice-Presidente Executivo	 Maria Isabel Fernandes da Silva Soares (3)	 AG	 15/03/2021	 Águas do Algarve, S.A.	 AdA / AdA	

2021 - 2024	 Vogal Executivo	 Hugo Miguel Guerreiro Nunes	 AG	 15/03/2021	 Águas do Algarve, S.A.	 CMR Sul-CHUA / AdA	

2024-2024	 Vogal Executivo	 Silvério	 AG	 01/10/2024	 Águas do Algarve, S.A.	 PJ DS / AdA	

2021 - 2024	 Vogal Não Executivo	 Ana Paula Fernandes Martins	 AG	 15/03/2021	 C. M. Tavira	 C. M. Tavira	

2021 - 2024	 Vogal Não Executivo	 José Carlos Martins Rolo	 AG	 15/03/2021	 C. M. Albufeira	 C. M. Albufeira	         

Número estatutário minímo e máximo de membros - [3] / [9]
Legenda: (1) Resolução (R) / Assembleia Geral (AG) / Deliberação Unânime por Escrito (DUE) / Despacho (D)
	 (2) O/D - Origem / Destino
	 (3) À 30 de setembro 2024 o Eng.º António Paulo Jacinto Eusébio renunciou ao cargo de Presidente do Conselho de Administração da AdA tendo sido  
		    sucedido pela Dr.ª Maria Isabel Fernandes daSilva Soares nesse cargo e de forma interina.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

O Conselho de Administração, em exercício de funções no decurso de 2024 para o mandato 2021-2023 tem a seguinte composição 
e é composto por cinco membros efetivos:

O Presidente Executivo, António Paulo Jacinto Eusébio, renunciou ao mandato em 31/08/2024.

Foi eleito por cooptação pelo Conselho de Administração em 30 de setembro de 2024, o Vogal Executivo, Silvério António da Silva 
Gonçalves Guerreiro, com efeitos a 1 de outubro de 2024 e ratificado em Assembleia Geral Extraordinária datada de 13 de janeiro 
de 2025.

4. DISTINÇÃO DOS MEMBROS EXECUTIVOS E NÃO EXECUTIVOS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
E, RELATIVAMENTE AOS MEMBROS NÃO EXECUTIVOS, IDENTIFICAÇÃO DOS MEMBROS QUE 
PODEM SER CONSIDERADOS INDEPENDENTES, OU, SE APLICÁVEL, IDENTIFICAÇÃO DOS MEMBROS 
INDEPENDENTES DO CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO (VD. ARTIGO 32.° DO RJSPE).

O Conselho de Administração da Águas do Algarve, S.A. é composto por três membros executivos e dois membros não executivos. Os 
administradores não executivos que integram o Conselho de Administração fazem parte da presidência camarária em representação 
de todos os Municípios algarvios acionistas.

Relativamente à distinção de membros executivos e não executivos, ver informação constante do ponto anterior. Os representantes 
dos acionistas, na qualidade de membros não executivos do Conselho de Administração da Águas do Algarve, S.A., desempenham as 
suas funções com independência.

Não existe Conselho Geral e de Supervisão.

5. APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS CURRICULARES RELEVANTES DE CADA UM DOS MEMBROS, 
CONSOANTE APLICÁVEL, DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, DO CONSELHO GERAL E DE 
SUPERVISÃO E DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO.

Os elementos curriculares relevantes, de cada um dos membros do Conselho de Administração em funções em 2024, são os que 
seguidamente se apresentam:
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FORMAÇÃO ACADÉMICA:
É licenciada em Geografia e Planeamento Regional pela Universidade Nova de Lisboa, desde julho de 1986. 
Possui uma pós-graduação em Gestão Escolar, pela Universidade de Évora. 

ATIVIDADE PROFISSIONAL:
É, desde outubro de 2024, Presidente (em substituição) da Águas do Algarve, S.A;
Foi Vice-Presidente da Águas do Algarve, S.A. de 2021 a 2024;
Foi Administradora Executiva da Águas do Algarve, S.A de 2012 a 2021;
Foi Presidente da Câmara Municipal de Silves de dezembro de 1997 a outubro de 2012;
Foi vereadora do PSD na Câmara Municipal de Silves, em 1993;
Foi docente de geografia desde 1975, tendo exercido funções na Escola EB 2,3 Garcia Domingues, EB 2,3 do 
Algoz, Escola Internacional do Algarve e Escola Secundária de Silves, onde exerceu funções no Conselho Diretivo 
(3 anos) e de Diretora Executiva (6 anos). 

ATIVIDADES (LOCAIS, REGIONAIS E NACIONAIS): 
- Membro do Conselho de Administração das Águas do Barlavento, em 1998; 
- 1ª Secretária da Assembleia Intermunicipal da AMAL, de 6 de fevereiro de 1998 a 7 de novembro de 1999; 
- Presidente em exercício da Assembleia Intermunicipal, de 8 de novembro de 1999 a 19 de maio de 2000; 
- Membro do Conselho de Administração da AMAL;
- Vice-Presidente da Junta Metropolitana do Algarve, de 12 de maio de 2004 a 6 de novembro de 2005; 
- Membro da Comissão de Vencimento da ALGAR, de março de 2004 a março de 2005; 
- Membro do Conselho de Administração das Águas do Algarve, de 21 de março 2005 a 21 março de 2006; 
- Membro da Comissão de Vencimentos da Águas do Algarve, S.A., de março de 2008 a março de 2009;
- Membro da Junta Metropolitana, de 7 de novembro a 4 de janeiro de 2009; 
- Membro do Conselho de Administração da ALGAR, de 16 de março de 2009 a 30 março de 2010;
- Membro do Conselho Executivo da AMAL, de 5 de janeiro de 2009 até março de 2012; 
- Membro e representante da Associação Nacional de Municípios Portugueses (ANMP) a nível regional, nacional 
e internacional;
- Membro do Conselho Consultivo da CCDR Algarve.

ATIVIDADES INTERNACIONAIS
- Representante de Portugal na Comissão das Eleitas Locais na União Europeia; 
- Membro da Secção de Municípios Federação Mundial Cidades Unidas; 
- Membro do Comité Permanente para o Partenariado Euro – Mediterrânico; 
- Membro da Câmara dos Poderes Locais do Congresso dos Poderes locais e regionais da Europa (CPLRE), no 
Conselho da Europa; 
- Membro do Conselho Mundial das Cidades e Governos Locais Unidos; 
- Membro da Câmara dos Poderes Locais do Congresso dos Poderes Locais e Regionais da Europa; 
- Membro do Conselho Mundial da Cidades Unidas. 

OUTRAS ATIVIDADES:
- Presidente da Mesa da Assembleia Geral do Pavilhão do Arade, desde 25 de julho de 2003 até outubro de 
2012; 
- Presidente do Conselho Fiscal da RETECORK, Rede das Cidades Corticeiras; 
- Presidente do Conselho Fiscal da FICAM – Foro Ibérico das Cidades Amuralhadas; 
- Vogal do Conselho Diretivo da AMPV – Associação de Municípios Portugueses do Vinho, desde 2009 até 
outubro de 2012; 
- Vice-presidente da Direção da Rede ASSECOS – Associação para a competitividade e inovação da energia e 
construção sustentáveis; 
- Vice-presidente da Assembleia – Geral da Associação Portuguesa das Slowcities.

MARIA ISABEL FERNANDES DA SILVA SOARES 
(PRESIDENTE EXECUTIVO)
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HABILITAÇÕES ACADÉMICAS E PROFISSIONAIS
Licenciado em Economia pela Universidade do Algarve, Faculdade de Ciências Económicas e Empresariais, 
frequentou o MBA em Finanças Empresariais na mesma Faculdade, entre 2012 e 2013 participou e concluiu o 
Programa PADIS – Programa de Alta Direção de Instituições de Saúde – na AESE, Escola de Direção e Negócios, 
e em 2015 participou e concluiu programa Capacitar - Programa de Capacitação Avançada de Líderes na NOVA 
- School of Business and Economics.

CARREIRA PROFISSIONAL
Iniciou a sua carreira profissional na Delegação Regional do Algarve da Associação Nacional de Jovens Empresários 
(ANJE Algarve), onde, entre 1996 e 1999, foi diretor de serviços e diretor executivo, nesse período colaborou 
também com a Escola Profissional Agostinho Roseta, onde foi Professor de Economia e Cálculo Financeiro.  
Entre 1999 e 2002 foi Vereador da Câmara Municipal de Loulé, responsável pelos pelouros:  Aprovisionamento 
e Património, Modernização Administrativa e Informática, Gestão Financeira, Atividades Económicas, 
Contraordenações e Juventude. Foi Membro do Conselho de Administração da Agência de Desenvolvimento 
Regional do Algarve (Globalgarve, SA) e do Business Innovation Centre Algarve-Huelva (BIC Algarve-Huelva), 
em representação da Câmara Municipal de Loulé. 

De 2002 a 2005 foi Formador, Mediador e Consultor no Sector da Formação Profissional, colaborando com o 
IEFP e com várias entidades privadas.

Em outubro de 2005 iniciou funções como Deputado à Assembleia da República na X Legislatura, cargo que 
exerceu até outubro de 2009, tendo sido membro efetivo das Comissões Parlamentares Permanentes de: 
Orçamento e Finanças, e de Obras Públicas, Transportes e Comunicações.  Foi também membro de: Comissão 
de Inquérito sobre a situação que levou à nacionalização do BPN e a Supervisão Bancária Inerente; Comissão de 
Inquérito Parlamentar ao Exercício da Supervisão dos Sistemas Bancário, Segurador e de Mercado de Capitais; 
tendo também sido: membro efetivo da Subcomissão Parlamentar de Segurança Rodoviária, Coordenador do 
Grupo de Trabalho para o processo legislativo de revisão do Decreto 73/73 e membro dos Grupos Parlamentares 
de Amizade Portugal-Tunísia e Portugal-Cabo Verde. 

Em 2009 iniciou funções como Técnico Superior no Hospital Central de Faro, no Serviço de Aprovisionamento, 
na área de Logística.  Em janeiro de 2010 foi nomeado Vogal do Conselho de Administração do Hospital de 
Faro, EPE, cargo que exerceu até dezembro de 2011 altura em que regressou às funções de Técnico Superior 
no Hospital de Faro, EPE. Em outubro de 2013 foi eleito Vereador da Câmara Municipal de Loulé, tendo sido 
designado Vice-Presidente, função que desempenhou em regime de permanência, com responsabilidade direta 
nos Pelouros: Finanças, Aprovisionamento e Património; Tecnologias e Administração de Sistemas; Economia 
Local e Emprego; Desporto; Eventos; Proteção Civil e Vigilância; Sector Empresarial Local e Saúde, funções que 
exerceu até gosto de 2017. 

No mesmo período foi representante do Município de Loulé no Conselho de Administração da Associação de 
Municípios Loulé /Faro, na Direção da Algarve STP e no Conselho Consultivo do Centro Hospitalar do Algarve. 
Em setembro de 2017 iniciou funções como membro do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 
Universitário do Algarve, desempenhando as funções de Vogal do Conselho de Administração com 
responsabilidades nas áreas: Produção, Serviços Financeiros, Serviços Informáticos, Serviço de Gestão 
Documental, Logística, de setembro de 2017 até julho de 2020. 

Em Julho de 2020 retornou às suas funções como técnico superior no Centro Hospitalar Universitário do 
Algarve (CHUA), organização que sucedeu ao Hospital de Faro, EPE , tendo em Agosto de 2020 sido nomeado 
Administrador de Área (Diretor de Serviços) do Centro de Medicina Física e Reabitação do Sul (CMR Sul), 
unidade especializada do CHUA na área da medicina física e reabilitação, funções que desempenhou até Março 
de 2021.
É, desde março de 2021, Administrador Executivo da Águas do Algarve, S.A., sendo que o mandato em curso 
é o de 2021 – 2024. 

HUGO MIGUEL GUERREIRO NUNES 
(VOGAL EXECUTIVO)
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HABILITAÇÕES ACADÉMICAS E PROFISSIONAIS
Licenciado em Engenharia Civil pelo Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, frequentou o Mestrado 
em Construção no mesmo Instituto, entre 1999 e 2001, tendo concluído o curso especializado conducente ao 
Grau de Mestre, em 1999. Obteve a Formação Pedagógica de Formadores e o Certificado de Aptidão de 
Formador em 1999. Participou e concluiu a Formação profissional em “Sistema de Gestão da Qualidade em 
Serviços Públicos” 2007/2008, o Curso de Formação Profissional de Técnico Superior de Segurança e Higiene do 
Trabalho – Técnico Superior de Segurança no Trabalho, em 2007, o Curso de Gestão Pública na Administração 
Local (GEPAL), em 2010/2011. Realizou a Pós-Graduação em Avaliação e Gestão e Avaliação Imobiliária na 
ESGHT/UALG em 2016/2017.

CARREIRA PROFISSIONAL
Iniciou a sua carreira profissional na empresa Sotecnisol, em Lisboa, onde, entre 1996 e 1999, foi sucessivamente 
Diretor Comercial e Diretor de Produção. 

Entre 1999 foi docente na Escola Secundária de Loulé, nas disciplinas de Matemática e Métodos Quantitativos. De 
2002 a 2005 foi docente do Instituto Superior Manuel Teixeira Gomes (atual ISMAT), no curso de Arquitetura, 
em Portimão.

Foi formador no IEFP (Areal Gordo) e no NERA (Loulé).

Em 2001 iniciou funções como técnico superior na Câmara Municipal de Loulé até 2023 tendo sido nomeado 
para a Direção de Fiscalização de dezenas empreitadas, salientando o Cine-Teatro Louletano, o Arquivo Municipal, 
a Igreja Matriz de Loulé. Foi membro do Júri de dezenas de procedimentos de contratação pública. Foi nomeado 
desde 2003, o interlocutor do Município de Loulé junto da Autoridade Tributária e Aduaneira, tendo contribuído 
para a realização e consequente atualização do zonamento no âmbito do CIMI.

Ainda na CML desempenhou os cargos de Chefe de Divisão sucessivamente nas áreas dos edifícios e equipamentos 
municipais, na manutenção e nos sistemas de saneamento, no período de 2004 a 2013, e ainda no ano de 2018. 
Participou na implementação do Sistema de Gestão de Qualidade (Normas ISO) como responsável de processos 
e auditor interno.

Em 2023 e 2024 desempenhou funções de Técnico Superior na Polícia Judiciária, na Diretoria do Sul, no Sector 
de Apoio e Suporte à Investigação Criminal e no acompanhamento técnico da manutenção do património e da 
empreitada das novas instalações.

Desempenhou diversas funções na Administração da Fundação António Aleixo, na Fundação Rotária, tendo 
sido por duas vezes Presidente do Rotary Club de Loulé e Vice-Presidente da Associação Almargem e Vice-
Presidente da Casa da Primeira Infância em Loulé. Integrou o Conselho Geral da Escola EB 2,3 Duarte Pacheco, 
da Escola Secundária de Loulé e atualmente do Instituto Superior de Engenharia da Universidade do Algarve. 
Desempenhou o cargo de Delegado Adjunto em 2016 e atualmente é o Delegado Distrital de Faro da Ordem 
dos Engenheiros.

É, desde outubro de 2024, Administrador Executivo da Águas do Algarve, S.A. 

SILVÉRIO ANTÓNIO DA SILVA GONÇALVES GUERREIRO  
(VOGAL EXECUTIVO)
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HABILITAÇÕES ACADÉMICAS E PROFISSIONAIS
Licenciada em Gestão, pela Universidade Técnica de Lisboa – Instituto Superior de Economia e Gestão, e pós-
graduada em Finanças Empresariais pela Universidade do Algarve.

CARREIRA PROFISSIONAL

Ana Paula Martins foi Vice-Presidente da Câmara Municipal de Tavira, entre 2013 e 2019 e Vereadora de 
Administração e Finanças, entre 2009 e 2013.

 Antes de integrar o executivo municipal de Tavira, Ana Paula Martins foi dirigente no Instituto de Segurança Social, 
IP – Centro Distrital de Segurança Social de Faro. Primeiro como diretora da Área Funcional de Contribuintes 
(2005-07) e, posteriormente, como diretora da Unidade de Identificação, Qualificação e Contribuições (2008-
09). Ainda, neste Instituto, trabalhou como Técnica Superior na Área Funcional de Contribuintes (2004-05).
 Entre 2001-2004, foi coordenadora do Núcleo de Enquadramento de Contribuintes Devedores do Instituto de 
Gestão Financeira da Segurança Social – IP-Delegação de Faro, tendo sido, entre 1999 e 2001, Técnica Superior 
no mesmo Núcleo.

 De 1997 a 1999, trabalhou como assistente financeira na TV Cabo Guadiana, S.A.

 No seu percurso, assume também a Presidência da Assembleia Geral da ALSUD- Cooperativa de Ensino 
Formação Profissional do Alengarve, CIPRL, desde 2012 até ao presente, assim como a Presidência da Direção 
da Associação Oficina Ciência Viva de Tavira, desde 2011. Antes destas funções, Ana Paula Martins foi, entre 
1998 e 2001, membro da Assembleia de Freguesia de Santa Maria.

 Em 26 de setembro de 2021, venceu as eleições autárquicas para a Presidência da Câmara Municipal de Tavira.
É desde março de 2021, Administradora não Executiva da Águas do Algarve, S.A., sendo que o mandato em 
curso é o de 2021 – 2024.

ANA PAULA FERNANDES MARTINS
(VOGAL EXECUTIVO)
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HABILITAÇÕES ACADÉMICAS E PROFISSIONAIS
Licenciado em Matemática, pela Faculdade de Ciências da Universidade Clássica de Lisboa, e mestre na área 
da gestão e políticas públicas pelo Instituto Superior de Ciências Socias e Políticas (ISCSP) da Universidade de 
Lisboa.

CARREIRA PROFISSIONAL
Iniciou-se no ensino na Escola Secundária de Linda a Velha, no ano letivo 1980/1981.

Nos anos de 1982/1983, na Escola Secundária de Loulé, assumiu o cargo de vice-presidente do Conselho 
Diretivo e, simultaneamente, o de presidente do Conselho de Administrativo. Em 1985/1986 é nomeado 
Presidente da Comissão Instaladora da Escola Secundária de Albufeira, onde permanece até 1999/2000, sempre 
em funções de direção, primeiro como presidente do Conselho Diretivo, depois Diretor Executivo e no último 
ano presidente do Conselho Executivo. No final do ano (2000/2001) é nomeado Diretor de Serviços na Direção 
Regional do Algarve, onde fica responsável pela área de Recursos Materiais que, entre outras coisas integra a área 
de Informática e os Edifícios e Equipamentos. Durante sete anos lecionou a cadeira de matemática, nos cursos de 
Engenharia da Escola Superior de Tecnologia da Universidade do Algarve.

Foi membro da Assembleia Municipal de Albufeira durante dois mandatos (década de 90). Nas eleições 
autárquicas de 2001 entrou como vereador na Câmara Municipal, onde para além da responsabilidade dos vários 
pelouros que lhe foram atribuídos foi nomeado vice-presidente durante vários mandatos.  Exerce a função de 
Presidente da Câmara de Albufeira desde Março de 2018.

Foi ainda presidente do Conselho Fiscal, presidente da Direção e presidente da Assembleia Geral da Caixa 
de Crédito Agrícola de Albufeira. Foi também presidente da Assembleia Geral do Centro de Ciência Viva do 
Algarve. É Presidente da Assembleia Geral da Santa Casa da Misericórdia de Albufeira.

Exerce função enquanto Administrador Não Executivo do Conselho de Administração da Águas do Algarve, S.A. 
desde março de 2021, sendo que o mandato em curso é o de 2021-2024.

JOSÉ CARLOS MARTINS ROLO  
(VOGAL NÃO EXECUTIVO)

6. DAR CONHECIMENTO DE QUE FOI APRESENTADA DECLARAÇÃO POR CADA UM DOS MEMBROS 
DO ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO AO ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO E AO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO, 
BEM COMO À INSPEÇÃO GERAL DE FINANÇAS (IGF), DE QUAISQUER PARTICIPAÇÕES PATRIMONIAIS 
QUE DETENHAM NA EMPRESA, ASSIM COMO QUAISQUER RELAÇÕES QUE MANTENHAM COM OS 
SEUS FORNECEDORES, CLIENTES, INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OU QUAISQUER OUTROS PARCEIROS 
DE NEGÓCIO, SUSCETÍVEIS DE GERAR CONFLITOS DE INTERESSE (VD. ARTIGO 52.° DO RJSPE).

Os membros do órgão de administração da Águas do Algarve, S.A., não detêm quaisquer participações patrimoniais na empresa, nem 
quaisquer relações com os seus fornecedores, clientes, instituições financeiras ou quaisquer parceiros de negócio, suscetíveis de gerar 
conflitos de interesse.

No que respeita à comunicação de inexistência de conflitos, os membros do órgão de administração, deram cumprimento ao disposto 
no Estatuto de Gestor Público, no que respeita a esta matéria, ao disposto do art.º 52º do Decreto-Lei nº133/2013, de 3 de outubro, 
e ainda à Recomendação do CPC de 7 de novembro de 2012. As declarações constam em anexo (Anexo n.º 4).
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7. IDENTIFICAÇÃO DE RELAÇÕES FAMILIARES, PROFISSIONAIS OU COMERCIAIS, HABITUAIS E 
SIGNIFICATIVAS, DOS MEMBROS, CONSOANTE APLICÁVEL, DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, 
DO CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO E DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO COM 
ACIONISTAS.
Não existem quaisquer relações familiares, profissionais ou comerciais, habituais ou significativas, entre os membros do Conselho de 
Administração e os acionistas e/ou seus representantes.

8. APRESENTAÇÃO DE ORGANOGRAMAS OU MAPAS FUNCIONAIS RELATIVOS À REPARTIÇÃO DE 
COMPETÊNCIAS ENTRE OS VÁRIOS ÓRGÃOS SOCIAIS, COMISSÕES E/OU DEPARTAMENTOS DA 
EMPRESA, INCLUINDO INFORMAÇÃO SOBRE DELEGAÇÕES DE COMPETÊNCIAS, EM PARTICULAR NO 
QUE SE REFERE À DELEGAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO QUOTIDIANA DA EMPRESA.

ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO
SISTEMA DE ABASTECIMENTO EM ALTA

CONSELHO 
DE 

ADMINISTRAÇÃO

ORGANOGRAMA ADA 
a partir de 10/2022

Secretário da Sociedade

Comunicação e 
Educação Ambiental

Recursos Humanos

Sustentabilidade Empresarial

Secretariado da Administração

Jurídico

Gestão de Origens de Água

Compras e Logística

Candidaturas/Financiamento

Direção

Departamento

Área

Função

Serviços Técnicos

Inovação e DesenvolvimentoSistemas de Informação

DAF  (Admin. / Financeira)DGA   (Gestão Ativos) LaboratórioDES   (Expl. Saneamento)DOA   (Operação Água)

Zona Nascente

Zona Poente

Legenda:

Z.ona Nascente

Sistema Faro/Olhão

Zona Poente

Contabilidade

Planeamento 
e Controlo de Gestão

Sistemas de Água 
para Reutilização

Engenharia / Obras

Manutenção Água Z. Nascente

Manutenção Água Z. Poente

Cadastro/SIG

A gestão corrente da sociedade foi atribuída a uma Comissão Executiva. Os membros da Comissão Executiva tinham à data de 31 de 
dezembro de 2024, os seguintes pelouros:

António Paulo Jacinto Eusébio (até 31 de agosto de 2024)
•	Representação da Empresa e Coordenação de Pelouros	
•	Gestão de Ativos
•	Secretariado da administração 
•	Planeamento e Controlo de Gestão
•	Direção de Exploração Saneamento
•	Apoio Jurídico  
•	Secretário da Sociedade
•	 Inovação e desenvolvimento
•	Candidaturas e Financiamentos

Maria Isabel Fernandes da Silva Soares
•	Gestão Origens de Água
•	Recursos Humanos
•	Direção de Operação de Água
•	Laboratório
•	Comunicação e Educação Ambiental
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Hugo Miguel Guerreiro Nunes
•	Sistemas de Informação
•	Contabilidade
•	Compras e Logística
•	Sustentabilidade Empresarial

Após 01 de outubro de 2024

Maria Isabel Fernandes da Silva Soares
•	Representação da Empresa e Coordenação de Pelouros
•	     Secretariado da administração
•	     Apoio Jurídico  
•	      Secretário da Sociedade
•	Candidaturas e Financiamentos
•	Gestão Origens de Água
•	Recursos Humanos
•	Direção de Operação de Água
•	Laboratório
•	Comunicação e Educação Ambiental

Hugo Miguel Guerreiro Nunes
•	Sistemas de Informação
•	Direção Administrativa e Financeira
•	     Departamento de Compras e Logística
•	Direção de Exploração Saneamento

Silvério António da Silva Gonçalves Guerreiro
•	Direção de Gestão de Ativos
•	Sustentabilidade Empresarial

DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES DAS ÁREAS FUNCIONAIS
A Águas do Algarve, S.A. dispõe de um conjunto de órgãos funcionais para apoio à gestão da sociedade. A estrutura orgânica da Águas 
do Algarve, S.A. suporta um conjunto de funções transversais, por vezes apoiadas por um grupo de funções da empresa Mãe (AdP, 
SGPS, S.A.).

No que concerne às atribuições dos órgãos internos, são as que a seguir se descrevem:

DIREÇÃO DE OPERAÇÃO ÁGUA – DOA
Assegura o fornecimento, a cada um dos utilizadores, da água necessária à satisfação das suas necessidades em termos de quantidade, 
qualidade, segurança da água, constância e pressão, até aos volumes máximos diários que o sistema esteja, em cada momento, em 
condições de fornecer, tendo em atenção o dimensionamento do sistema e as necessidades dos respetivos utilizadores. Coordena o 
sistema de segurança alimentar, avaliando e controlando continuamente os riscos para a saúde pública, com origem no consumo de 
água, implementando medidas de prevenção e monitorização eficazes.

DIREÇÃO DE EXPLORAÇÃO SANEAMENTO - DES
Assegura, de forma regular, contínua e eficiente, a recolha, tratamento e rejeição de efluentes canalizados pelos utilizadores, cujo 
destino seja o sistema, bem como o tratamento, elevação e adução de ApR.

DIREÇÃO DE GESTÃO DE ATIVOS – DGA
Assegura a conceção e construção de todos os órgãos necessários à captação, tratamento e adução de água para abastecimento e 
à recolha, tratamento e rejeição de efluentes, incluindo a instalação de condutas e a conceção e construção de estações elevatórias 
e de tratamento, a respetiva reparação e renovação de acordo com as exigências técnicas e com os parâmetros sanitários exigíveis, 
cumprindo a legislação aplicável. Responsável por manter em bom estado de funcionamento, conservação e segurança, os bens e 
meios afetos à concessão, efetuando para tanto a manutenção preventiva, as reparações, renovações e adaptações necessárias ao bom 
desempenho do serviço público.

FUNÇÃO CANDIDATURAS/FINANCIAMENTOS:
Compete à Função Candidaturas e Financiamentos a responsabilidade pela instrução, acompanhamento e coordenação administrativa 
e financeira do conjunto de projetos co-financiados desenvolvidos pela AdA, ao abrigo de diversos programas, seja na área de 
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investimentos (PRR e POSEUR), seja na área de Cooperação transfronteiriça, SIFIDE, Inovação e Desenvolvimento, ou outros. 
É uma função transversal, desenvolvida com autonomia, e em cooperação com as várias áreas funcionais da empresa. 
Reporta diretamente à Administração sendo o ponto de contacto entre a AdA e as entidades financiadoras externas, nacionais e 
comunitárias.

DIREÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA – DAF
A Direção integra três áreas: uma área de Contabilidade e Tesouraria, uma de Planeamento e Controlo de Gestão, e uma de Gestão 
de Frota. 

A Direção assegura a gestão financeira e contabilística da Empresa, de acordo com a estratégia da Administração e autonomia 
delegada, de forma a contribuir para o cumprimento dos objetivos da Águas do Algarve, S.A. e a sua otimização financeira. Garante o 
cumprimento das obrigações fiscais da Empresa. É responsável por assegurar a prestação da correta informação de gestão aos órgãos 
decisores para a adequada tomada de decisão, assim como por propor a implementação de medidas corretivas. Elabora o orçamento 
anual e o respetivo controlo orçamental mensal. Garante ainda a atualização do Estudo de Viabilidade Económico-Financeira da 
Empresa. Contribui, em colaboração com as restantes áreas da Empresa, na preparação e prestação de toda a informação necessária 
de modo a promover e controlar o cumprimento das obrigações perante o concedente e das obrigações perante os acionistas e 
entidades oficiais.

É responsável pela elaboração e controlo do Plano Anual de Compras da Empresa em articulação com o Departamento de Compras 
e Logística.

Tem a responsabilidade de garantir uma Gestão eficiente e eficaz da Frota Automóvel da AdA.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LOGÍSTICA - DCL
É responsável pelo “Processo de Compras”, e todas as atividades/tarefas que lhe são inerentes, com respeito pela atual legislação que 
regula todo o processo de compras públicas – Código dos Contratos Públicos – por transposição, para o normativo nacional, das 
diretivas comunitárias 2014/23/UE – relativa à adjudicação de contratos de concessão, 2014/24/UE – relativa aos contratos públicos, 
2014/25/UE – relativa aos contratos público celebrados pelas entidades que operam nos setores da água, da energia, dos transportes 
e dos serviços postais e posteriores alterações e retificações.

GESTÃO DAS ORIGENS DE ÁGUA – GOA
Departamento que assegura, com os poderes delegados pela Administração, a gestão e exploração direta das infraestruturas das 
Origens de Água do SMAASA, entre elas três Grandes Barragens de Classe 1 do Regulamento de Segurança de Barragens, a barragem 
de Odelouca (localizada no concelho de Monchique/Silves), a de Odeleite e a de Beliche (no concelho de Castro Marim) e os seus 
Sistemas Primários de Captação e Adução, localizados quer em Concelhos da região do Barlavento quer do Sotavento Algarvio.

A GOA coordena e garante o controlo e fiabilidade dos processos e atividades de Segurança de Barragens, Captação de Água, e 
sua Adução às Estações de Tratamento de Água, contribuindo para a garantia da produção de água para abastecimento público, na 
quantidade e qualidade definida. Em consonância com as orientações provenientes da Administração da AdA. apoia na articulação 
com as várias entidades com competências no território, na área da gestão de recursos hídricos, nas questões associadas à melhoria 
de eficiência hídrica e salvaguarda de disponibilidades de água, e sua qualidade, para a captação pelo SMAASA.

Estes Sistemas Primários integram várias Estações Elevatórias de Água, dezenas de quilómetros de condutas de grandes diâmetros 
(2,5m) e seus órgãos de manobra; várias dezenas de câmaras de ventosas e descargas de fundo; diversos túneis; reservatórios; 
Câmaras de Válvulas Principais e seus equipamentos. 

Assegura ainda a gestão de cerca de 20 captações subterrâneas do Sistema do Barlavento, dispersas por vários subsistemas/aquíferos 
desta região do Algarve (e por diversos Concelhos), estando prevista a integração de mais de uma dezena de novas captações, nos 
próximos anos. 

LABORATÓRIO – LAB
O Laboratório apoia a operação dos Sistemas Multimunicipais de Abastecimento de Água e de Saneamento de águas residuais, 
maioritariamente na área de planeamento e execução de planos de monitorização da qualidade da água. Assegura o escrupuloso 
cumprimento dos planos legais aplicáveis às águas para consumo humano, através da definição, implementação e acompanhamento do 
Programa de Controlo da Qualidade da Água (PCQA), no Abastecimento, dos Planos de Autocontrolo de Águas Residuais (PAAR), 
para cumprimento dos parâmetros de descarga no saneamento de águas residuais, dos planos para cumprimento dos Contratos de 
Concessão (PAQA), para utilização dos recursos hídricos, nas licenças de captação de águas subterrâneas e superficiais (PAQA), nas 
licenças de produção de Água para Reutilização (ApR), bem como dos Planos Operacionais (PCO) das Origens, Abastecimento e 
Saneamento. Garante ainda a execução das colheitas e análises decorrentes do Plano de Segurança da Água (PSA/ ISO 22000).
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No âmbito do desempenho da atividade analítica (colheita de amostras e ensaios), e tal como exigido legalmente, o Laboratório 
assegura ainda todos os requisitos da norma de acreditação ISO/IEC 17025, bem como os requisitos legais e regulamentares aplicáveis 
ao setor, baseado em princípios de confiança, imparcialidade e independência, confidencialidade e objetividade. 

Para prossecução das atividades que lhe são inerentes, o Laboratório da AdA encontra-se reconhecido pela ERSAR como um 
laboratório APTO para o controlo da qualidade da água destinada ao consumo humano, sendo também acreditado pelo Instituto 
Português de Acreditação (IPAC), que lhe confere não só o reconhecimento nacional por parte desta entidade, como também o 
reconhecimento  internacional, por parte das autoridades dos países membros da União Europeia e EFTA, para a execução das 
atividades específicas de avaliação da conformidade de águas naturais, para consumo humano e efluentes (águas residuais e ApR), de 
acordo com os requisitos normativos e legais em vigor. 

SUSTENTABILIDADE EMPRESARIAL – SE
Promove e coordena as atividades relativas ao acompanhamento e melhoria contínua do Sistema de Responsabilidade Empresarial 
de acordo com a estratégia definida pela Administração, assegurando o cumprimento dos requisitos das normas de referência (ISO 
9001, ISO 14001, ISO 45001 e SA8000), dos requisitos legais e dos compromissos assumidos pela Administração, contribuindo para 
a otimização dos processos e a melhoria da qualidade do serviço prestado.

Assegura e organiza as atividades inerentes aos Serviços Internos de Segurança no Trabalho de forma a prevenir os riscos profissionais 
e promover a segurança e a saúde dos trabalhadores.

Compila e reporta dados para entidades oficiais, nomeadamente: Concedente, APA, INE, ERSAR, AdP, ACT, quando designado para 
o efeito.

RECURSOS HUMANOS - RH
É a unidade orgânica responsável pelo tratamento dos processos de recrutamento e seleção de pessoal, avaliação de desempenho dos 
funcionários, formação, processamento de vencimentos, tratamento de seguros de pessoas, organização dos horários de trabalho e 
cumprimento das obrigações legais relacionadas com as questões laborais.

COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL - CEA
O Gabinete de Comunicação e Educação Ambiental da Águas do Algarve tem como missão fortalecer a ligação entre a Empresa e os 
seus principais stakeholders, assegurando uma comunicação estratégica alinhada com a sua visão e objetivos.

Através da definição de estratégias integradas, tanto internas como externas, e da utilização de múltiplas plataformas, online e offline, 
promovemos uma comunicação eficaz e diferenciadora, sempre ancorada na história e identidade da marca.

O nosso trabalho passa por potenciar relações sólidas com os nossos acionistas, parceiros de negócio, clientes, fornecedores, 
consumidores, órgãos de comunicação social e o público em geral. 

Para além disso, assumimos um papel fundamental no reforço da notoriedade da Empresa, consolidando a sua reputação e garantindo 
um relacionamento transparente e próximo com a comunidade servida.

Enquanto porta-voz da Águas do Algarve, o Gabinete de Comunicação e Educação Ambiental acompanha e participa ativamente 
em iniciativas dentro e fora da região, promovendo a sensibilização para a importância da água e da sustentabilidade, e reforçando o 
compromisso da Empresa com a gestão responsável deste recurso essencial.

APOIO JURÍDICO  
Trata-se de uma função de apoio jurídico à Administração e à Empresa com as atribuições e competências de estudar e elaborar 
pareceres/interpretações da Lei, normativos e regulamentos, e executa atividades que visem o cumprimento de obrigações legais pela 
Empresa. Assessora nos processos de concurso e sua avaliação. Colabora na resolução de disputas e litígios e patrocínio da Empresa 
em ações judiciais, quer na qualidade de demandante ou demandada. 

SECRETÁRIO DA SOCIEDADE
O Secretário da Sociedade presta apoio especializado aos órgãos sociais, de acordo com o Artigo 446-B do Código das Sociedades 
Comerciais, apoiando sobretudo o Conselho de Administração e a Comissão Executiva no exercício dos respetivos deveres, 
assegurando a conformidade com a legislação aplicável, com os Estatutos e com os regulamentos internos.
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SECRETARIADO DE ADMINISTRAÇÃO – SEC
Unidade orgânica responsável por:

•	Gerir e priorizar a agenda e compromissos dos membros da Comissão Executiva;
•	Convocar reuniões internar e externas de acordo com a orientação da Administração;
•	Articular entre a Administração e serviços técnicos de modo a cumprirem-se as deliberações das reuniões de Comissão Executiva 

e Conselho de Administração;
•	Organizar os dossiers de apoio às reuniões da Administração;
•	Conferir os dados da documentação a assinar pela Administração;
•	Receção e triagem, digitalização, classificação e despacho da correspondência geral da Empresa;
•	Expedição da correspondência;
•	Organização e gestão do arquivo da Administração.

INVESTIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO (I&D)
Identifica oportunidades de colaboração com entidades públicas e privadas no domínio de Inovação, Desenvolvimento e Investigação 
(IDI), analisa essas oportunidades e avalia a probabilidade da sua realização, em contato estreito com os vários setores da empresa. 
Estuda as fontes potenciais de financiamento e cofinanciamento de projetos de IDI, supervisiona a elaboração das respetivas 
candidaturas e promove e coordena os projetos e estudos relacionados com IDI. Faz a recolha, compilação e análise da informação 
sobre a atividade de IDI, contribuindo para a elaboração dos relatórios de gestão. Participa em projetos de intervenção e em planos 
estratégicos do SMAASA, bem como em grupos de trabalho especializados da Holding AdP, em sintonia com o rumo estabelecido no 
Quadro Estratégico de Compromisso do Grupo Águas de Portugal.

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (SI)
Área da Empresa responsável pela gestão e manutenção, da infraestrutura de comunicações e dados e pelos sistemas de informação 
de suporte à atividade, da mesma forma assegura a operacionalidade e adequação de equipamentos informáticos e de comunicações, 
bem como dos respetivos sistemas e aplicações, às necessidades operacionais.

Desenvolve e acompanha os procedimentos necessários para suprir as necessidades da empresa de hardware e software, sendo, 
também, responsável, em primeira instância, pela promoção e aplicação de mecanismos de segurança, confidencialidade e integridade 
da informação armazenada, processada e transportada nos sistemas de processamento e redes de comunicação utilizados.

Esta área desempenha um papel fundamental na recolha, armazenamento, processamento e distribuição eficiente de dados e 
informações dentro da empresa.

As principais responsabilidades e atividades associadas à área de Sistemas de Informação da AdA são:
•	Desenvolvimento de Sistemas:
•	Projeto, desenvolvimento e implementação de sistemas de informação que atendam às necessidades específicas da empresa.
•	Programação e desenvolvimento de software personalizado.
•	 Integração de sistemas para garantir a interoperabilidade entre diferentes plataformas e aplicativos.
•	Gestão de Bases de Dados:
•	Administração e manutenção de bases de dados que armazenam informações cruciais para a organização.
•	 Implementação de políticas de segurança para proteger a integridade e confidencialidade dos dados.
•	Suporte Técnico:
•	Fornecimento de suporte técnico para utilizadores internos, resolvendo problemas relacionados com hardware, software e 

redes.
•	Formação de funcionários para garantir o uso eficiente dos sistemas e respetivos aplicativos.
•	Gestão de Redes:
•	Administração e manutenção da infraestrutura de rede da empresa.
•	 Implementação de medidas de segurança para proteger a rede contra ameaças cibernéticas.
•	Segurança da Informação:
•	 Implementação de políticas e práticas de segurança para proteger a informação confidencial da empresa.
•	Monitorização de ameaças e vulnerabilidades para garantir a integridade e a segurança dos dados.
•	Gestão de Projetos de TI:
•	Coordenação e supervisão de projetos relacionados com a tecnologia da informação.
•	 Inovação Tecnológica:
•	Avaliação contínua de novas tecnologias e tendências para garantir que a empresa esteja atualizada e competitiva no mercado.
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9. CARACTERIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, DO CONSELHO 
GERAL E DE SUPERVISÃO E DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO, INDICANDO 
DESIGNADAMENTE:

A) NÚMERO DE REUNIÕES REALIZADAS E GRAU DE ASSIDUIDADE DE CADA MEMBRO ÀS REUNIÕES REALIZADAS; 

Em 2024, o Conselho de Administração da Águas do Algarve, S.A. reuniu 20 vezes e a Comissão Executiva reuniu 63 vezes. Nenhum 
dos seus membros faltou injustificadamente.

B) CARGOS EXERCIDOS EM SIMULTÂNEO EM OUTRAS EMPRESAS, DENTRO E FORA DO GRUPO, E OUTRAS ATIVIDADES 
RELEVANTES EXERCIDAS PELOS MEMBROS DAQUELES ÓRGÃOS NO DECURSO DO EXERCÍCIO, APRESENTADOS SEGUNDO 
O FORMATO SEGUINTE:

MEMBROS DO ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO	 ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES
COM ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES	 ENTIDADE	 FUNÇÃO	 REGIME

2021 - 2024	 Ana Paula Fernandes Martins	 Câmara Municipal de Tavira	 Presidente	 Público	  

2021 - 2024	 José Carlos Martins Rolo	 Câmara Municipal de Albufeira	 Presidente	 Público	

(1) Público / Privado

C) ÓRGÃOS DA EMPRESA COMPETENTES PARA REALIZAR A AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS ADMINISTRADORES 
EXECUTIVOS E CRITÉRIOS PRÉ-DETERMINADOS PARA A AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS MESMOS;

Os Administradores com funções executivas são anualmente avaliados pelos acionistas, em sede de Assembleia Geral, aferindo-se o 
cumprimento das orientações estratégicas e objetivos de gestão fixados, com recurso às metas anuais quantificáveis constantes nos 
contratos de gestão celebrados com os gestores (vide ponto II, 2-B).

Anualmente é ainda emitido pelos Administradores não executivos um relatório de desempenho dos Administradores executivos.

D) COMISSÕES EXISTENTES NO ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO OU SUPERVISÃO, SE APLICÁVEL. IDENTIFICAÇÃO DAS 
COMISSÕES, COMPOSIÇÃO DE CADA UMA DELAS ASSIM COMO AS SUAS COMPETÊNCIAS E SÍNTESE DAS ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS NO EXERCÍCIO DESSAS COMPETÊNCIAS.

O Conselho de Administração delegou algumas competências da gestão corrente da sociedade numa Comissão Executiva composta 
por três membros. Os membros da Comissão Executiva são os Administradores Executivos. As competências da Comissão Executiva 
são as seguintes:

a.	Gerir negócios e praticar todos os atos e operações relativas ao objetivo social que não sejam da competência reservada do 
Conselho de Administração (art.º 406º. do Código das Sociedades Comerciais);

b.	Representar a Sociedade em juízo e fora dele, ativa e passivamente;
c.	Elaborar e propor, para aprovação do CA, a organização técnico–administrativa da Sociedade e introduzir nela as modificações 

que se revelem necessárias;
d.	Elaborar e propor, para aprovação em CA, as normas de funcionamento interno; 
e.	Tomar a decisão de contratar e autorizar a inerente despesa com vista ao lançamento de concursos e envio de convites para a 

contratação de empreitadas, aquisição de serviços e de bens, pronunciar-se sobre erros e omissões detetados pelos interessados 
e aprovar minutas de contratos;

f.	Adjudicar empreitadas até ao valor de 150.000€ (cento e cinquenta mil euros);
g.	Adjudicar estudos e projetos, fiscalização de empreitadas e aquisição de bens e outros serviços até ao valor de 75.000€ (setenta 

e cinco mil euros);
h.	Adjudicar trabalhos a mais, até ao valor de 5% (cinco por cento) do valor de adjudicação da empreitada ou aquisição de bens e 

serviços em causa;
i.	 Celebrar, acompanhar e controlar os contratos de empreitada e de aquisição de serviços celebrados para a prossecução do 

objeto social da Sociedade;
j.	 Negociar, adquirir e indemnizar os direitos sobre imóveis, constituir servidões e/ou direitos de propriedade, até ao valor de 

75.000€ (setenta e cinco mil euros), por parcela de terreno, resultante de relatórios de avaliação tecnicamente fundamentados e 
elaborados por perito de lista oficial;

k.	Representar a Sociedade, na outorga de contratos-promessa, bem como de contratos definitivos à constituição de servidões de 
aqueduto e direitos de passagem para concretização dos fins próprios da Sociedade, assim como para aquisição de parcelas de 
terreno, com vista aos fins e com possibilidade de os subdelegar, por procuração com vista a obviar a situações de urgência ou 
conveniência;
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l.	 Executar todas as faculdades, poderes e direitos, designadamente autos de expropriação e autos de posse administrativa, bem 
como cumprir os deveres de que, no âmbito da lei e, designadamente, do Código das Expropriações, a Sociedade seja ou venha a 
ser titular, enquanto entidade expropriante ou enquanto sujeito de direito emergente da constituição de servidões administrativas 
ou outras, e que estejam relacionados com o desenvolvimento de projetos e obras que a Sociedade careça de executar;

m.	 Promover todos os atos de registo predial e comercial, podendo preencher e assinar em nome da Sociedade, quaisquer 
declarações e requerimentos junto das entidades competentes, e proceder à sua alteração;

n.	Outorgar em arrendamentos necessários às instalações da Sociedade;
o.	Aprovar e estabelecer contratos relativos à prestação de serviços prestados pelos acionistas ou por empresas detidas por estes, 

devendo informar o Conselho de Administração das operações efetuadas ao abrigo da presente alínea;
p.	Elaborar proposta dos relatórios de gestão anuais, orçamentos, planos de atividades, estudos económicos e outros de cariz 

semelhante, para aprovação pelo Conselho de Administração;
q.	Fazer a supervisão da atividade dos serviços da empresa; 
r.	 Promover procedimentos de recrutamento de pessoal, submetendo a decisão de contratação a deliberação do CA, e renovar 

contratos de trabalho a termo certo de acordo com os procedimentos definidos e exercer função disciplinar;
s.	Constituir mandatários, com os poderes que julgue convenientes, no âmbito dos poderes delegados; 
t.	Definir áreas de administração, para as quais ficarão especialmente encarregues os seus membros, e distribuir os pelouros 

respetivos dessas áreas; 
u.	Abrir e movimentar contas, tanto a débito como a crédito, em quaisquer instituições de crédito, incluindo o saque e endosso de 

cheques, sem qualquer limite, sem prejuízo das competências do Conselho de Administração quanto à contração de empréstimos 
de valor superior ao limite de 500.000€ (quinhentos mil euros); 

v.	Assinar letras e livranças até ao limite de 75.000€ (setenta e cinco mil euros), ou, dentro de obrigações aprovadas pelo Conselho 
de Administração, de valor superior; 

w.	Receber todas as quantias, valores e documentos que pertençam à Sociedade e passar recibos e quitações de importâncias ou 
valores entregues à Sociedade; 

x.	Representar a Sociedade junto dos serviços competentes da Administração Fiscal, preencher, em nome da Sociedade, quaisquer 
declarações para efeitos fiscais, alterá-las e cancelá-las; 

y.	Representar a Sociedade na apresentação de quaisquer candidaturas que tenham como atos e operações correntes relativos ao 
objeto social e à sua missão;

z.	Praticar qualquer ato de gestão urgente da competência do Conselho de Administração que não caiba, por lei, às suas competências 
exclusivas, sendo sempre sujeito a posterior ratificação daquele órgão;

aa.	 Informar o Conselho de Administração dos elementos essenciais da atividade da Sociedade, designadamente através da 
subsequente disponibilização das atas da Comissão Executiva e, particularmente, quanto às atividades descritas nas alíneas g), h), 
i) e k).

Das principais atividades desenvolvidas em 2024 (traços gerais)

No cumprimento da missão de serviço público, o Conselho de Administração prosseguiu em 2024, a missão que lhe havia sido 
determinada, no sentido de garantir o abastecimento de água para consumo humano e o tratamento de águas residuais de acordo com 
os mais elevados padrões de qualidade e fiabilidade, num quadro de sustentabilidade económica, social e ambiental.

Em termos de investimento, o ano de 2024 destaca-se pela execução das seguintes empreitadas:
•	Assinatura em 22 de outubro de 2024 do contrato de Empreitada da Estação de Dessalinização da Água do Mar; 
•	Reforço de Adução a Loulé – Reservatório Intermédio;
•	Sistema de elevação de água para o túnel de Odeleite-Beliche.
•	Reabilitação da ETAR de Lagos;
•	Central de secagem solar de lamas da ETAR da de Vila Real de Santo António;
•	Reparações e Melhorias em Infraestruturas de Saneamento do Sistema Multimunicipal de Abastecimento de Água e Saneamento 

do Algarve – 2º contrato;
•	Execução de Infraestruturas de Elevação e Adução ApR – ETAR de VRSA;
•	Execução de Infraestruturas de Elevação e Adução ApR – ETAR de Boavista;
•	Execução de Infraestruturas de Elevação e Adução ApR – ETAR de Vilamoura;
•	Reabilitação da ETAR de Autódromo;
•	Reabilitação da EEAR do Vau;
•	Desativar a ETAR do Rogil e do Carrascalinho e respetivos emissários.

Com o objetivo de garantir a qualidade da água fornecida para consumo humano, o cumprimento dos valores exigidos nas Licenças de 
Utilização dos Recursos Hídricos – Rejeição de Águas Residuais, nos Contratos de Concessão, para utilização dos recursos hídricos, nas 
licenças de captação de águas subterrâneas e superficiais e ainda nas licenças de produção de água para reutilização (ApR), o Laboratório 
garantiu a realização de todas as colheitas e análises previstas nos diversos planos legais, e operacionais, por forma a cumprir não só 
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com a legislação aplicável, como com as orientações da Organização Mundial de Saúde e as especificações dos Reguladores do sector 
(ERSAR e APA), permitindo assim, confirmar a excelente qualidade do produto, tanto no Sistema de Abastecimento (SMAAA) como 
de Saneamento (SMSA). 

Comparando a execução 2024 com o Plano de Atividades e Orçamento (PAO) 2024 aprovado pela DGTF temos o seguinte:

Em 2024 a empresa atingiu um Resultado Líquido da atividade de 2 952 963 euros negativos, ficando abaixo do orçamentado em 3 
049 697 euros, havendo a registar as seguintes variações que explicam a diferente identificada: 

•	 Impostos diferidos (-2,7 M€);
•	Venda de Água (-1,9 M€);
•	Fornecimento e Serviços Externos (+726 mil€)

Após o registo nas contas do Desvio de Recuperação de Gastos bruto e respetivo impostos diferidos sobre o Desvio de Recuperação 
de Gastos, a empresa atingiu um Resultado Líquido de + 1,8 milhões de €, tendo este valor ficado 305 mil € abaixo do orçamentado 
devido ao registo nas contas de 2024 de um ajustamento da ERSAR no valor líquido de 171 mil €, bem como a diferenças na estimativa 
da taxa das obrigações do tesoura, a qual tem um impacto no cálculo da remuneração acionista.

D. FISCALIZAÇÃO

1. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO CORRESPONDENTE AO MODELO ADOTADO: FISCAL 
ÚNICO, CONSELHO FISCAL, COMISSÃO DE AUDITORIA, CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO OU 
COMISSÃO PARA AS MATÉRIAS FINANCEIRAS.

A estrutura de fiscalização da sociedade está assente num Conselho Fiscal. Nos termos estatutários, o Conselho Fiscal é composto por 
três membros efetivos e um suplente, e é eleito em Assembleia Geral, por períodos de três anos, podendo ser reeleito por uma ou 
mais vezes. Esta estrutura é complementada por uma entidade que exerce as funções de Revisor Oficial de Contas.

A sociedade procedeu, em 03 de novembro de 2023, à eleição do conselho fiscal para um novo mandato 2023-2025.

 Tendo havido uma renúncia ao cargo, o Vogal Executivo Dr.º Renato de Oliveira Neves, em 23 de dezembro de 2023. Sendo que os 
restantes mantiveram a plenitude de funções.

2. APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS CURRICULARES RELEVANTES DE CADA UM DOS MEMBROS DO 
ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO.

CURRICULUM VITAE DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL

Presidente – Luis António Alves da Encarnação
•	 Licenciado em Gestão de Recursos Humanos, pelo Instituto Superior Manuel Teixeira Gomes - Portimão.
•	  Gerente Bancário – Banco Espírito Santo, S.A. entre 2007 e 2013
•	 Vereador da Câmara Municipal de Lagoa, entre 2013 e 2018
•	 Vice-Presidente da Câmara Municipal de Lagoa, entre 2018 e 2019
•	 Presidente da Câmara Municipal de Lagoa desde 2019.

	 	 REAL	 PAO	 REAL	 PAO
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS MENSAL	 2024	 2024	 2024	 2024
		  MÊS 12	 MÊS 12	 MÊS 12	 MÊS 12

Resultado da Atividade	 (2 952 963) 	  96 734 	 (3 049 697)	 (3 153%)

Desvio de Recuperação de Gastos (DRG)	 7 467 573	 2 725 947	 4 741 626	 174%

Imposto diferido sobre o DRG	  (2 687 211) 	  (690 210)	 (1 997 001)	 289%

Resultado líquido do exercício	 1 827 399 	 2132 471 	  (305 072) 	 (14%)

ANÁLISE DE VARIAÇÕES
	 €	 %€	 PAO 2024-2026
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Vogal - Sandra Maria Simões Filipe de Ávila Valério
•	 Licenciatura em Organização e Gestão de Empresas pelo ISCTE
•	 Revisora Oficial de Contas inscrita na OROC e Contabilista Certificada.
•	  Desde 1991 colaboradora da BDO com experiência profissional em auditoria em diversos sectores, entre os quais: Fundos de 

Pensões; Seguradoras; Fundos de Investimento Mobiliário; Empresas e Institutos Públicos; Municípios; Entidades do sector não 
lucrativo; Gestão de infraestruturas; Trabalho temporário e Turismo.

Vogal – Renato de Oliveira Neves (Renunciou)
•	Licenciado em Administração Pública pela Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria
•	Técnico Superior Especialista em Orçamento e Finanças Públicas do Ministério das Finanças, desde 10/2019;
•	Técnico Superior da Administração Central do Sistema de Saúde, I.P., 04/2015 a 09/2019;
•	Vogal do Conselho Fiscal da APA – Administração do porto de Aveiro, S.A.

Vogal – António Jorge de Oliveira Morgado
•	Licenciado em Organização e Gestão de Empresas pelo Instituto Superior de Economia (ISE).
•	Presidente da Comissão Liquidatária da ChavesPolis – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Chaves, S.A. – 

desde agosto 2019;
•	Presidente da Comissão Liquidatária da ViseuPolis – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Viseu, S.A. – desde 

abril 2017;
•	Diretor na Parpública – Participações Públicas, SGPS, S.A. – desde fevereiro 2017;
• Vogal Executivo do Conselho de Administração da Fundiestamo – Sociedade Gestora de Fundos de Investimento Imobiliário, 

S.A.. – de junho de 2004 a fevereiro de 2017.

3. PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS APLICÁVEIS À INTERVENÇÃO DO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO PARA 
EFEITOS DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADICIONAIS AO AUDITOR EXTERNO.

Em 2024 não houve qualquer intervenção do órgão de fiscalização em sede de contratação de serviços adicionais ao auditor externo, 
cuja contratação é efetuada de forma centralizada pela empresa de serviços do Grupo AdP, para todas as empresas participadas.

4. OUTRAS FUNÇÕES DOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E, SE APLICÁVEL, DA COMISSÃO PARA AS 
MATÉRIAS FINANCEIRAS.

O órgão de fiscalização não desempenhou outras funções na empresa Águas do Algarve, S.A. Não existe Comissão para as Matérias 
Financeiras.

5. INDICAÇÃO DO NÚMERO ESTATUTÁRIO MÍNIMO E MÁXIMO DE MEMBROS E DURAÇÃO ESTATUTÁRIA 
DO MANDATO DOS MEMBROS, CONSOANTE APLICÁVEL, DO CONSELHO FISCAL, DA COMISSÃO 
DE AUDITORIA, DO CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO OU DA COMISSÃO PARA AS MATÉRIAS 
FINANCEIRAS.

Referido no ponto 1 anterior.

6. COMPOSIÇÃO, CONSOANTE APLICÁVEL, DO CONSELHO FISCAL, DA COMISSÃO DE AUDITORIA, 
DO CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO OU DA COMISSÃO PARA AS MATÉRIAS FINANCEIRAS, AO 
LONGO DO ANO EM REFERÊNCIA, IDENTIFICANDO OS MEMBROS EFETIVOS E SUPLENTES, DATA 
DA PRIMEIRA DESIGNAÇÃO E DATA DO TERMO DE MANDATO DE CADA MEMBRO. CASO TENHA 
OCORRIDO ALTERAÇÃO DE MANDATO DURANTE O ANO EM REPORTE, A EMPRESA DEVERÁ INDICAR 
OS MANDATOS RESPETIVOS (O QUE SAIU E O QUE ENTROU). 
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		  Município de Lagoa, representado pela
2023-2025	 Presidente	 Presidente da Câmara Municipal,	 DUE	 03/11/2023	  0,00	 2
		  Luis António Alves da Encarnação					   
2023-2025	 Vogal Efetivo	 Sandra Simões Filipe Valério	 DUE	 03/11/2023	  1 021,51	 2	
2023-2025	 Vogal Suplente	 António Jorge Morgado(*)	 DUE	 03/11/2023	 1 021,51	 1

MANDATO
(INÍCIO - FIM) NOMECARGO

DATAFORMA (1)

ESTATUTO 
REMUNERATÓRIO 

FIXADO MENSAL (€)

N.° DE 
MANDATOS

DESIGNAÇÃO

Número estatutário minímo e máximo de membro - [4]/[4] 
Legenda: (1) Resolução ( R ) / Deliberação Unânime p/ Escrito (DUE) / Despacho (D)
(*) A 11/01/2024 o Dr. António Morgado foi nomeado como membro efetivo do Conselho Fiscal, completando assim a composição deste órgão. 

No início de dezembro de 2023 o Dr. João Matos foi substituído pelo Dr. Renato de Oliveira Neves. Este último, por incompatibilidade 
de funções, renunciou entretanto ao cargo no dia 23 de dezembro 2023. Já em janeiro de 2024 o Dr. António Morgado foi nomeado 
para o Conselho Fiscal, completando assim a composição deste órgão.

O conselho fiscal por seu turno, não renunciou ao cargo, tendo-se mantido na plenitude de funções.

7. IDENTIFICAÇÃO, CONSOANTE APLICÁVEL, DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL, DA COMISSÃO 
DE AUDITORIA, DO CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO OU DA COMISSÃO PARA AS MATÉRIAS 
FINANCEIRAS QUE SE CONSIDEREM INDEPENDENTES, NOS TERMOS DO N.º 5 DO ARTIGO 414.º DO 
CSC.

Vide informação constante do ponto nº2.

Consideram-se independentes, para efeitos do art.º 414.º n.º 5 do Código das Sociedades Comerciais, todos os membros do Conselho 
Fiscal. Não existe no atual modelo de governação da Águas do Algarve, S.A. uma Comissão de Auditoria, Conselho Geral e de 
Supervisão ou Comissão para as Matérias Financeiras.

8. CARACTERIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO FISCAL, DA COMISSÃO DE AUDITORIA, 
DO CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO OU DA COMISSÃO PARA AS MATÉRIAS FINANCEIRAS, 
INDICANDO DESIGNADAMENTE, CONSOANTE APLICÁVEL:

A) NÚMERO DE REUNIÕES REALIZADAS E RESPETIVO GRAU DE ASSIDUIDADE POR PARTE DE CADA MEMBRO, 
APRESENTADOS SEGUNDO O FORMATO SEGUINTE

	 NÚMERO DE REUNIÕES
	 LOCAL	 INTERVENIENTES	 AUSÊNCIAS DOS MEMBROS

		  DE REALIZAÇÃO	 NA REUNIÃO	 DO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO
	 6	 Videoconferência;	 Presidente do CF;	 Não se registaram ausências
		  Sede da empresa;	 Vogais do CF

B) CARGOS EXERCIDOS EM SIMULTÂNEO EM OUTRAS EMPRESAS, DENTRO E FORA DO GRUPO, E OUTRAS ATIVIDADES 
RELEVANTES EXERCIDAS PELOS MEMBROS DAQUELES ÓRGÃOS NO DECURSO DO EXERCÍCIO

Presidente - Luís António Alves da Encarnação
Exerce simultaneamente o cargo de Presidente da Câmara Municipal de Lagoa;

Vogal - Sandra Maria Simões Filipe de Ávila Valério
Desde 1991 colaboradora da BDO com experiência profissional em auditoria em diversos sectores.

Vogal Suplente - António Jorge de Oliveira Morgado
Diretor na Parpública – Participações Públicas, SGPS, S.A. – desde fevereiro 2017.
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E. REVISOR OFICIAL DE CONTAS (ROC)

1. IDENTIFICAÇÃO DOS MEMBROS EFETIVO E SUPLENTE: SOCIEDADE DE REVISORES OFICIAIS DE 
CONTAS (SROC) OU ROC E RESPETIVOS NÚMEROS DE INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS REVISORES 
OFICIAIS DE CONTAS (OROC) E NA COMISSÃO DO MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS (CMVM), 
CASO APLICÁVEL, E DOS SÓCIOS ROC QUE A REPRESENTAM. INDICAÇÃO DO NÚMERO DE ANOS 
EM QUE O ROC EXERCE FUNÇÕES CONSECUTIVAMENTE JUNTO DA EMPRESA E/OU GRUPO. CASO 
TENHA OCORRIDO ALTERAÇÃO DE MANDATO DURANTE O ANO EM REPORTE, A EMPRESA DEVERÁ 
INDICAR OS MANDATOS RESPETIVOS (O QUE SAIU E O QUE ENTROU). 

Legenda: (1) Assembleia Geral (AG) / Deliberação Unânime por Escrito (DUE) / Despacho (D)
 Nota: Mencionar o efetivo (SROC e ROC) e o suplente (SROC e ROC)

2024 - 2025	 SROC	 Deloitte & Associados, SROC S.A., representada	 43	  20161389	  AG	 25/03/2024	 Sim	 1	 1º Ano do Exercício
		  por Ana Alexandra Dornelas Pinheiro						      		

2024 - 2025	 ROC Efetivo	 José Alves Bizarro Duarte	  1496	   20161106	  AG	 25/03/2024	 Sim	 1	 1º Ano do Exercício

2024 - 2025	 ROC Suplente	 Carlos José Figueiredo Rodrigues	 1129	  2 20160741	  AG	 25/03/2024	 Sim	 1	 1º Ano do Exercício

N.° DE 
INSCRIÇÃO  
NA OROC

N.° DE  
REGISTO 

NA CMVM 
FORMA1 DATA CONTRATADA

N.° DE ANOS 
DE FUNÇÕES 

EXERCIDAS NO 
GRUPO

N.° DE ANOS 
DE FUNÇÕES 

EXERCIDAS NA 
ENTIDADE

NOMECARGO
MANDATO

(INÍCIO / FIM)

DESIGNAÇÃOIDENTIFICAÇÃO SROC / ROC

COMPOSIÇÃO REVISOR OFICIAL DE CONTAS

MANDATO 2024-2026

Para o mandato de 2024-2026, foi nomeado como revisor oficial de contas efetivo, a sociedade DELOITTE & ASSOCIADOS, SROC 
S.A., NIF 501 776 311, inscrita na OROC com o nº 43 e na CMVM com nº 20161389.

A sociedade está representada pela Dra. Ana Alexandra Dornelas Pinheiro inscrita na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob 
o n.º 1496, e na CMVM sob o n.º 20161106. Como revisor oficial de contas suplente, o Dr. João Carlos Henriques Gomes Ferreira, 
inscrito na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o n.º 11129 e na CMVM sob o n.º 20160741.

A sociedade foi designada na Assembleia Geral de 25 de março de 2024, para o mandato 2023-2025, exercendo funções nos 
exercícios 2024 e 2025.

2. INDICAÇÃO DAS LIMITAÇÕES, LEGAIS E OUTRAS, RELATIVAMENTE AO NÚMERO DE ANOS EM QUE 
O ROC PRESTA SERVIÇOS À EMPRESA.

Não é do conhecimento da sociedade, qualquer incumprimento ou limitação legal por parte das Sociedades de Revisores Oficiais de 
Contas identificadas no ponto 1 ou do Revisor Oficial de Contas (ROC) referidos no ponto anterior. A limitação legal dos mandatos 
encontra-se estipulada no art.º 54.º da Lei 140/2015.

3.INDICAÇÃO DO NÚMERO DE ANOS EM QUE A SROC E/OU O ROC EXERCE FUNÇÕES 
CONSECUTIVAMENTE JUNTO DA EMPRESA/GRUPO, BEM COMO INDICAÇÃO DO NÚMERO DE ANOS 
EM QUE O ROC PRESTA SERVIÇOS NESTA EMPRESA, INCLUINDO O ANO A QUE SE REFERE O 
PRESENTE RELATÓRIO, BEM ASSIM COMO A REMUNERAÇÃO RELATIVA AO ANO EM REFERÊNCIA, 
APRESENTADOS SEGUNDO O FORMATO SEGUINTE:

NOME	 REMUNERAÇÃO ANUAL 2024 (€)

Deloitte & Associados, SROC S.A.,

representada por Ana Alexandra Dornelas Pinheiro	 14 069

REMUNERAÇÃO ANUAL REVISOR OFICIAL DE CONTAS

4. DESCRIÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS PELA SROC À EMPRESA E/OU PRESTADOS PELO 
ROC QUE REPRESENTA A SROC, CASO APLICÁVEL.

Nada a registar em 2024.



37 | 222

F. CONSELHO CONSULTIVO (CASO APLICÁVEL)

1. COMPOSIÇÃO, AO LONGO DO ANO EM REFERÊNCIA, COM INDICAÇÃO DO NÚMERO ESTATUTÁRIO 
MÍNIMO E MÁXIMO DE MEMBROS, DURAÇÃO ESTATUTÁRIA DO MANDATO, NÚMERO DE MEMBROS 
EFETIVOS E SUPLENTES, DATA DA PRIMEIRA DESIGNAÇÃO E DATA DO TERMO DE MANDATO DE CADA 
MEMBRO. CASO TENHA OCORRIDO ALTERAÇÃO DE MANDATO DURANTE O ANO EM REPORTE, A 
EMPRESA DEVERÁ INDICAR OS MANDATOS RESPETIVOS (O QUE SAIU E O QUE ENTROU).

Não existe Conselho Consultivo.

G. AUDITOR EXTERNO (CASO APLICÁVEL)

1. IDENTIFICAÇÃO DO AUDITOR EXTERNO DESIGNADO E DO SÓCIO ROC QUE O REPRESENTA NO 
CUMPRIMENTO DESSAS FUNÇÕES, BEM COMO O RESPETIVO NÚMERO DE REGISTO NA CMVM, 
ASSIM COMO A INDICAÇÃO DO NÚMERO DE ANOS EM QUE O AUDITOR EXTERNO E O RESPETIVO 
SÓCIO ROC QUE O REPRESENTA NO CUMPRIMENTO DESSAS FUNÇÕES EXERCEM FUNÇÕES 
CONSECUTIVAMENTE JUNTO DA EMPRESA E/OU DO GRUPO, BEM ASSIM COMO A REMUNERAÇÃO 
RELATIVA AO ANO EM REFERÊNCIA, APRESENTADOS SEGUNDO O FORMATO SEGUINTE:

Não existe Auditor Externo.

2. EXPLICITAÇÃO DA POLÍTICA E PERIODICIDADE DA ROTAÇÃO DO AUDITOR EXTERNO E DO RESPETIVO 
SÓCIO ROC QUE O REPRESENTA NO CUMPRIMENTO DESSAS FUNÇÕES, BEM COMO INDICAÇÃO DO 
ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO DO AUDITOR EXTERNO E PERIODICIDADE COM QUE ESSA 
AVALIAÇÃO É FEITA.

Vide ponto 1.

3. IDENTIFICAÇÃO DE TRABALHOS, DISTINTOS DOS DE AUDITORIA, REALIZADOS PELO AUDITOR 
EXTERNO PARA A EMPRESA E/OU PARA EMPRESAS QUE COM ELA SE ENCONTREM EM RELAÇÃO DE 
DOMÍNIO, BEM COMO INDICAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS INTERNOS PARA EFEITOS DE APROVAÇÃO 
DA CONTRATAÇÃO DE TAIS SERVIÇOS E INDICAÇÃO DAS RAZÕES PARA A SUA CONTRATAÇÃO.

Vide ponto 1.

4. INDICAÇÃO DO MONTANTE DA REMUNERAÇÃO ANUAL PAGA PELA EMPRESA E/OU POR PESSOAS 
COLETIVAS EM RELAÇÃO DE DOMÍNIO OU DE GRUPO AO AUDITOR E A OUTRAS PESSOAS SINGULARES 
OU COLETIVAS PERTENCENTES À MESMA REDE E DISCRIMINAÇÃO DA PERCENTAGEM RESPEITANTE 
AOS SEGUINTES SERVIÇOS, APRESENTADA SEGUNDO O FORMATO SEGUINTE:

Valor dos serviços de revisão de contas	 14.069	 100%

Valor dos serviços de consultoria fiscal	 -	 0%

Valor de outros serviços que não os das alíneas anteriores	 -	 0%

Total pago pela entidade à SROC	 14.069	 100%

Valor dos serviços de revisão de contas	 -	 0%

Valor dos serviços de consultoria fiscal	 -	 0%

Valor de outros serviços que não os das alíneas anteriores	 -	 0%

Total pago pelas entidades do grupo à SROC	 -	 0%

REMUNERAÇÃO PAGA À SROC (INCLUI CONTAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS)

POR ENTIDADES QUE INTEGREM O GRUPO (INCLUI CONTAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS)

Nota: deverá indicar-se o valor dos honorários envolvidos recebidos pelos trabalhos e a percentagem sobre os honorários totais 
faturados pela empresa à empresa/grupo.
Vide ponto 1.
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VI. ORGANIZAÇÃO INTERNA

A. ESTATUTOS E COMUNICAÇÕES

1. INDICAÇÃO DAS REGRAS APLICÁVEIS À ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS DA EMPRESA.

Os estatutos da Sociedade são alterados mediante deliberação dos acionistas em sede de Assembleia Geral e sujeito ao competente 
registo comercial. A publicitação das alterações estatutárias é efetuada no site da empresa www.aguasdoalgarve.pt.

2. CARATERIZAÇÃO DOS MEIOS E POLÍTICA DE COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADES OCORRIDAS 
NA EMPRESA

A Águas do Algarve, S.A. dispõe de ferramentas de prevenção, implementação e controlo que visam assegurar a atuação de acordo 
com os seus princípios e valores, destacando-se o Código de Conduta e Ética, os Sistemas de Gestão da Responsabilidade Social e os 
Planos de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas.

No Plano de Gestão de Risco Corrupção e Infrações Conexas da Águas do Algarve, S.A. encontram-se descritos os meios de 
comunicação de eventuais irregularidades ocorridas na sociedade, tendo o Grupo AdP definido dois canais de comunicação consoante 
sejam colaboradores ou entidades externas:

• 	Colaboradores: Devem utilizar o endereço de correio eletrónico eticaadp@adp.pt referente à Comissão de Ética do grupo AdP;
• Entidades Externas: Devem utilizar o endereço de correio eletrónico eticaadp@adp.pt referente à Comissão de Ética do grupo 

AdP ou a via postal (carta) enviando a correspondência para Comissão de Ética do grupo AdP, Rua Visconde Seabra nº 3, 1700-
421 Lisboa.

Sem prejuízo da comunicação de irregularidades/denúncias para a Comissão de Ética do grupo AdP, qualquer colaborador ou entidade 
externa pode também efetuar a sua comunicação ao CA da empresa visada, devendo esta dar conhecimento à Comissão de Ética 
através do endereço de correio eletrónico eticaadp@adp.pt ou remeter via postal para a morada atrás indicada.

A Águas do Algarve, S.A. adotou o Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD), tendo aprovado em reunião de Conselho 
de Administração de 14 de março de 2019, a política de proteção de dados pessoais interna e externa, de conhecimento de todos 
os colaboradores, bem como dos clientes e fornecedores, encontrando-se publicitada para consulta no sítio da empresa www.
aguasdoalgarve.pt,  na seguinte hiperligação - Política de Proteção de Dados Pessoais. 

A Águas do Algarve, S.A. definiu, igualmente, o Modelo de Governo de Proteção de Dados Pessoais, bem como os procedimentos 
necessários à sua execução.

A adoção e o cumprimento do RGPD manifestam o empenho da Águas do Algarve, S.A. e dos seus órgãos sociais no cumprimento da 
legislação relativa à proteção de dados pessoais, da segurança e da privacidade da informação, de modo a proteger os dados pessoais 
e a privacidades dos seus titulares.

A Águas do Algarve, S.A. é responsável pelo tratamento dos dados pessoais, pelo que é esta que determina as finalidades e os meios 
de tratamento dos mesmos. Por conseguinte o exercício de direitos por parte dos titulares de dados pessoais devem ser endereçados 
para o Encarregado da Proteção de Dados da Águas do Algarve, S.A., relativamente a assuntos relacionados com o tratamento de 
dados pessoais, através do correio eletrónico dpo.ada@adp.pt, ou por escrito, para Encarregado de Proteção de Dados da Águas do 
Algarve, S.A., rua do repouso n,º 10, 8000-302 Faro.

3. INDICAÇÃO DAS POLÍTICAS ANTIFRAUDE ADOTADAS E IDENTIFICAÇÃO DE FERRAMENTAS 
EXISTENTES COM VISTA À MITIGAÇÃO E PREVENÇÃO DE FRAUDE ORGANIZACIONAL.

Dando cumprimento à recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção de 1 de julho de 2009, a Águas do Algarve, S.A. 
possui um Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas onde se identificam as áreas mais críticas quanto à ocorrência 
de potenciais atos de fraude ou corrupção, bem como os principais riscos daí decorrentes, os controlos instituídos que visam a sua 
mitigação e a sua probabilidade de ocorrência. 

Anualmente, é efetuada a avaliação do cumprimento do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas da empresa, 
sendo elaborado o relatório anual com as respetivas conclusões, remetido ao Conselho de Prevenção da Corrupção, e publicitado no 
site: http://www.aguasdoalgarve.pt/content/regulamentos.
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Por forma a dar cumprimento à recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção de 7 de novembro de 2012, relativa à 
gestão de conflitos de interesses no setor público, a empresa implementou Declarações de Conflito de Interesse, subscritas pelos 
Administradores e os colaboradores com funções em áreas potencialmente sujeitas à ocorrência de atos de corrupção.

B. CONTROLO INTERNO E PREVENÇÃO DE RISCOS

1. INFORMAÇÃO SOBRE A EXISTÊNCIA DE UM SISTEMA DE CONTROLO INTERNO (SCI) COMPATÍVEL 
COM A DIMENSÃO E COMPLEXIDADE DA EMPRESA, DE MODO A PROTEGER OS INVESTIMENTOS E 
OS SEUS ATIVOS (ESTE DEVE ABARCAR TODOS OS RISCOS RELEVANTES PARA A EMPRESA).

A Águas do Algarve, S.A. e em particular, o seu Conselho de Administração, dedicam especial atenção as temáticas do controlo 
interno, da gestão do risco, da corrupção e infrações conexas, da transparência da informação e da fiabilidade do relato financeiro e 
não financeiro.

Tratando-se de preocupações transversais ao grupo AdP, no qual a Águas do Algarve, S.A. se inclui, e por forma a possibilitar o 
cumprimento das obrigações legais decorrentes do Regime Geral de Prevenção da Corrupção (RGPC) e a existência de uma 
sistematização e adequada visibilidade do Controlo Interno (CI) existente nas empresas, em 2024 foi concluída a FASE 2 do projeto 
de implementação do Sistema de Controlo Interno (SCI) do Grupo, assente na metodologia internacionalmente aceite do COSO 
(Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission). A escolha deste modelo assenta na sua flexibilidade, 
adaptabilidade à estrutura e atividades de negócio das empresas, abrangência, e fiabilidade na resposta que confere aos desafios 
internos ou externos existentes.

Este modelo possibilita uma correlação direta entre os objetivos que a organização define, ao nível das categorias (Operação, Reporte 
e Conformidade), e as componentes do CI (Ambiente de Controlo, Avaliação de Risco, Atividades de Controlo, Informação e 
Comunicação e Monitorização de Atividades), representativas da estrutura funcional da empresa, essenciais para a sua concretização.

• AMBIENTE DE CONTROLO
Deve refletir a importância do CI e estabelecer a disciplina e estrutura dos restantes elementos SCI. Contempla um conjunto 
de regras, processos e estruturas que fornecem a base para a realização do CI na organização e define o espírito da organização, 
influenciando a consciência que os trabalhadores têm para o risco. É a base de todas as restantes componentes do SCI.

• AVALIAÇÃO DE RISCO
Visa identificar, avaliar, acompanhar e controlar todos os riscos que possam influenciar a estratégia e os objetivos definidos pela empresa, 
assegurar o seu cumprimento e que são tomadas as ações necessárias para responder adequadamente a desvios não desejados.

O risco é definido como a possibilidade de um evento ocorrer e afetar (positiva ou negativamente) a realização dos objetivos 
definidos pela organização.

Envolve um processo dinâmico e interativo para identificar e analisar os riscos que afetam a realização dos objetivos da organização, 
servindo de base ao entendimento de como os mesmos deverão ser geridos.

Devem ser definidos objetivos aos diferentes níveis da organização, de forma consistente e por categorias, para as operações, reporte 
e conformidade, com clareza suficiente para que seja possível identificar e analisar os riscos desses objetivos.
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• ATIVIDADES DE CONTROLO
Correspondem às atividades recorrentes desenhadas para impedir ou reduzir o impacto adverso dos riscos nos processos de 
negócio da empresa. Atividades de controlo são ações estabelecidas por políticas e procedimentos que ajudam a assegurar que as 
diretivas da Administração, para mitigar os riscos na concretização dos objetivos, são realizadas.

As atividades de controlo são realizadas a todos os níveis da organização e em várias etapas dos processos de negócio e sobre 
o ambiente tecnológico. Podem ser de natureza preventiva ou detetiva e podem abranger uma série de atividades manuais e 
automáticas, como autorizações e aprovações, verificações, reconciliações e análises de desempenho do negócio.

A segregação de funções é tipicamente incorporada na seleção e desenvolvimento de atividades de controlo. Quando a segregação 
de funções não é possível, a gestão deve desenvolver e implementar atividades de controlo alternativas.

• INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
Componente instituída para garantir a captação, tratamento e troca de dados relevantes, abrangentes e consistentes, num prazo e de 
uma forma que permitam o desempenho eficaz e tempestivo da gestão e controlo da atividade e dos riscos da empresa.

A informação é necessária para a organização exercer as suas responsabilidades de CI em apoio à realização dos seus objetivos. A 
gestão obtém ou gera e usa informação relevante e de qualidade de fontes internas e externas, para apoiar o funcionamento do CI. 

A comunicação é o processo contínuo que permite compreender as responsabilidades do CI e a sua importância para o atingimento 
dos objetivos. Pode ocorrer tanto interna como externamente e fornece à organização as informações necessárias para a execução 
dos controlos diariamente. A comunicação interna é o meio pelo qual a informação é disseminada em toda a empresa, fluindo em 
todos os sentidos e em toda a organização. Esta permite que todos os trabalhadores recebam uma mensagem clara da gestão de que 
as responsabilidades de controlo devem ser levadas a sério. A comunicação externa tem uma dupla finalidade: permite a entrada de 
informações externas relevantes e fornece informações a terceiros em resposta a requisitos e expetativas.

• MONITORIZAÇÃO DE ATIVIDADES
É executado com vista a assegurar a adequação e a eficácia do próprio SCI ao longo do tempo, que garanta, nomeadamente, a identificação 
tempestiva de eventuais deficiências ou de oportunidades de melhorias.

Avaliações contínuas, pontuais/independentes ou uma combinação de ambas são usadas para determinar se cada uma das cinco 
componentes do CI, incluindo os controlos que efetivam os princípios dentro de cada componente, está presente e a funcionar. 

As avaliações contínuas, incorporadas nos processos de negócio, nos diferentes níveis da organização, fornecem informações oportunas.

As avaliações pontuais/independentes, realizadas periodicamente, irão variar em âmbito e frequência, dependendo da avaliação do risco, 
da eficácia das avaliações contínuas e de outras considerações de gestão.

Os resultados são avaliados de acordo com os critérios estabelecidos pelos reguladores, órgãos normativos reconhecidos ou pela 
Administração e pelo Conselho de Administração e as deficiências são comunicadas, em tempo útil, à gestão e à Administração, conforme 
apropriado, sendo que as mais relevantes são comunicadas também ao Conselho de Administração.

Em 2024 foi dada continuidade à Fase 2 do Projeto de Implementação do SCI, com o mapeamento, de parte dos restantes processos 
identificados como críticos e que compreendeu, entre outras atividades, a elaboração de i) fluxogramas, os quais possibilitam uma 
rápida compreensão das atividades desenvolvidas, e ii) Matrizes de Riscos e Controlo (MRC) onde se identificam os eventos de risco 
e os controlos existentes ou a implementar na sua mitigação. 

A conclusão deste mapeamento ocorrerá em 2025, sendo esse o momento em que será também efetuada a atualização do Manual 
de Controlo Interno com a inclusão dos documentos que se encontram a ser elaborados.

No âmbito da atividade de controlo interno, será dada continuidade à revisão conjunta com a AdP SGPS, das MRC dos processos já 
mapeados, de modo a identificar eventuais incoerências ou situações não identificadas, consolidar a informação sistematizada, promover 
a melhoria dos conteúdos e assegurar a sua aderência com a realidade dos processos mapeados. 

Continua a ser efetuada a avaliação das métricas de avaliação do SCI que possibilita, aferir sobre o cumprimento das mesmas, nas várias 
componentes do CI e obter uma visão global sobre a preocupação da empresa com a temática do CI.

Uma vez concluída a implementação do SCI, a avaliação das métricas estabelecidas, conjugada com os resultados da eficácia no 
funcionamento dos controlos chave, decorrentes das auditorias a realizar anualmente, possibilitarão a recolha de informação que 
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permitirá identificar se as componentes do controlo interno se encontram a operar de forma integrada, para proporcionar um nível 
de segurança razoável quanto à sua eficácia à Administração da Águas do Algarve, S.A.

No decurso de 2024 foi iniciada a sensibilização sobre o CI, e pretende-se a realização de formação específica sobre a temática, conforme 
previsto nas métricas do SCI, visando assegurar uma monitorização permanente dos controlos implementados, designadamente dos 
responsáveis dos processos de negócio.

A existência de um SCI conjugado com um Modelo de Gestão de Risco funcional, permitirão ao Conselho de Administração da Águas 
do Algarve, S.A., um maior enfoque da sua monitorização e análise nos riscos críticos identificados, inerentes à sua atividade e que 
resultam da operação diária desenvolvida.

Com efeito, a existência de um Modelo de Gestão do Risco Empresarial possibilita uma avaliação integrada do risco na empresa 
e um amadurecimento da sua cultura de risco, permitindo i) criar uma linguagem comum na definição e conceito de cada risco, ii) 
obter o alinhamento dos objetivos com os riscos e respetivos controlos em vigor na empresa, iii) assegurar a redução do risco de 
perda dos seus investimentos e ativos, e iv) garantir maior fiabilidade das demonstrações financeiras e a conformidade com as leis e 
regulamentação.

A adequabilidade do SCI encontra-se alinhada com o modelo de gestão do risco, sendo ajustada sempre que, através da avaliação de 
risco, sejam identificados riscos enquadráveis num patamar considerado não aceitável, ou detetadas insuficiências ou falhas na análise 
dos controlos que lhe está subjacente. 

Visando uma melhoria contínua e adaptação às melhores práticas internacionais, uma maior efetividade e continuidade no processo 
de avaliação e uma atualização face às alterações verificadas na realidade envolvente do grupo AdP, encontra-se em desenvolvimento 
a revisão do Modelo de Gestão do Risco Empresarial existente. Esta alteração, engloba todas as suas vertentes, desde a matriz de 
riscos em vigor no Grupo, já revista e aprovada em 2023, passando pela metodologia utilizada na avaliação, assente numa análise 
quantitativa baseada em indicadores, ou pela implementação de um modelo de governo da gestão de risco. Encontrando-se alinhada 
com a metodologia COSO, apresenta os riscos organizados segundo uma estrutura de classes e categorias, a qual se observa abaixo:

2. IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS, ÓRGÃOS OU COMISSÕES RESPONSÁVEIS PELA AUDITORIA INTERNA 
E/OU PELA IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMA DE PREVENÇÃO E CONTROLO DE RISCO QUE PERMITA 
ANTECIPAR E MINIMIZAR OS RISCOS INERENTES À ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

A Auditoria Interna e Controlo de Risco é a Direção da AdP SGPS que tem por missão, a identificação dos riscos inerentes aos negócios 
do Grupo AdP, a caracterização dos elementos-chave de controlo necessários para minimizar ou eliminar o seu impacto e a realização 
de testes de conformidade, para avaliar os resultados e de auditorias internas às empresas participadas em posição maioritária.

Reportando diretamente ao Conselho de Administração da AdP SGPS, tem reforçada a sua independência perante as administrações 
das empresas auditadas e está dotada de um adequado grau de autonomia na realização dos trabalhos, otimizando os recursos 
disponíveis e evitando a duplicação de estruturas.
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3. EM CASO DE EXISTÊNCIA DE UM PLANO ESTRATÉGICO E DE POLÍTICA DE RISCO DA EMPRESA, 
TRANSCRIÇÃO DA DEFINIÇÃO DE NÍVEIS DE RISCO CONSIDERADOS ACEITÁVEIS E IDENTIFICAÇÃO 
DAS PRINCIPAIS MEDIDAS ADOTADAS.

A avaliação dos riscos é presentemente realizada na perspetiva da probabilidade de ocorrência e do impacto, considerando os 
respetivos riscos inerente e residual. Deste modo, procura-se aferir a eficácia do SCI instituído para manter o nível de risco num 
patamar considerado aceitável, em conformidade com a seguinte matriz:

A avaliação dos riscos na perspetiva do impacto contempla as seguintes dimensões de análise: 
•	Financeira;
•	Reputacional;
•	Legal ou regulamentar; e
•	Nível de alinhamento com os objetivos de negócio. 

A perspetiva da probabilidade de ocorrência do risco é avaliada considerando igualmente um conjunto alargado de fatores, 
nomeadamente:

•	Existência e eficácia de controlos;
•	Ocorrência anterior do risco;
•	Complexidade do risco; e
•	Capacidade instalada para gerir o risco (pessoas, processos, sistemas).

A área de Gestão do Risco da Direção de Auditoria Interna e Controlo de Risco (AICR) da AdP SGPS tem por missão, acompanhar a 
empresa na identificação dos riscos inerentes ao negócio, na caracterização dos elementos-chave de controlo necessários para minimizar 
ou eliminar o seu impacto, na realização da avaliação interna do nível de risco a que a empresa está sujeita, e no acompanhamento das 
medidas de mitigação definidas.

4. EXPLICITAÇÃO, AINDA QUE POR INCLUSÃO DE ORGANOGRAMA, DAS RELAÇÕES DE DEPENDÊNCIA 
HIERÁRQUICA E/OU FUNCIONAL FACE A OUTROS ÓRGÃOS OU COMISSÕES DA EMPRESA

Reportando diretamente ao Conselho de Administração da AdP SGPS, a AICR e respetivas áreas de intervenção têm reforçada a sua 
independência perante as Administrações das empresas auditadas, estando dotada de um adequado grau de autonomia na realização 
dos trabalhos, otimizando os recursos disponíveis e evitando a duplicação de estruturas. 

5. INDICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE OUTRAS ÁREAS FUNCIONAIS COM COMPETÊNCIAS NO CONTROLO 
DE RISCOS.

A abordagem dos riscos é assegurada pelas estruturas existentes de acompanhamento e controlo da atividade na empresa, as quais 
têm como responsabilidade identificar e gerir os principais riscos.
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O Conselho de Administração instituiu ações de monitorização periódicas sobre os principais riscos identificados, de forma a 
acompanhar a sua evolução e aferir o nível de controlo, estando as mesmas a ser realizadas conforme previsto.

Para além da AICR, outras áreas funcionais internas da Águas do Algarve, S.A. desenvolvem competências no controlo de risco, em 
áreas como a Legal, Financeira, Comercial e Reputacional.

6. IDENTIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS PRINCIPAIS TIPOS DE RISCOS (ECONÓMICOS, FINANCEIROS, 
OPERACIONAIS E JURÍDICOS) A QUE A EMPRESA SE EXPÕE NO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.

No âmbito do processo de Gestão do Risco Empresarial, os riscos são tratados e monitorizados pela Águas do Algarve, S.A., sendo 
periodicamente apreciados pela AdP SGPS, na qualidade de acionista maioritário. Em alguns riscos, a monitorização e tratamento é 
complementado por estruturas centralizadas de acompanhamento e controlo da atividade do acionista maioritário, as quais têm como 
responsabilidade identificar e gerir os principais riscos.

Sempre que a avaliação de um risco se enquadre num patamar tolerável ou não aceitável, são elaborados, aprovados e adotados Planos 
de Tratamento do Risco (PTR) como medida de mitigação, nos quais se identificam as ações corretivas a desenvolver, a estratégia 
de tratamento que estas consubstanciam (evitar, aceitar, reduzir ou partilhar o risco), a periodicidade de tratamento associada e os 
responsáveis por cada uma das referidas ações. 

De igual modo, do exercício de avaliação de risco, resulta a identificação de potenciais oportunidades de valor para a empresa, 
materializadas nos Planos de Implementação de Oportunidades (PIO) que, à imagem dos PTR, apresentam igualmente ações a 
desenvolver, prazos de implementação e responsáveis pelas referidas ações.

No âmbito do projeto de revisão do modelo de Gestão de Risco, atrás indicado, será dada continuidade ao mesmo através do 
desenvolvimento das seguintes fases/atividades:

•	A revisão e/ou atualização da metodologia de avaliação do risco existente no grupo AdP
•	A revisão do Manual de Gestão do Risco Empresarial
•	A integração do Modelo de Gestão do Risco Empresarial com o Modelo de Controlo Interno
•	A identificação em empresa piloto, dos indicadores de risco e Key Risk Indicators a utilizar na avaliação futura dos riscos, de modo 

a tornar a avaliação contínua e mais objetiva
•	A transposição do trabalho realizado na empresa piloto para as restantes empresas do Grupo AdP.

Após ter sido realizado em 2022 o acompanhamento dos PTR e dos PIO formalmente definidos pela empresa, no âmbito do exercício 
de avaliação de risco relativo a 2021, foi efetuada a avaliação do risco em 2023, assente na nova matriz de risco, a qual possibilitou 
também concluir sobre a sua aderência à realidade das empresas do Grupo. 

Apresentam-se abaixo alguns dos principais riscos a que a Águas do Algarve, S.A. se encontra exposto, de acordo com a avaliação do 
risco efetuada em 2024:

•	[R.1.3.3] – Saúde e Segurança (Safety) - Risco de consequências para integridade física, vida ou doença profissional devido a 
acidentes de trabalho de colaboradores, bem como consequências para a integridade física de subcontratados ou visitantes;

•	[R.3.4.2] – Autonomia Energética - Risco de inadequada gestão do consumo energético e de inadequada execução do programa 
de neutralidade energética;

•	[R.3.4.4] – Água para reutilização - Risco de não aproveitamento total do potencial de produção e fornecimento de água para 
reutilização.

7. DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE IDENTIFICAÇÃO, AVALIAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, CONTROLO, 
PREVENÇÃO E MITIGAÇÃO DE RISCOS.

Os riscos identificados para o Grupo AdP, definidos de acordo com a sua realidade operacional e empresarial, considerando a 
metodologia COSO, encontram-se formalmente aprovados e vertidos numa Matriz de Risco.

A avaliação de risco anual da empresa, é determinada com base na autoavaliação da empresa, aos riscos que lhe sejam aplicáveis, nas 
vertentes de risco inerente e residual, atendendo ao sistema de controlo interno existente e à eficiência e eficácia dos controlos 
implementados. Desta avaliação decorre a definição e implementação na Águas do Algarve, S.A., de Planos de Tratamento de Risco, 
que visam a sua mitigação para patamares definidos como aceitáveis no âmbito do Grupo AdP.
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8. IDENTIFICAÇÃO DOS PRINCIPAIS ELEMENTOS DO SCI E DE PREVENÇÃO DE RISCO IMPLEMENTADOS 
NA EMPRESA RELATIVAMENTE AO PROCESSO DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA.

A adequabilidade e qualidade da informação financeira divulgada, a qual é processada em sistemas de informação é garantida através 
dos controlos de IT implementados, da sua análise mensal por via da elaboração de relatórios de atividade onde se explicam e 
decompõem variações de saldos, das auditorias externas semestrais efetuadas às demonstrações financeiras e o acompanhamento 
trimestral que é prestado pelo Conselho Fiscal.

C. REGULAMENTOS E CÓDIGOS

1. REFERÊNCIA SUMÁRIA AOS REGULAMENTOS INTERNOS APLICÁVEIS E REGULAMENTOS EXTERNOS 
A QUE A EMPRESA ESTÁ LEGALMENTE OBRIGADA, COM APRESENTAÇÃO DOS ASPETOS MAIS 
RELEVANTES E DE MAIOR IMPORTÂNCIA.

Para o exercício da atividade a Águas do Algarve, S.A. dispõe de um conjunto de regulamentos, aprovados pelo Conselho de 
Administração, que resultam de documentos corporativos preparados pelo Grupo e adaptados ao caso específico da Águas do Algarve, 
S.A. onde são estabelecidos um conjunto de informações e regras associadas à organização, aos meios logísticos e operacionais, aos 
recursos humanos, e à cultura de empresa, a saber:

2. CÓDIGO DE ÉTICA

a) �Referência à existência de um código de ética que contemple exigentes comportamentos éticos e deontológicos, indicando a 
data da última atualização e a forma como é efetuada a sua divulgação junto dos seus colaboradores, clientes e fornecedores;

O Código de Ética e Conduta expressa o compromisso da empresa e órgãos sociais em prosseguir a sua missão com transparência, 
diálogo e ética. Mais do que um compromisso, o código reflete a vontade de prosseguir um caminho de melhoria contínua de 
uma empresa que assume como princípios estruturantes da sua ação a responsabilidade da defesa e proteção do meio ambiente, a 
transparência nas suas relações com o exterior e a contribuição para um desenvolvimento sustentável, nas suas vertentes ambientais, 
sociais, económicas e culturais. Pretende ser uma referência, formal e institucional, para a conduta profissional de todos/as os/as 
colaboradores/as, tornando-se um padrão de relacionalmente interno e com os públicos externos da Águas do Algarve, S.A.

Foi aprovada em dezembro de 2023, pelo CA da AdP SGPS, a revisão do Código de Ética do Grupo AdP, passando a especificar as 
sanções aplicáveis em situação de incumprimento do Código, nos termos do disposto no nº 2 do artº 7º do DL nº 109-E/2021 de 9 
dezembro, conforme recomendação da IGF. A divulgação deste Código foi assegurada junto dos colaboradores da empresa por via 
do portal interno.

A divulgação a clientes e fornecedores, encontra-se assegurada por via da sua publicitação no sítio da sociedade: Código de Conduta 
e Ética | Águas do Algarve (aguasdoalgarve.pt)

1. REGULAMENTO DA COMISSÃO DE ÉTICA

Regulamenta a composição, competências e modo de funcionamento da Comissão de Ética, que visa garantir um sistema de controlo 
interno eficaz, com vista ao cumprimento do código de conduta e ética (disponível em: https://www.adp.pt/pt/grupo-adp/governo-da-
sociedade/comissao-de-etica/?id=195).

2. PLANO DE GESTÃO DE RISCOS E CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS 

Tem como objetivo a identificação das principais áreas que potencialmente poderão ser sujeitas à ocorrência de atos de corrupção, 
bem como os principais riscos daí decorrentes, os controlos instituídos pela empresa visando a sua mitigação, probabilidade de 
ocorrência e a definição dos responsáveis pela implementação e gestão do plano. O Relatório Síntese de 2024 encontra-se disponível 
em: Plano e Gestão de Riscos e Corrupções e Infracções Conexas | Águas do Algarve (aguasdoalgarve.pt)

3. MANUAL DE INDICADORES DE SUSTENTABILIDADE 

Define uma metodologia de recolha de dados, de forma fidedigna e consistente, de todas as empresas do Grupo AdP no que 
diz respeito ao seu desempenho em matéria de sustentabilidade, dados esses que depois de compilados permitem monitorizar a 
implementação da Estratégia de Sustentabilidade e servem de base ao respetivo relatório. Este Manual foi revisto em 2024.
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4. MANUAL DE ACOLHIMENTO

Elemento facilitador do processo de acolhimento e integração de novos colaboradores na empresa e na equipa em que vai exercer a 
sua atividade.

5. MANUAL DE POLÍTICAS E PROCESSOS DE RECURSOS HUMANOS

Repositório das várias políticas e processos corporativos visando a facilidade na consulta dos vários documentos pelos colaboradores 
e a garantia do alinhamento das políticas locais das empresas com as orientações estratégicas do Grupo

6. MANUAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Define os princípios, regras e procedimentos a observar no Grupo relativamente à condução dos processos de avaliação do 
desempenho dos colaboradores e de definição de objetivos partilhados e individuais. São igualmente definidas as responsabilidades 
dos vários participantes no processo.
(disponível em: http://portal.ada.adp.pt/portal/ )

7. REGULAMENTO DE CARREIRAS DA UNA-PD

Define conceitos e regras gerais que deverão determinar o enquadramento funcional dos colaboradores afetos à unidade de negócios 
bem como as regras e procedimentos a observar nos processos de mobilidade dentro de cada carreira e entre carreiras diferentes.
(disponível em: https://mundo.adp.pt/MeuGrupo/RHCorp/Paginas/ACT-do-Grupo-AdP.aspx).

8. REGULAMENTO DE VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL

Um dos valores do Grupo AdP é o seu contributo para o desenvolvimento dos colaboradores através, nomeadamente, do incentivo à 
participação em programas de formação pós-graduada em Universidades ou Escolas Superiores, em domínios diretamente relacionados 
com a sua atividade e que contribuam inequivocamente para o aumento do seu capital intelectual. Este regulamento interno fixa os 
termos da comparticipação das empresas do Grupo nesta matéria
(disponível em: https://mundo.adp.pt/MeuGrupo/RHCorp/Paginas/ACT-do-Grupo-AdP.aspx).

9. REGULAMENTO DE ESTÁGIOS

O Grupo AdP, atento à importância da inserção na vida ativa de jovens qualificados, proporciona oportunidades de formação e 
desenvolvimento profissional em contexto real de trabalho, nas diversas unidades orgânicas das suas empresas. Este regulamento 
define as regras e procedimentos a observar no Grupo relativamente à integração de estagiários, definindo igualmente os processos 
de aprovação e avaliação a seguir e visando garantir que os estagiários realizem com sucesso os objetivos de aprendizagem definidos 
nos programas de estágio.

10. MANUAL ‘TIPO’ DE GOVERNO DAS SOCIEDADES PARTICIPADAS

Define o modelo de governance das empresas gestoras dos sistemas multimunicipais. A Águas do Algarve segue o modelo da AdP 
SGPS.

11.  REGULAMENTO DE ATRIBUIÇÃO E UTILIZAÇÃO DE VIATURAS

Define as regras e procedimentos a observar na aquisição, atribuição e utilização das viaturas de serviço da AdP SGPS aplicando-se 
igualmente às empresas por si maioritariamente participadas, direta ou indiretamente. Define-se, ainda, os mecanismos de controlo da 
frota automóvel, seus responsáveis e procedimentos operacionais/administrativos bem como a abrangência da aplicação da tributação 
fiscal sobre a utilização de viaturas.
(disponível em: http://portal.ada.adp.pt/portal/Aplicacoes/Not/Output/fNotOutput_DesenvolvimentoNoticia.aspx?ID=1809).

12. REGULAMENTO DE COMUNICAÇÕES 

Define as regras e procedimentos a observar na atribuição e utilização dos meios móveis de comunicação da AdP SGPS aplicando-
se igualmente às empresas por si maioritariamente participadas, direta ou indiretamente. Define ainda, os limites e mecanismos de 
controlo dos consumos bem como os seus responsáveis.
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13. MANUAL DE IDENTIDADE GRÁFICA DO GRUPO ADP

Reúne um conjunto de recomendações que visa garantir a coerência na utilização e aplicação da identidade corporativa da AdP por 
todas as empresas do Grupo, contribuindo para a criação de uma marca forte e reconhecida.

14. MODELO DE RELACIONAMENTO ENTRE A UNIDADE DE NEGÓCIO SERVIÇOS PARTILHADOS – ADP SERVIÇOS - E AS 
EMPRESAS DO GRUPO ADP

O documento Níveis de Serviço Estabelecidos estabelece as regras que regulam a relação entre o Centro de Serviços Partilhados 
do Grupo Águas de Portugal e as restantes empresas do Grupo AdP. Neste documento encontram-se definidas as linhas de serviço 
e respetivos serviços disponibilizados pelas diferentes áreas do Centro de Serviços Partilhados, as responsabilidades das partes no 
desenvolvimento dos serviços, os níveis de serviço e as respetivas contrapartidas.

15.  MODELO DE REGULAÇÃO DO GRUPO ADP

O modelo de regulação do Grupo AdP define o modo como as empresas que desenvolvem atividades reguladas devem pautar a sua 
atuação em matérias relacionadas com custo de capital, eficiência produtiva e eficiência de mercado, articulando com as disposições 
da ERSAR.

Os regulamentos externos (Código de Ética e Plano de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas) estão disponíveis para consulta no 
site da empresa, podendo ser acedidos através do seguinte link:  http://www.ÁguasdoAlgarve.pt/content/regulamentos

b) �Menção relativa ao cumprimento da legislação e da regulamentação em vigor sobre medidas vigentes tendo em vista garantir 
um tratamento equitativo junto dos seus clientes e fornecedores e demais titulares de interesses legítimos, designadamente 
colaboradores da empresa, ou outros credores que não fornecedores ou, de um modo geral, qualquer empresa que estabeleça 
alguma relação jurídica com a empresa (vd. artigo 47.º do RJSPE).

CÓDIGOS DE CONDUTA E ÉTICA 
A Águas do Algarve, S.A., assume a convicção de que as preocupações diárias com a eficiência ou o crescimento económico não 
podem ser dissociadas de uma conduta ética e responsável. Para isso acredita que a concretização dos seus interesses de longo prazo 
está necessariamente alicerçada no estrito cumprimento dos mais elevados padrões de conduta ética. Todos aqueles que se relacionam 
com as empresas do Grupo nas suas atividades comerciais, institucionais e sociais, têm interesse legítimo na transparência, no diálogo 
e na atitude ética das empresas do grupo Águas de Portugal, SGPS, S.A. e dos seus colaboradores.

O código de conduta e ética do grupo Águas de Portugal, SGPS, S.A., subscrito pela Águas do Algarve, S.A. expressa o compromisso 
com uma conduta ética nos seus relacionamentos internos e externos, tendo como objetivo o reforço dos padrões éticos aplicáveis e 
a criação de um ambiente de trabalho que promova o respeito, a integridade e a equidade.

Mais do que um compromisso, o código de conduta e ética reflete a vontade de prosseguir um caminho de melhoria contínua 
de um grupo empresarial que assume como princípios estruturantes da sua ação, o respeito pelos direitos dos trabalhadores, a 
responsabilidade da defesa e proteção do meio ambiente, a transparência nas suas relações com o exterior e a contribuição para um 
desenvolvimento sustentável.

A última versão do Código, aprovada em dezembro de 2023 pelo CA da AdP SGPS foi divulgada por todos os trabalhadores via Portal 
Interno e publicado no sítio da internet da Empresa em: 

Código de Conduta e Ética | Águas do Algarve (aguasdoalgarve.pt) para que possa ser acedida por todos os stakeholders.

3. REGIME GERAL DA PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO (RGPC: ANEXO DO DECRETO-LEI N.º 109-E/2021, 
DE 9 DE DEZEMBRO):

a) Referência à existência do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPR, vd. artigo 6.º do RGPC);
b) �Referência à elaboração de relatório de avaliação intercalar nas situações identificadas de risco elevado ou máximo (vd. alínea 

a) do n.º 4 do artigo 6.º do RGPC);
c) �Referência à elaboração de relatório de avaliação anual (vd. alínea b) do n.º 4 do artigo 6.º do RGPC e n.º 1 do artigo 46.º do 

RJSPE, que remete para a alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 54/2008, de 4 de setembro, a que corresponde a atual alínea 
g) do n.º 3 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro);

d) �Referência à existência de um código de conduta, por parte das entidades abrangidas, nos termos e de acordo com o disposto 
no artigo 7.º do RGPC.
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Anualmente a Águas do Algarve, S.A. efetua a avaliação do plano de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas existente, 
elaborando para o efeito um relatório anual sobre o cumprimento. O relatório relativo a 2024 foi aprovado em CE a 15 de janeiro de 
2024, o qual é publicitado no sítio da Águas do Algarve, S.A.: 
https://www.aguasdoalgarve.pt/content/plano-e-gestao-de-riscos-e-corrupcoes-e-infraccoes-conexas

Em 2024, não foram identificados indícios ou apresentadas reclamações contra qualquer administrador ou colaborador da AdA, 
relativas a atos de corrupção ou infrações conexas.

D. DEVERES ESPECIAIS DE INFORMAÇÃO

1. INDICAÇÃO DA PLATAFORMA UTILIZADA PARA CUMPRIMENTO DOS DEVERES DE INFORMAÇÃO 
A QUE A EMPRESA SE ENCONTRA SUJEITA, NOMEADAMENTE OS RELATIVOS AO REPORTE DE 
INFORMAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA (VD. ALÍNEAS D) A I) DO N.º 1 DO ARTIGO 44.º DO RJSPE), 
A SABER:

A informação é disponibilizada no sítio da internet da Águas do Algarve, S.A. em https://www.ÁguasdoAlgarve.pt/ nos links abaixo 
referidos, nas plataformas do Sistema de Informação do Setor Empresarial do Estado (SISEE) e do Tribunal de Contas.

a) �Prestação de garantias financeiras ou assunção de dívidas ou passivos de outras empresas, mesmo nos casos em que assumam 
organização de grupo;

https://www.ÁguasdoAlgarve.pt/content/garantias-e-emprestimos
https://www.ÁguasdoAlgarve.pt/docs/relatorio-e-contas

b) �Grau de execução dos objetivos fixados, justificação dos desvios verificados e indicação de medidas de correção aplicadas ou 
a aplicar;

https://www.ÁguasdoAlgarve.pt/content/relatorio-sobre-objetivos-de-gestao 

c) Planos de atividades e orçamento, anuais e plurianuais, incluindo os planos de investimento e as fontes de financiamento;
https://www.ÁguasdoAlgarve.pt/content/plano-de-atividades-e-orcamento

d) Orçamento anual e plurianual;
https://www.ÁguasdoAlgarve.pt/content/plano-de-atividades-e-orcamento

e) Documentos anuais de prestação de contas;
https://www.ÁguasdoAlgarve.pt/docs/relatorio-e-contas

f ) Relatórios trimestrais de execução orçamental acompanhados dos relatórios do órgão de fiscalização.
https://www.ÁguasdoAlgarve.pt/content/relatorio-de-execucao-trimestral

A informação é disponibilizada no sítio da internet da Águas do Algarve, S.A. em https://www.aguasdoalgarve.pt/, nas plataformas do 
Sistema de Informação do Setor Empresarial do Estado (SISEE) e do Tribunal de Contas.

E. SÍTIO NA INTERNET

1. INDICAÇÃO DA HIPERLIGAÇÃO PARA ACESSO DIRETO AO SÍTIO NA INTERNET DA EMPRESA ONDE 
SE ENCONTRAM DIVULGADOS OS SEGUINTES ELEMENTOS (VD. ARTIGO 53.º DO RJSPE):

a) Sede e, caso aplicável, demais elementos mencionados no artigo 171.º do CSC;
https://www.ÁguasdoAlgarve.pt/content/estrutura-juridica

b) Estatutos e regulamentos de funcionamento dos órgãos e/ou comissões;
https://www.aguasdoalgarve.pt/sites/aguasdoalgarve.pt/fi les/paginas_base/regulamento/estatutos_aguas_do_algarve_
atualizados_._2020.pdf
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c) �Titulares dos órgãos sociais e outros órgãos estatutários e respetivos elementos curriculares, bem como as respetivas 
remunerações e outros benefícios;

https://www.aguasdoalgarve.pt/content/orgaos-sociais
https://www.aguasdoalgarve.pt/content/remuneracoes

d) Documentos de prestação de contas anuais e, caso aplicável, semestrais;
https://www.aguasdoalgarve.pt/docs/relatorio-e-contas

e) Obrigações de serviço público a que a empresa está sujeita e os termos contratuais da prestação de serviço público;
https://www.aguasdoalgarve.pt/docs/relatorio-e-contas

f ) Modelo de financiamento subjacente e apoios financeiros recebidos do Estado nos últimos três exercícios.
https://www.aguasdoalgarve.pt/docs/relatorio-e-contas

2. INDICAÇÃO DA HIPERLIGAÇÃO PARA ACESSO DIRETO AO SÍTIO NA INTERNET DA EMPRESA ONDE 
SE ENCONTRAM PUBLICITADOS OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

a) Regulamentos internos aplicáveis e regulamentos externos a que a empresa está legalmente obrigada;
https://www.aguasdoalgarve.pt/content/regulamentos

b) Código de Ética;
https://www.aguasdoalgarve.pt/content/codigo-de-conduta-e-etica

c) Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPR);
https://www.aguasdoalgarve.pt/content/plano-e-gestao-de-riscos-e-corrupcoes-e-infraccoes-conexas

d) Relatório de avaliação intercalar nas situações identificadas de risco elevado ou máximo;
Não aplicável

e) Relatório de avaliação anual no âmbito da execução do PPR;
Não aplicável

f ) Código de Conduta;

Vide alínea b). 

g) Relatório sobre remunerações por género (vide n.º 2 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 18/2014, de 7 de março).
https://www.aguasdoalgarve.pt/content/plano-de-igualdade-de-genero

h) �Informação anual do modo como foi prosseguida a missão da empresa, do grau de cumprimento dos seus objetivos, da 
forma como foi cumprida a política de responsabilidade social, de desenvolvimento sustentável e os termos de prestação 
do serviço público, e em que medida foi salvaguardada a sua competitividade, designadamente pela via da investigação, do 
desenvolvimento, da inovação e da integração de novas tecnologias no processo produtivo (vd. artigo 45.º do RJSPE);

Não aplicável

3. QUANDO APLICÁVEL, INDICAÇÃO DAS HIPERLIGAÇÕES PARA ACESSO DIRETO AO SÍTIO NA INTERNET 
DA EMPRESA ONDE SE ENCONTRAM PUBLICITADOS OS DOCUMENTOS OBJETO DE REMISSÃO NO 
RGS;

Não aplicável

4. No caso de entidades abrangidas, nos termos do artigo 2.º do RGPC, indicação das hiperligações para acesso direto aos elementos 
listados no n.º 1 do artigo 12.º do RGPC.

Não aplicável
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F. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO OU DE INTERESSE GERAL

1. Referência ao contrato celebrado com a empresa pública em que lhe tenha sido confiada a prestação de um serviço público ou de 
interesse geral, respeitante à remuneração dessa atividade (vd. n.º 3 do artigo 48.º do RJSPE).

A Águas do Algarve, S.A. é a entidade gestora do sistema multimunicipal de abastecimento de água e de saneamento ao Algarve.

O Sistema foi concessionado em 24/07/2019 pela celebração de um Contrato de Concessão, estabelecido com o Estado Português 
até 2048.

A Águas do Algarve, S.A. fica incumbida, essencialmente da realização das seguintes missões de interesse público:

a) �Assegurar de forma regular, contínua e eficiente, o abastecimento de água para consumo público e o saneamento de águas residuais 
urbanas;

b) �Promover a conceção e assegurar a construção e a exploração, nos termos dos respetivos projetos, das infraestruturas, instalações, 
instalações e equipamentos necessários à distribuição de água para consumo público e, quando aplicável, à captação e tratamento 
de água para essa finalidade, e à recolha de águas residuais urbanas, bem como, quando aplicável, ao respetivo tratamento e rejeição;

c) �Assegurar a reparação e a renovação das infraestruturas e instalações referidas na alínea anterior, de acordo com as exigências 
técnicas e o respeito dos parâmetros sanitários aplicáveis;

d) �Controlar, sob a fiscalização das entidades competentes, os parâmetros sanitários da água distribuída e dos efluentes tratados, salvo 
quando tal atribuição tenha sido transferida para a concessionária de um centro de exploração ou constitua responsabilidade de 
outra entidade gestora;

e) Assegurar a qualidade do serviço prestado e o atendimento aos utilizadores finais.

2. QUANDO APLICÁVEL, REFERÊNCIA ÀS PROPOSTAS DE CONTRATUALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO PÚBLICO APRESENTADAS AO TITULAR DA FUNÇÃO ACIONISTA E AO MEMBRO DO 
GOVERNO RESPONSÁVEL PELO RESPETIVO SETOR DE ATIVIDADE (VD. N.OS 1, 2 E 4 DO ARTIGO 48.º 
DO RJSPE) , DAS QUAIS DEVERÃO CONSTAR: (I) ASSOCIAÇÃO DE METAS QUANTITATIVAS A CUSTOS 
PERMANENTEMENTE AUDITÁVEIS; (II) MODELO DE FINANCIAMENTO, PREVENDO PENALIZAÇÕES EM 
CASO DE INCUMPRIMENTO; (III) CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E REVISÃO CONTRATUAIS; (IV) PARÂMETROS 
DESTINADOS A GARANTIR NÍVEIS ADEQUADOS DE SATISFAÇÃO DOS UTENTES; (V) COMPATIBILIDADE 
COM O ESFORÇO FINANCEIRO DO ESTADO, TAL COMO RESULTA DAS AFETAÇÕES DE VERBAS 
CONSTANTES DO ORÇAMENTO DO ESTADO EM CADA EXERCÍCIO; (VI) METODOLOGIAS ADOTADAS 
TENDO EM VISTA A MELHORIA CONTÍNUA DA QUALIDADE DO SERVIÇO PRESTADO E DO GRAU DE 
SATISFAÇÃO DOS CLIENTES OU DOS UTENTES. A EMPRESA DEVE APRESENTAR DECLARAÇÃO DO 
SEGUINTE:

a) que elaborou uma proposta de contratualização da prestação de serviço público; 

Vide ponto 1

b) que essa proposta foi apresentada ao titular da função acionista e ao membro do Governo responsável pelo respetivo setor de 
atividade; e 

Vide ponto 2.a)

c) que a proposta cumpre com todos os requisitos legais definidos no n.º 1 do artigo 48.º do RJSPE.

Não aplicável dado que a Águas do Algarve está abrangida pela exceção prevista no n.º 1 do Art.º 48.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 

3 DE OUTUBRO, UMA VEZ QUE A RELAÇÃO JURÍDICA ADMINISTRATIVA PERANTE A TUTELA É TITULADA 
POR CONTRATO DE CONCESSÃO ONDE SE ENCONTRAM REGULADAS AS MATÉRIAS ATINENTES À 
PRESTAÇÃO SE SERVIÇO PÚBLICO OU SERVIÇO DE INTERESSE GERAL. VIDE PONTO 2.A)
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VII. REMUNERAÇÕES

A. COMPETÊNCIA PARA A DETERMINAÇÃO

1. INDICAÇÃO QUANTO À COMPETÊNCIA PARA A DETERMINAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS ÓRGÃOS 
SOCIAIS, DOS MEMBROS DA COMISSÃO EXECUTIVA OU ADMINISTRADOR DELEGADO E DOS 
DIRIGENTES DA EMPRESA.

A fixação da política remuneratória dos membros dos órgãos sociais é da competência da Assembleia Geral que poderá delegar numa 
Comissão de Remunerações. A política remuneratória vigente foi fixada em Assembleia Geral de Acionistas, em estrita observância 
do Estatuto do Gestor Público, na sua atual redação, na RCM 16/2012, de 14 de janeiro e RCM 36/2012, de 26 de março e ainda 
no Despacho SET 764/2012, de 25 de maio e atualizado pela Resolução do Conselho de Ministros nº 16/2012, de 14 de fevereiro, e 
dos membros do Conselho Fiscal em conformidade com os índices aplicados pelo Decreto-Lei nº 10-B/2020, de 20 de março, e pelo 
Decreto-Lei nº 109-A/2021, de 7 de dezembro, com retroação a 1 de janeiro de 2023 .

	 Remuneração dos membros dos órgãos sociais	 Assembleia Geral
	 Remuneração dos membros da comissão executiva	 Assembleia Geral
	 Remuneração dos dirigentes	 Não aplicável

2. IDENTIFICAÇÃO DOS MECANISMOS ADOTADOS PARA PREVENIR A EXISTÊNCIA DE CONFLITOS DE 
INTERESSES, ATUAIS OU POTENCIAIS, ENTRE OS MEMBROS DE ÓRGÃOS OU COMISSÕES SOCIETÁRIAS 
E A EMPRESA, DESIGNADAMENTE NA APROVAÇÃO DE DESPESAS POR SI REALIZADAS (VD. ARTIGO 
51.º DO RJSPE). 

Como princípio, a aprovação de despesas dos membros do órgão de administração carece sempre de assinatura de outro administrador. 
Os membros do órgão de administração não intervêm na aprovação das suas próprias despesas. A aprovação de despesas dos demais 
órgãos sociais, quando existam, carece sempre da assinatura de um administrador.

3. DAR CONHECIMENTO DO CUMPRIMENTO POR PARTE DOS MEMBROS DO ÓRGÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO DO QUE DISPÕE O ARTIGO 51.º DO RJSPE, ISTO É, DE QUE SE ABSTÊM DE INTERVIR 
NAS DECISÕES QUE ENVOLVAM OS SEUS PRÓPRIOS INTERESSES, DESIGNADAMENTE NA APROVAÇÃO 
DE DESPESAS POR SI REALIZADAS.

Os membros do órgão de administração não participam em decisões que envolvam os próprios interesses, ou de familiares, nos 
termos previstos na Lei, designadamente no Estatuto do Gestor Público, no Código das Sociedades Comerciais e ainda nos termos da 
Recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção (adiante CPC), de 7 de novembro de 2012, alegando impedimento legal. Os 
membros do órgão de administração apresentaram à sociedade declaração de inexistência de conflitos de interesses, recomendada 
pelo CPC (vide Anexo IV).

B. COMISSÃO DE FIXAÇÃO DE REMUNERAÇÕES

Composição da comissão de fixação de remunerações, incluindo identificação das pessoas singulares ou coletivas contratadas para lhe 
prestar apoio.

A Comissão de Vencimentos da Águas do Algarve, S.A., eleita na Assembleia-Geral, realizada em 15 de março de 2021, tem a seguinte 
composição:

CARGO	 MEMBRO	 NOMEAÇÃO	 TERMO DO MANDATO
Presidente	 Carla da Conceição Afonso Correia 	 15/03/2021	 2023	
Vogal Efetivo	  Rosa Cristina Gonçalves Palma	 15/03/2021	 2023
Vogal Efetivo	 AdP - Águas de Portugal, SGPS, S.A..	 15/03/2021	 2023
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C ESTRUTURA DAS REMUNERAÇÕES

1. DESCRIÇÃO DA POLÍTICA DE REMUNERAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO E DE FISCALIZAÇÃO.

As remunerações dos membros do Conselho de Administração abrangidos pela Resolução do Conselho de Ministros nº 16/2012, de 
14 de fevereiro (sem prejuízo das opções pelo vencimento de origem, nos termos do n.º 8 do art.º 28º do EGP), e dos membros do 
Conselho Fiscal da AdP, SGPS e das empresas participadas pelas AdP, SGPS são as que resultem da atualização em conformidade com 
os índices aplicados pelo Decreto-Lei n.º 84-F/2022, publicado em Diário da República, a 16 de dezembro, bem como da Portaria 26-
B/2023, de 11 de janeiro, aplicáveis ao vencimento do Presidente da empresa, com retroação a 1 de janeiro de 2023.

Por deliberação unânime escrita de 14 de setembro de 2023, foi aprovada pelos acionistas da AdP SGPS, a remuneração do Conselho 
Fiscal da sociedade, para o mandato 2023-2025, a qual está indexada à remuneração do Presidente do Conselho de Administração da 
respetiva empresa, tendo já considerado as remunerações constantes da Tabela da DGAEP, para 2023.

Considerando a Deliberação supracitada da Comissão Executiva da AdP SGPS, de 14/09/2023, deliberou o Conselho de Administração 
da Águas do Algarve, S.A., de 29/09/2023, por unanimidade, implementar nos termos deliberados.

CONSELHO FISCAL
Presidente: 
A função tem uma remuneração mensal ilíquida de 1.420,02€ (mil quatrocentos e vinte euros e dois cêntimos), paga catorze vezes ao 
ano. Dado que o atual Presidente acumula funções também como Presidente de Câmara, não é por esta razão remunerado pelas suas 
funções de Presidente do Conselho Fiscal.

Vogais:
Remuneração Fixa: remuneração mensal ilíquida de 1.096,97€ (mil e noventa e seis euros e noventa e sete cêntimos), paga catorze 
vezes ao ano. No caso de o exercício de funções não abranger o ano civil por completo, a componente fixa da remuneração anual a 
liquidar será proporcional ao período efetivo do exercício de funções.

REVISOR OFICIAL DE CONTAS
Valor proposto pelo revisor oficial de contas, sem prejuízo de, em qualquer caso, o mesmo não poder ser superior ao correspondente 
a 20,7% da remuneração do presidente executivo sujeita aos descontos legais que em cada momento estejam em vigor, em observância 
com o disposto no Despacho SET nº764/2012, de 25 de maio.

2. INFORMAÇÃO SOBRE O MODO COMO A REMUNERAÇÃO É ESTRUTURADA DE FORMA A PERMITIR 
O ALINHAMENTO DOS OBJETIVOS DOS MEMBROS DO ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO COM OS 
OBJETIVOS DE LONGO PRAZO DA EMPRESA.

A fixação das remunerações dos órgãos de administração e fiscalização é definida em função dos seguintes pressupostos determinados 
pelo Governo:

•	  Contributo do esforço financeiro público (não aplicável no caso das empresas do grupo AdP SGPS);
•	  Volume de emprego;
•	  Ativos líquidos e;
•	  Volume de negócios.

A aplicação dos pressupostos acima referidos determina a classificação da sociedade para efeitos de remuneração, no caso da Águas 
do Algarve, S.A., empresa de Tipologia B. Em cumprimento do EGP, os membros do órgão da administração beneficiam ainda dos 
benefícios sociais em vigor na sociedade e no Grupo, para os trabalhadores, sendo-lhes igualmente adstrita a utilização de viatura cuja 
fruição lhes é tributada quer em sede de IRS quer em sede de Segurança. Relativamente ao órgão de fiscalização, é-lhes fixada uma 
remuneração mensal indexada à remuneração do Presidente do Conselho de Administração. Não beneficiam de outros benefícios.
Face ao exposto, conclui-se que a determinação da remuneração fixada para os órgãos de administração e fiscalização está alinhada 
com os interesses da sociedade, a longo prazo, atendendo à sua natureza, dimensão e complexidade.

3. REFERÊNCIA, SE APLICÁVEL, À EXISTÊNCIA DE UMA COMPONENTE VARIÁVEL DA REMUNERAÇÃO, 
CRITÉRIOS DE ATRIBUIÇÃO E INFORMAÇÃO SOBRE EVENTUAL IMPACTO DA AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO NESTA COMPONENTE.

Não há lugar à atribuição de prémios de gestão (nº 4 da RCM nº 36/2012, de 26 de março e artº 38º da Lei nº 82-B/2014, de 31 de 
dezembro).
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4. EXPLICITAÇÃO DO DIFERIMENTO DO PAGAMENTO DA COMPONENTE VARIÁVEL DA REMUNERAÇÃO, 
COM MENÇÃO DO PERÍODO DE DIFERIMENTO.

Vide ponto 3.

5. CARACTERIZAÇÃO DOS PARÂMETROS E FUNDAMENTOS DEFINIDOS NO CONTRATO DE GESTÃO 
PARA EFEITOS DE ATRIBUIÇÃO DE PRÉMIO.

Não foram definidos parâmetros e fundamentos no contrato de gestão para efeitos de atribuição de prémio.

6. REFERÊNCIA A REGIMES COMPLEMENTARES DE PENSÕES OU DE REFORMA ANTECIPADA PARA 
OS ADMINISTRADORES E DATA EM QUE FORAM APROVADOS EM ASSEMBLEIA GERAL, EM TERMOS 
INDIVIDUAIS.

Não existem regimes complementares de pensões ou de reforma antecipada para os administradores em termos individuais.

D. DIVULGAÇÃO DAS REMUNERAÇÕES

1. INDICAÇÃO DO MONTANTE ANUAL DA REMUNERAÇÃO AUFERIDA, DE FORMA AGREGADA E 
INDIVIDUAL, PELOS MEMBROS DO ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA, PROVENIENTE DA 
EMPRESA, INCLUINDO REMUNERAÇÃO FIXA E VARIÁVEL E, RELATIVAMENTE A ESTA, MENÇÃO ÀS 
DIFERENTES COMPONENTES QUE LHE DERAM ORIGEM, PODENDO SER FEITA REMISSÃO PARA PONTO 
DO RELATÓRIO ONDE JÁ CONSTE ESTA INFORMAÇÃO. A APRESENTAR SEGUNDO OS FORMATOS 
SEGUINTES:

MEMBROS DO ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
COM ESTATUTO DE GESTOR PÚBLICO FIXADO

CLASSIFICAÇÃO
(A/B/C)

REMUNERAÇÃO MENSAL BRUTA (€)

VENCIMENTO
DESPESAS DE 

REPRESENTAÇÃO

ESTATUTO DO GESTOR PÚBLICO

António Paulo Jacinto Eusébio (Até 31/08/2024)	 S 	 B	 5 223,66€	 2 089,46€	

Maria Isabel Fernandes da Silva Soares (Até 30/09/2024)	 S	 B	 4 701,29€	 1 880,52€	

Maria Isabel Fernandes da Silva Soares (CA Nº14 de 30/09/2024)	 S	 B	 5 223,66€	 2 089,46€	

Hugo Miguel Guerreiro Nunes (Até 30/09/2024)	 S	 B	 4 178,93€	 1 671,57€	

Silvério António Guerreiro (CA Nº14 de 30/09/2024)	 S	 B	 4 178,93€	 1 671,57€	

REMUNERAÇÃO ANUAL 2024 (€)

MEMBRO DO ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO
	

FIXA (*)	 VARIÁVEL	 BRUTA (1)
	 REDUÇÃO	 REVERSÃO	 VALOR FINAL              

				    REMUNERATÓRIA(2)	 REMUNERATÓRIA(3)	 (4)=(1)-(2)+(3)

António Paulo Jacinto Eusébio	 61 988,19	 0	 61 988,19	 4 555,30	 0	 57 432,89

Maria Isabel Fernandes da Silva Soares	 91 100,60	 0	 91 100,60	 3 273,90	 0	 87 826,70

Hugo Miguel Guerreiro Nunes	 78 563,86	 0	 78 563,86	 3 928,00	 0	 74 635,86

Silvério António Guerreiro	 18 596,23	 0	 18 596,23	 986,7	 0	 17 609,53

			   250 248,88	 12 743,90	 0	 237 504,98

(*) Vencimento e despesas de representação (sem redução remuneratória)

MEMBROS DO ÓRGÃO
DE ADMINISTRAÇÃO

VALOR DO SUBSIDIO
DE REFEIÇÃO

REGIME DE PROTEÇÃO 
SOCIAL

SEGURO
DE VIDA

SEGURO
DE SAÚDE

OUTROS

DIÁRIO (IDENTIFICAR) (IDENTIFICAR)
ENCARGO 
ANUAL DA
ENTIDADE

ENCARGO 
ANUAL DA
ENTIDADE

ENCARGO 
ANUAL DA
ENTIDADE

ENCARGO 
ANUAL DA
ENTIDADE

ENCARGO 
ANUAL DA
ENTIDADE

BENEFÍCIOS SOCIAIS (€)

António Paulo Jacinto Eusébio	 7,6	 1 193,66	 CGA	 13 754,92	 663,83	 894,74	 - - -	

Maria Isabel Fernandes da Silva Soares 	 7,6	 1 839,66	 Segurança Social	 14 728,95	 739,24	 1 933,55 	 - - -	

Hugo Miguel Guerreiro Nunes	 7,6	 1 809,26	 Segurança Social	 18 480,47	 593,3	 2 630,06	  - - -	

Silvério António Guerreiro	 7,6	 463,6	 CGA	 4 149,23			   - - -	

		  5 306,18
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2. INDICAÇÃO DOS MONTANTES PAGOS, POR OUTRAS EMPRESAS EM RELAÇÃO DE DOMÍNIO OU DE 
GRUPO OU QUE SE ENCONTREM SUJEITAS A UM DOMÍNIO COMUM.

Não foram pagos quaisquer montantes por outras sociedades aos membros do órgão de administração em relação de domínio ou de 
grupo ou que se encontrem sujeita a domínio comum.

3. INDICAÇÃO DA REMUNERAÇÃO PAGA SOB A FORMA DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU DE 
PAGAMENTO DE PRÉMIOS E EXPLANAÇÃO DOS MOTIVOS POR QUE TAIS PRÉMIOS E/OU PARTICIPAÇÃO 
NOS LUCROS FORAM CONCEDIDOS

A Águas do Algarve, S.A. em 2024 não efetuou o pagamento de qualquer remuneração sob a forma de participação nos lucros e/ou 
de pagamento de prémios.

4. REFERÊNCIA A INDEMNIZAÇÕES PAGAS OU DEVIDAS A EX-ADMINISTRADORES EXECUTIVOS 
RELATIVAMENTE À CESSAÇÃO DAS SUAS FUNÇÕES DURANTE O EXERCÍCIO.

Em 2024, não eram devidas, nem foram pagas quaisquer indemnizações a ex-administradores executivos.

5. INDICAÇÃO DO MONTANTE ANUAL DA REMUNERAÇÃO AUFERIDA, DE FORMA AGREGADA E 
INDIVIDUAL, PELOS MEMBROS DO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA EMPRESA, PODENDO SER FEITA 
REMISSÃO PARA PONTO DO RELATÓRIO ONDE JÁ CONSTE ESTA INFORMAÇÃO.

(*) A 11/01/2024 o Dr. António Morgado foi nomeado como membro efetivo do Conselho Fiscal, completando assim a composição deste órgão. 

	 REMUNERAÇÃO ANUAL DO CONSELHO FISCAL 2024 (€)

MEMBRO DO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO	
BRUTO (1)

	 REDUÇÕES	 REVERSÃO	 VALOR FINAL  
		  REMUNERATÓRIAS (2)	 REMUNERATÓRIA (3)	 (4)=(1)-(2)+(3)

Município de Lagoa, representado pela Presidente	 0,00	 0,00	 0,00	 0,00

António Jorge Morgado	 15 594,25	 0,00	 0,00	 15 594,25

Sandra Simões Filipe Valério	 15 357,58	 768,60	 0,00	 14 588,98 

	 30 951,83	 768,60	 0,00	 30 183,23

6. INDICAÇÃO DA REMUNERAÇÃO NO ANO DE REFERÊNCIA DOS MEMBROS DA MESA DA ASSEMBLEIA 
GERAL.

Não houve processamento, nem pagamento de remunerações aos membros da Assembleia-Geral, no exercício de 2024.

VIII. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS E OUTRAS

1. APRESENTAÇÃO DE MECANISMOS IMPLEMENTADOS PELA EMPRESA PARA EFEITOS DE CONTROLO 
DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS E INDICAÇÃO DAS TRANSAÇÕES QUE FORAM 
SUJEITAS A CONTROLO NO ANO DE REFERÊNCIA.

Para além do cumprimento de todas as obrigações legais e estatutárias em matéria de divulgação de informação, a Águas do Algarve, 
SA está consciente das suas responsabilidades enquanto empresa prestadora de um serviço de interesse público que interage com 
vários parceiros, os quais, direta ou indiretamente, constituem partes interessadas no desempenho da sua atividade.

Da entidade concedente da gestão do Sistema Multimunicipal, emanam um conjunto de orientações, que norteiam a empresa no 
cumprimento da missão que lhe foi atribuída.

A Águas de Portugal (AdP), SGPS, enquanto acionista maioritário detentor de um relevante know-how e experiência acumulada no 
setor, representa um pilar fundamental na gestão estratégica da empresa. 

Com um duplo posicionamento, os municípios apresentam-se simultaneamente como acionistas e clientes/utilizadores diretos do 
Sistema Multimunicipal de abastecimento e saneamento de águas residuais do Algarve.
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O controlo das transações com partes relacionadas é o que consta do dossiê de preços de transferência, elaborado anualmente por 
auditores externos e que garante que as transações são efetuadas a preços de mercado. Para além disso, o Grupo dispões de uma 
direção de auditoria e controlo de risco que tem por missão a identificação dos riscos inerentes aos negócios do Grupo, a realização 
de auditorias internas às empresas participadas em posição maioritária, a caraterização dos elementos-chave de controlo necessários 
para eliminar ou minimizar o seu impacto e a realização de testes de conformidade para avaliar os resultados.

Mensalmente, a Águas do Algarve, S.A., através da plataforma de consolidação do Grupo AdP, controla todas as transações realizadas 
entre empresas do Grupo e, anualmente, é efetuada a circularização de saldos através dos nossos revisores oficiais de contas.

MOVIMENTOS COM PARTES RELACIONADAS
	 2024	 2024	 2023	 2023

	 PROVEITOS	 GASTOS	 PROVEITOS	 GASTOS

ÁGUAS DE PORTUGAL SGPS, SA	 594	 5.179.563	 297	 4.446.973

AdP VALOR, SA	 0	 224.851	 0	 51.910

ÁGUAS PÚBLICAS DO ALENTEJO, SA	 119.320	 0	 456.122	 149

SIMDOURO SA	 149	 297	 149	 0

ÁGUAS DO DOURO E PAIVA, SA	 594	 743	 0	 446

ÁGUAS TEJO ATLÂNTICO SA	 594	 446	 594	 594

SIMARSUL SA	 951	 2	 0	 149

EPAL, SA	 2 264	 65 998	 743	 49 098

ÁGUAS DE SANTO ANDRÉ, S.A	 149	 0	 0	 0

ÁGUAS DA REGIÃO DE AVEIRO, SA	 594	 0	 149	 0

ÁGUAS DO NORTE, SA	 891	 446	 297	 0

ÁGUAS DO ALTO MINHO, SA	 446	 743	 0	 0

ÁGUAS DO CENTRO LITORAL, SA	 149	 0	 149	 0

ADP ENERGIAS SA	 0	 94 714	 0	 107 966

MUNICÍPIO DE LOULÉ	 7 852 591	 8 373	 7 810 485	 8 736

MUNICÍPIO DE LAGOS	 6 057 378	 0	 6 074 819	 0

EMARP, E.M.	 7 801 747	 58 246	 7 756 486	 71 861

MUNICÍPIO DE S BRÁS DE ALPORTEL	 1 068 626	 551	 1 077 379	 263

INFRALOBO, E.M.	 459 055	 781	 513 764	 408

INFRAQUINTA, E.M..	 795 435	 2 877	 840 436	 2 687

MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA	 10 144 515	 59	 10 292 937	 0

MUNICÍPIO DE LAGOA	 4 050 598	 690	 4 286 103	 706

MUNICÍPIO DE SILVES	 3 778 107	 711	 3 857 982	 644

MUNICÍPIO DE VILA DO BISPO	 836 671	 17 207	 857 139	 16 654

MUNICÍPIO DE MONCHIQUE	 227 266	 0	 225 538	 0

MUNICÍPIO DE ALJEZUR	 741 728	 218	 738 057	 245

MUNICÍPIO VILA REAL SANTO ANTÓNIO	 284 291	 0	 1 052 790	 0

MUNICÍPIO DE ALCOUTIM	 199 526	 6 184	 218 010	 5 338

MUNICÍPIO DE CASTRO MARIM	 1 262 931	 1 187	 1 311 894	 1 401

TAVIRAVERDE, E.M.	 2 419 863	 13 989	 2 397 228	 14 811

FAGAR, E.M.	 6 513 081	 10 005	 6 321 864	 17 600

INFRAMOURA, E.M.	 2 234 011	 1 351	 2 416 739	 1 604

VRSA SGU, E.M.	 840 302	 0	 0	 0

AMBIOLHÃO, E.M.	 3 410 503	 4 385	 3 386 991	 5 057

ADVRSA - ÁGUAS DE VRSA	 2 873 973	 5 844	 2 866 694	 6 401

TOTAIS	 63 978 888	 5 700 458	 64 761 835	 4 811 700
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SALDOS COM PARTES RELACIONADOS
	 2024	 2024	 2023	 2023

	 ATIVOS	 PASSIVOS	 ATIVOS	 PASSIVOS

ÁGUAS DE PORTUGAL SGPS, SA	 356	 60 685 202	 446	 52 434 932

AdP VALOR, SA	 149	 237 588	 149	 112 291

ÁGUAS PÚBLICAS DO ALENTEJO, SA	 35 212	 0	 917 311	 149

SIMDOURO SA	 446	 149	 1 337	 149

ÁGUAS DO DOURO E PAIVA, SA	 0	 149	 297	 149

ÁGUAS TEJO ATLÂNTICO SA	 0	 0	 1 040	 0

SIMARSUL SA	 0	 297	 149	 446

EPAL, SA	 446	 56 757	 594	 49 326

ÁGUAS DA REGIÃO DE AVEIRO, SA	 0	 0	 149	 0

ÁGUAS DO NORTE, SA	 0	 446	 446	 446

ÁGUAS DO ALTO MINHO, SA	 594	 0	 297	 0

ÁGUAS DO CENTRO LITORAL, SA	 0	 0	 149	 0

ADP ENERGIAS SA	 0	 24 533	 0	 13 728

MUNICÍPIO DE LOULÉ	 921 044	 (141)	 630 407	 715

MUNICÍPIO DE LAGOS	 663 276	 0	 955 589	 0

EMARP, E.M.	 877 784	 1 415 340	 596 242	 1 694 938

MUNICÍPIO DE S BRÁS DE ALPORTEL	 122 229	 44	 86 048	 37

INFRALOBO, E.M.	 58 440	 (160)	 42 737	 (122)

INFRAQUINTA, E.M.	 107 755	 (60)	 77 759	 47

MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA	 1 062 625	 0	 1 421 319	 (59)

MUNICÍPIO DE LAGOA	 711 728	 59	 282 980	 54

MUNICÍPIO DE SILVES	 422 186	 0	 287 629	 0

MUNICÍPIO DE VILA DO BISPO	 219 915	 366 011	 354 990	 384 922

MUNICÍPIO DE MONCHIQUE	 72 215	 0	 36 967	 0

MUNICÍPIO DE ALJEZUR	 81 922	 5 068	 50 803	 5 809

MUNICÍPIO VILA REAL SANTO ANTÓNIO	 14 461 094	 0	 28 821 660	 0

MUNICÍPIO DE ALCOUTIM	 21 219	 0	 18 199	 446

MUNICÍPIO DE CASTRO MARIM	 137 757	 50 741	 261 771	 50 741

TAVIRAVERDE, E.M.	 5 050 185	 644	 5 077 200	 569

FAGAR, E.M.	 1 829 037	 33 402	 1 599 117	 26 029

INFRAMOURA, E.M.	 450 056	 69	 218 009	 72

VRSA SGU, E.M.	 14 531 590	 0	 0	 0

AMBIOLHÃO, E.M.	 966 476	 259	 876 625	 324

ADVRSA - ÁGUAS DE VRSA	 776 809	 (222)	 723 382	 (24)

	 43 582 544	 62 876 174	 43 341 793	 54 776 113

2. INFORMAÇÃO SOBRE OUTRAS TRANSAÇÕES:

A) PROCEDIMENTOS ADOTADOS EM MATÉRIA DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS;

A Águas do Algarve, S.A. segue os procedimentos decorrentes da legislação em vigor sobre a matéria, designadamente, no que 
respeita às normas de contratação pública consagradas no Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º18/2008, de 
29 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 54/2023, de 14 de julho (última versão – 20ª).

De referir ainda, que o Grupo AdP dispõe de uma unidade de serviços partilhados., que funciona como estrutura operacional de 
centralização, otimização e racionalização da aquisição de bens e serviços, no âmbito das atividades a que se dedicam as empresas que 
integram o Grupo.

Neste quadro, foi estabelecido um modelo relacional no âmbito do qual se encontra listado um conjunto diferenciado de bens e 
serviços cuja contratação se opera através da Direção de Compras Centralizadas da AdP Serviços, que funciona como central de 
compras do Grupo. A existência desta estrutura interna do Grupo justifica-se na medida em que permite tirar partido da escala e 
sinergias angariadas pelo universo do Grupo e com isso obter condições contratuais mais atrativas para este conjunto de empresas, 
ao mesmo tempo que as liberta da necessidade de tramitarem procedimentos de contratação autónomos, com a inerente carga 
administrativa e financeira associada, acrescentando valor à sua atividade.
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B) IDENTIFICAÇÃO DAS TRANSAÇÕES QUE NÃO TENHAM OCORRIDO EM CONDIÇÕES DE MERCADO;

O relacionamento das empresas participadas com a unidade de serviços partilhados da AdP SGPS., funciona no quadro de uma relação 
in-house estabelecida com base num modelo relacional aprovado pela AdP- Águas de Portugal, SGPS, S.A..

C) �LISTA DE FORNECEDORES DE FORNECIMENTOS E SERVIÇOS EXTERNOS COM TRANSAÇÕES COM A EMPRESA QUE 
REPRESENTEM MAIS DE 5% DOS FORNECIMENTOS E SERVIÇOS EXTERNOS (NO CASO DE ULTRAPASSAR 1 MILHÃO DE 
EUROS). 

FORNECEDOR	 VALOR (€)

BE WATER SA 	 10 672 625
ACCIONA ÁGUA SA SUCURSAL PORTUGAL 	 6 090 899
BIOSMART - SOLUÇÕES AMBIENTAIS SA 	 2 082 379
ÁGUAS DE PORTUGAL SA 	 1 502 628

IX. ANÁLISE DE SUSTENTABILIDADE DA EMPRESA NOS DOMÍNIOS ECONÓMICO, SOCIAL 
E AMBIENTAL

Caracterização dos elementos seguidamente explicitados, podendo ser feita remissão para ponto do relatório onde já conste esta 
informação:

A gestão sustentável da água confronta relevantes desafios associados às alterações climáticas, ao esgotamento de recursos, à 
degradação dos ecossistemas e à poluição ambiental.

A atividade desenvolvida pela Águas do Algarve, S.A. tem, neste enquadramento, o maior impacto na saúde e bem-estar das pessoas, 
na qualidade ambiental e no desenvolvimento económico.

“Fazer a diferença na vida das pessoas” é o nosso propósito, que nos compromete enquanto empresa do universo do Grupo Águas de 
Portugal e vincula igualmente os/as nossos/as trabalhadores/as, assentando num duplo vínculo de identidade e de finalidade.

O modelo de integridade do Grupo Águas de Portugal está plasmado numa Política de Integridade, que apresenta a sua visão sobre a 
ética e a integridade, consolidando o compromisso de todas as empresas do Grupo com um modelo de governação assente nos mais 
elevados padrões éticos, na transparência, responsabilidade e na excelência das práticas de gestão pública.

O Compromisso de Integridade foi subscrito pela Águas do Algarve, S.A. em dezembro de 2021, representando um comprometimento 
com a implementação do modelo de integridade e de todos os instrumentos que lhe estão associados para assegurar continuamente 
a capacitação interna que favoreça uma cultura de integridade.

O referencial ético é coadjuvado por normas de conduta e por um conjunto de outras políticas e procedimentos internos que 
garantem a conformidade com os diferentes instrumentos que regulam a nossa atividade e atuação, nomeadamente:

•	Código de Ética e de Conduta 
•	Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 
•	Regulamento de Denúncias Voluntárias de Irregularidades
•	Manual de Contratação Pública do Regime Geral 
•	Manual de Compras 
A governação da ética organizacional está cometida a dois órgãos com atribuições distintas e complementares:
•	O Conselho de Ética, um órgão consultivo com estatuto de independência, que visa promover os mais elevados padrões éticos 

no Grupo Águas de Portugal, ao nível da cultura, da conduta e dos comportamentos.
•	A Comissão de Ética, um órgão executivo com estatuto de independência, que visa promover a análise de denúncias, questões e 

dilemas éticos reportados através dos canais de comunicação, confidenciais e seguros, constituídos para o efeito, particularmente 
no que ao reporte de irregularidades diz respeito.

O Grupo Águas de Portugal dispõe de um canal específico de comunicação, dirigido à Comissão de Ética, que se designa por Linha de 
Integridade, cuja função principal é receber das partes interessadas, internas ou externas, todas as comunicações relativas a questões 
éticas, que possam colocar em causa a integridade do grupo como um todo ou de uma das suas empresas. A linha de integridade 
agrega todas as comunicações que possam, de alguma forma, violar os princípios e a essência da Política de Integridade.
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1. ESTRATÉGIAS ADOTADAS E GRAU DE CUMPRIMENTO DAS METAS FIXADAS.

O Grupo AdP constitui-se como instrumento empresarial para a concretização de políticas públicas e de objetivos nacionais nestes 
domínios do setor do ambiente, visando promover a universalidade, a continuidade e a qualidade do serviço, a sustentabilidade do 
setor e a proteção dos valores ambientais. 

O Grupo AdP trabalha em estreita colaboração com os Municípios, não só nas vertentes de clientes e, em alguns casos, co-acionistas, 
como também na construção de soluções de agregação de operações em baixa aplicando o seu know-how, no sentido promover 
soluções mais eficientes e com preços mais justos de abastecimento e saneamento às populações. 

A gestão da energia constituiu uma das prioridades estratégicas do Grupo AdP, no quadro da promoção da sustentabilidade ambiental 
e económica das suas operações de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais.

Neste âmbito, destaca-se o Programa ZERO com o qual o Grupo AdP visa reduzir os consumos energéticos e aumentar fortemente 
a produção própria de energia 100% renovável, tendo por objetivo atingir a neutralidade energética em 2030. A efetiva concretização 
deste programa, deverá permitir ao Grupo posicionar-se como dos primeiros, de dimensão internacional, a atingir a neutralidade 
energética em todas as suas atividades nacionais e internacionais a nível mundial.”.

No âmbito da implementação das medidas e ações estabelecidas no Plano de Eficiência e de Produção de Energia (PEPE) do Grupo 
AdP, tem-se efetivado a redução da potência contratada mínima nas infraestruturas das empresas participadas, resultando numa 
redução significativa na fatura da energia elétrica consumida.

Em março, o Grupo em parceria com a APA - Agência Portuguesa do Ambiente desenvolveu uma campanha nacional “Campanha 
Poupe água hoje para ter amanhã”. Esta campanha, de âmbito nacional, pretendeu sensibilizar para a importância de pouparmos e 
reutilizarmos muito mais água num contexto geral de alterações climáticas, e, sobretudo, no contexto específico da seca de 2022, a 
terceira mais gravosa desde 1921 As medidas de adaptação à seca e à escassez já implementadas no passado, bem como o acionamento 
de planos de contingência, permitiram às empresas do grupo AdP superar os efeitos da seca de 2022 sem se ter verificado falhas a 
nível do abastecimento, não obstante o grande esforço que tal acarretou.

Tendo em vista o cumprimento das metas fixadas nos diversos instrumentos nacionais aprovados no plano do combate às alterações 
climáticas e da descarbonização, a 28/12/2022 foi aprovada a Resolução do Conselho de Ministros n.º 136/2022, de 26 de março 
que autoriza o Fundo Ambiental a efetuar transferências para as empresas do Grupo Águas de Portugal no âmbito do apoio para a 
implementação da Frota Verde

Em junho, o Grupo AdP atribuiu os ‘Prémios Verdes’ uma iniciativa do Grupo Águas de Portugal e da revista VISÃO, com o Alto 
Patrocínio da Presidência da República. Os ‘Prémios Verdes’ destinam-se a premiar as pessoas, empresas e organizações que, em 
Portugal, implementam ações e medidas com boas práticas na área do ambiente, perante a atual conjuntura de emergência climática.

Em novembro, o Grupo AdP coorganizou a Semana da Responsabilidade Social. A Semana da Responsabilidade Social foi uma iniciativa 
organizada anualmente pela APEE - Associação Portuguesa de Ética Empresarial, com apoio do Global Compact Network Portugal. 
A edição de 2022, que decorreu entre 22 e 25 de novembro no edifício da Águas de Portugal, teve como tema central “Engenho 
Humano & Energia”, fundamentado na capacidade inventiva humana nas diferentes áreas da Sustentabilidade, no desenvolvimento 
tecnológico e no progresso das energias renováveis, com uma aposta crescente no autoconsumo e na cogeração. José Furtado, 
Presidente da Águas de Portugal, apresentou as ambições do Compromisso com a Sustentabilidade através das quais o Grupo procura 
concretizar o seu propósito de “Fazer a diferença na vida das pessoas”. 

O Grupo AdP é subscritor do compromisso “Business Ambition for 1.5ºC” da United Nations Global Compact, que visa reduzir 
as emissões de gases com efeito de estufa e contribuir para a sustentabilidade do planeta, iniciativa que reforça o seu empenho na 
transição para uma economia de baixo carbono.

Em novembro, o Grupo AdP apresentou a sua Agenda de Inovação, dando cumprimento à estratégia de inovação 360º e, 
simultaneamente, constituiu o fundo de inovação do Grupo AdP com o VALOR de 1 M€ com vista a financiar, através de um processo 
competitivo, projetos de inovação no Grupo AdP. Na agenda de Inovação, encontra-se identificadas as áreas estratégicas de inovação: 
Neutralidade Energética e Carbónica, Eficiência e resiliência de operações e sistemas, Economia Circular, digitalização, simbiose com 
a comunidade e conhecimento. 

A estratégia de inovação 360º assenta num princípio basilar de coordenação e cooperação entre empresas do Grupo, nomeadamente 
os centros de competências dispersos no território, tendo a AdP VALOR promovido diversas iniciativas de projetos de inovação 
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agregadores de centros de competências do Grupo AdP, mas também de entidades externas ao Grupo, quer do setor da água, quer 
de setores afins. A inovação assume um papel agregador em que o elemento comum é a água.

Ao nível da digitalização, o Grupo AdP promoveu diversas iniciativas, nomeadamente no âmbito da digitalização das operações – 
componentes de automação e telegestão, através do Grupo de Trabalho que elaborou diagnóstico do grau de digitalização das diversas 
operações dispersas pelo território e o plano de ação para se atingir uma transição em linha com as exigências da qualidade de serviço. 
Adicionalmente, a AdP VALOR tem focado a sua atenção na gestão de dados e na extração de informação de valor acrescentado que 
suporte decisões táticas e estratégicas. 

Na dimensão da economia circular, destaca-se o início de desenvolvimento da estratégia de circularidade do Grupo AdP, , que se 
pretende vir a congregar as várias dimensões da economia circular em que o Grupo está envolvido e deseja expandir a sua área de 
atuação. Salienta-se nesta dimensão a estratégia de Água para Reutilização, o plano de ação para a integração de materiais reciclados 
em novas obras do Grupo AdP, as ações ao nível da valorização de biogás e as ações ao nível dos ecoreagentes. 

No plano internacional, em 2022 deu-se continuidade a diversos trabalhos de parceria e cooperação, designadamente com o Banco 
Mundial, tendo-se protocolado em novembro de 2022 o alargamento das atividades de parceria entre o Grupo AdP e aquela instituição.

Ainda, em 2022, se dinamizaram um conjunto de projetos, de que se destaca o apoio à SEDAPAL - Servicio de Agua Potable y 
Alcantarillado de Lima no Perú tendo o trabalho sido focado no desenvolvimento de termos de referência nas áreas de gestão de 
ativos, eficiência hídrica / energética e resiliência e economia circular. Em adição, no âmbito do suporte à OTASS - Organismo Técnico 
de la Administración de los Servicios de Saneamiento (Perú), procedeu-se à revisão de termos de referência que têm como objetivo 
a otimização de subsídios cruzados, metodologia e estimativa de funções de custo e desenho e implementação de um sistema para 
calcular tarifas para serviços de saneamento no Peru.

Há ainda a destacar o início dos seguintes projetos:
•	Assistência Técnica ao Departamento de Obras Públicas - PWD - Eficiência Operacional Dos Sistemas de Água de Goa, a equipa 

multidisciplinar liderada pela AdP Internacional, realizou o levantamento, diagnóstico da situação atual e a análise das lacunas e 
prioridades identificadas para melhorar procedimentos da operação das ETA’s de Salaulim e da OPA em Goa.

•	No Líbano, através de um contrato de consultoria com a DAI (EUA), a AdP Internacional prestou apoio a 4 empresas regionais 
de água e saneamento no sentido de definir e apoiar a implementação de estratégias operacionais capazes de as tornar mais 
resilientes face aos desafios que o país atualmente atravessa. Em concreto, salienta-se a realização de diagnósticos operacionais nas 
vertentes técnicas mais críticas (produção/distribuição e financeira) bem como a elaboração de uma estratégia de emergência de 
médio prazo para cada uma das 4 empresas regionais.

Em Cabo Verde, a AdP Internacional integrou um consórcio liderado pela empresa AquaInSilico, uma start-up portuguesa criada no 
seio das equipas de investigação da Universidade NOVA School of Science and Technology, que desenvolveram a tecnologia inovadora 
que está na base das soluções sustentáveis desenhadas pelas ferramentas digitais para a recuperação de nutrientes nos efluentes 
tratados em estações de tratamento de águas residuais que reciclam a água tratada.

2. POLÍTICAS PROSSEGUIDAS COM VISTA A GARANTIR A EFICIÊNCIA ECONÓMICA, FINANCEIRA, SOCIAL 
E AMBIENTAL E A SALVAGUARDAR NORMAS DE QUALIDADE.

O Grupo AdP entende que o desenvolvimento e a melhoria contínua dos seus processos, a prestação de um serviço público de 
qualidade e a diversificação numa ótica de aumento da eficiência são pilares essenciais que o tornam no maior grupo de referência no 
sector de ambiente.

O Estado e os Municípios confiaram ao Grupo AdP um papel central na resolução dos desafios nacionais ao nível ambiental, cujo 
desempenho muito tem contribuído direta ou indiretamente para o crescimento económico do país. Tal relação é processada num 
ambiente de transparência e confiança.

A eficiência técnica, económica e financeira e a transparência dos modelos de gestão são os principais desafios com que o Grupo AdP 
se depara, para dar resposta aos seus acionistas e demais partes interessadas. Esse rigor técnico, económico e financeiro tem de ser 
sempre conciliado com a excelência no desempenho.

A resposta do Grupo aos desafios está bem patente na evolução das taxas de cobertura dos sistemas integrados, cuja exploração e 
gestão estão sob a sua responsabilidade, na resolução dos passivos ambientais assim como nos indicadores de qualidade de serviço.
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O Grupo AdP, enquanto ator com função ativa na sociedade e no ambiente, está empenhado numa gestão adequada dos seus 
recursos, de forma a promover uma operação mais eficiente, que garanta uma melhor qualidade do serviço prestado, a melhores 
tarifas para a comunidade.

Nos aspetos relevantes em 2021, destaca-se a prossecução da política de desenvolvimento e melhoria contínua, no sentido da 
prestação de um serviço público de qualidade e numa ótica de aumento da eficiência, para a qual contribui fortemente o alargamento 
do âmbito das certificações dos sistemas de Qualidade, Ambiente e Segurança, a implementação do Sistema de Gestão da Energia e 
a certificação em Responsabilidade Social.

Em 2021, 100% das empresas do Grupo AdP garantiram a sua certificação na ISO 9001, 100% na ISO 14001, 94% na OSHAS 18001, 
56% na SA8000, 56% na ISO 50001, 25% na ISO 55000 e 25% na NP 4552.

3. FORMA DE CUMPRIMENTO DOS PRINCÍPIOS INERENTES A UMA ADEQUADA GESTÃO EMPRESARIAL:

A) DEFINIÇÃO DE UMA POLÍTICA DE RESPONSABILIDADE SOCIAL E DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E DOS TERMOS 
DO SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO, DESIGNADAMENTE NO ÂMBITO DA PROTEÇÃO DOS CONSUMIDORES (VIDE ARTIGO 
49.º DO RJSPE);

Um Grupo comprometido com as pessoas e com o ambiente

A Águas do Algarve, S.A, orientada por uma política empresarial dinâmica e geradora de progresso sustentável, nos domínios 
económicos, social e ambiental, assegura uma Missão de utilidade pública, a prossecução dos Objetivos e o eficiente controlo das 
atividades operacionais através do cumprimento da legislação, e num espírito de cooperação, abertura e transparência para com o 
concedente, entidade reguladora, acionistas, clientes, colaboradores, fornecedores e demais partes interessadas, 

A sua atividade e Estratégia de Sustentabilidade está alinhada com os Princípios e Compromissos definidos para o Grupo AdP, 
contribuindo assim para Harmonizar a gestão do ciclo urbano da água com os desafios do desenvolvimento sustentável, tendo um 
papel preponderante na qualidade de vida das populações. A gestão do core-business da empresa, assenta em pilares de universalidade, 
continuidade, qualidade de serviço, eficiência e equidade de preços.

Em 2024 a AdA continuou a executar projetos de Inovação e Desenvolvimento (ID) centrados na resiliência dos sistemas, na economia 
circular e no diálogo próximo com as diversas partes interessadas de modo a identificar possíveis barreias e definir medidas para as 
ultrapassar. A partilha de conhecimento através da apresentação e discussão dos principais resultados de alguns projetos mereceu 
igualmente uma atenção particular. Resumidamente destacam-se as seguintes ações principais:

•	Valorização das lamas provenientes do tratamento de água e do tratamento das águas residuais;

•	Caraterização do biopolímero produzido a partir das lamas aeróbias granulares no protótipo instalado na ETAR de Faro/
Olhão. O biopolímero tem aplicabilidade em vários setores, designadamente no setor agrícola, face às suas propriedades como 
bioestimulante do crescimento das plantas e à sua capacidade de absorção de água, tendo-se iniciado a realização de ensaios em 
culturas na Universidade do Algarve. Este trabalho, com forte componente de economia circular e de comunicação com as partes 
interessadas, é executado no âmbito do projeto  WATER- MINING – “Next generation water-smart management systems: large 
scale demonstrations for a circular economy and society”.

•	Foi celebrado o Acordo Específico de Cooperação de Caracterização de Lamas de ETA para aplicação na Economia Circular – 
CIRCULamETA com entidades de I&D, nomeadamente com o Instituto Superior de Engenharia (ISE) da Universidade do Algarve 
(UAlg) e o Instituto de Investigação e Desenvolvimento Tecnológico para a Construção, Energia, Ambiente e Sustentabilidade 
(Itecons) para desenvolver ações de investigação no sentido de viabilizar soluções alternativas e/ou complementares à atual 
valorização das lamas de ETA, que garantam o encaminhamento da totalidade das lamas produzidas anualmente e armazenadas, 
e ponderando a sustentabilidade das opções privilegiando a valorização na região, através da incorporação noutras indústrias.

•	A Águas do Algarve SA, manifestou o seu reconhecimento pelo interesse do Projeto POOLWISE - Salt Water Pool Optimization 
with Integrated Sustainable Elements, apresentado pela Escola Superior de Engenharia da Universidade do Algarve e o Instituto 
de Investigação e Desenvolvimento Tecnológico para a Construção, Energia, Ambiente e Sustentabilidade (Itecons), no âmbito do 
SIID – I&D Empresarial - Operações em Copromoção - Outros territórios. O projeto POOLWISE, pretende ser uma iniciativa 
inovadora para a redução do consumo de água potável, através do desenvolvimento de soluções sustentáveis na fase de construção 
e utilização de piscinas, com a adaptação e otimização de equipamentos, materiais e sistemas de gestão energética e hídrica para 
a utilização de água do mar. A empresa comprometeu-se a disponibilizar o seu Know How, suporte e colaboração ao projeto 
POOLWISE.
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•	A Águas do Algarve SA, participou como parceiro numa candidatura apresentada ao Programa SUDOE da Comissão Europeia, 
com o Projeto DESAL4CROPS na prioridade 1 - Preservar o capital natural e reforçar a adaptação às alterações climáticas 
no SUDOE e objetivo 5.2. Promover o acesso à água e a gestão sustentável da água, contribuindo com o conhecimento de 
novas tecnologias associadas à dessalinização, nomeadamente para a valorização da salmoura na agricultura e no uso de água 
dessalinizada, bem como a sua aceitação social.

B) DEFINIÇÃO DE POLÍTICAS ADOTADAS PARA A PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO AMBIENTAL E DO RESPEITO POR PRINCÍPIOS 
DE LEGALIDADE E ÉTICA EMPRESARIAL, ASSIM COMO AS REGRAS IMPLEMENTADAS TENDO EM VISTA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL (VIDE ARTIGO 49.º DO RJSPE);

Contribuímos para o combate das alterações climáticas

A água desempenha um papel central no contexto das alterações Climáticas, já que os seus efeitos poem em causa a disponibilidade 
e a qualidade deste recurso.

Face ao papel estruturante que o Grupo AdP tem no sector da água em Portugal e perante os crescentes desafios da gestão da água, 
desde 2015 que se implementou uma Estratégia de Adaptação Climática para o Grupo.

Neste contexto a AdA implementou o Plano de Eficiência e Produção de Energia (PEPE) para o período 2017-2020, o qual tinha como 
objetivos a otimização dos consumos pela via racional da energia, sublinhando um caminho claro neste domínio. 

Ainda no âmbito desta estratégia inclui-se o desenvolvimento do Plano Estratégico de Adaptação às Alterações Climáticas (PEAAC) com 
o objetivo de definir uma estratégia de adaptação a curto, médio e longo prazo cuja implementação permita reduzir as vulnerabilidades 
das atividades das empresas às alterações climáticas e aos eventos extremos e incrementar a resiliência e capacidade de resposta dos 
sistemas a essas alterações e a esses eventos.

A mobilidade sustentável continua a ser um dos fatores determinantes no combate às alterações climáticas. Tendo a Águas do Algarve 
uma frota operacional, as suas 16 viaturas elétricas percorreram 208.446 Kms durante o ano de 2022, o que permitiu uma redução 
de CO2 acumulado com o uso dessa mesma frota elétrica de aproximadamente 29 toneladas.

Continuámos a caminhar no caminho da transição para a economia circular, reforçando o posicionamento na reutilização de águas 
residuais e na produção de energia renovável para utilização nas nossas instalações.

Nas últimas décadas, a evolução do tratamento das águas residuais em Portugal tem sido significativa o que contribuiu significativamente 
para a saúde pública, para a proteção dos ecossistemas e para o desenvolvimento sustentável das nossas comunidades. 

Para se chegar até aqui foi necessário um programa de investimento sem precedentes em sistemas de recolha e tratamento de águas 
residuais, centrados nas chamadas Estações de Tratamento de Águas Residuais (ETAR). Agora, é tempo de evoluir para um novo 
paradigma, numa lógica de economia circular do ciclo da água, onde a valorização máxima dos recursos é a prioridade. 

Neste contexto tentamos maximizar a utilização de água residual como uma matéria-prima plena de recursos, que se deve usar, 
reutilizar, reciclar e valorizar. Cada vez mais apostamos em processos industriais que transformam a água residual usada em novos 
produtos: Água Reciclada para agricultura, regas, lavagens de ruas e viaturas, equipamentos e indústrias; A utilização de água residual 
tratada é um fator determinante para a sustentabilidade ambiental favorecendo uma otimização dos recursos hídricos em utilizações 
que não carecem de água potável.

A AdA está em processo de formalização do fornecimento de água para reutilização (ApR) para clientes do Concelho de Vila Real de 
Santo António e do Concelho de Castro Marim.

A Educação Ambiental continua a ser uma iniciativa estratégica da Águas do Algarve, S.A. e transversal a todo o Grupo Águas 
de Portugal, tem por objetivo contribuir ativamente para a prossecução de atividades fortemente orientadas para a adoção de 
comportamentos mais sustentáveis, no que respeita ao valor da água, enquanto recurso escasso e essencial à vida e a todas as 
dimensões da atividade humana.

A Águas do Algarve, S.A. mantém uma relação de grande proximidade e de parceria com a comunidade local. A promoção de uma 
maior consciencialização das populações para a utilização sustentável dos serviços de água e saneamento, tem sido uma constante da 
empresa, através de ações de sensibilização e educação junto de toda a comunidade.
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A Águas do Algarve aposta numa gestão rigorosa, guiada por valores éticos e princípios de atuação, dispondo de diversas ferramentas 
de prevenção, implementação e controlo que visam assegurar a sua atuação de acordo com os princípios e valores de Grupo.

Entre as ferramentas de prevenção das questões relacionadas com a conduta ética dos trabalhadores e trabalhadoras e fornecedores 
nas empresas do grupo, destacam-se o Código de Conduta e Ética da AdA, os Planos de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações 
Conexas, o Regulamento de Fornecedores e a Comissão de Ética do Grupo.

C) ADOÇÃO DE PLANOS DE IGUALDADE TENDENTES A ALCANÇAR UMA EFETIVA IGUALDADE DE TRATAMENTO E DE 
OPORTUNIDADES ENTRE HOMENS E MULHERES, A ELIMINAR DISCRIMINAÇÕES E A PERMITIR A CONCILIAÇÃO ENTRE A 
VIDA PESSOAL, FAMILIAR E PROFISSIONAL (VIDE N.º 2 DO ARTIGO 50.º DO RJSPE);

A Águas do Algarve, S.A., reconhece a importância e a mais-valia de uma participação equilibrada dos homens e das mulheres nas 
atividades profissionais bem como na vida familiar e pessoal, e pretende dar o seu contributo ativo para a implementação das melhores 
práticas de promoção da igualdade na sociedade.

De forma a solidificar o seu posicionamento a Águas de Portugal manteve o seu compromisso com Fórum Empresas para a Igualdade 
(IGEN) reforçando o compromisso de promoção da igualdade de género e de melhoria ao nível da sustentabilidade, da justiça 
organizacional e da satisfação dos seus colaboradores e das suas colaboradoras. Com esta adesão, a Águas de Portugal e as suas 
empresas subsidiárias comprometem-se a desenvolver ações de promoção de igualdade de género, assumindo compromissos de 
melhoria em dimensões que incorporam os princípios da igualdade e da não discriminação entre homens e mulheres no trabalho e no 
emprego, bem como na conciliação entre vida profissional, pessoal e familiar e proteção da parentalidade.

Assim, tendo por base o disposto no artigo 7.º da Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto, e do artigo 3.º do Despacho Normativo n.º 
18/2019, de 21 de junho, que veio regulamentar a Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto, as entidades do setor público empresarial têm de 
elaborar anualmente o Plano para a Igualdade de género, devendo publicá-lo no respetivo sítio na Internet e enviá-lo à Comissão para 
a Cidadania e a Igualdade de Género (CIG) e para a Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego (CITE) até 15 de setembro 
do ano anterior a que diz respeito, nos termos conjugados do artigo 3.º e do n.º 3 do artigo 6.º do Despacho Normativo n.º 18/2019, 
de 21 de junho.

Face à disponibilização pela CITE de um Portal para a Igualdade no Trabalho e nas Empresas, com o objetivo de facilitar a elaboração 
dos Planos anuais, servindo de guia e orientação com vista ao cumprimento dos requisitos e prazos em vigor, a Águas do Algarve, 
S.A., realizou, em 2024 um novo Autodiagnóstico de Igualdade de Género, que serviu de referência para a elaboração do Plano para 
a Igualdade de Género 2025, o qual foi submetido no sitio da internet ((https://planosigualdade.cite.gov.pt/)e enviado à autoridade 
competente e que consta no referido despacho normativo, CITE.

O Plano para a Igualdade de Género para o ano de 2025 encontra-se publicitado no sítio de Internet da Águas do Algarve, S.A., 
podendo ser acedido através do seguinte link: Plano de Igualdade de Género | Águas do Algarve (aguasdoalgarve.pt).

O Grupo AdP tem implementada uma política sustentada da Igualdade de Género. Esta política específica é coadjuvada pela existência 
de um conjunto de outras políticas não discriminatórias, tais como, o Código de Conduta e Ética, o Acordo Coletivo de Trabalho e a 
certificação na norma de Responsabilidade Social SA8000, que consolidam a atuação da Empresa, aumentando a cultura corporativa 
e a coesão social.

A Política de Recursos Humanos do Grupo garante o respeito pela diversidade e igualdade de oportunidades, aumentando a cultura 
corporativa e coesão social no Grupo. O Compromisso de Sustentabilidade do Grupo AdP assume os Objetivos de “Garantir a 
igualdade de oportunidades e promover a diversidade e inclusão” e de “Promover o equilíbrio entre a vida profissional e pessoal”. O 
Plano Estratégico de Sustentabilidade do Grupo AdP assume ainda os Compromissos de “Garantir a igualdade de oportunidades” e 
de “Promover o equilíbrio entre a vida profissional e pessoal”.

A igualdade entre mulheres e homens significa a igual oportunidade de participação de homens mulheres em todas as esferas da vida 
pública e privada. Está consagrada na Constituição da República Portuguesa, no seu artigo 13º, e constitui um princípio fundamental 
do direito comunitário considerado no artigo 2º do Tratado da Comunidade Europeia.

Na sua dimensão laboral, este princípio traduz-se na:
•	 Igualdade de oportunidades no acesso ao trabalho, ao emprego, à formação profissional e à progressão na carreira;
•	Participação equilibrada dos homens e das mulheres na vida profissional e na vida familiar, nomeadamente no que respeita 

à necessidade de ausência ao trabalho por licença de maternidade e/ou paternidade e para prestação de cuidados a pessoas 
dependentes.
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Entendemos que a política de igualdade de género e de conciliação das obrigações profissionais e familiares é, não só um fator de 
desenvolvimento que permite eliminar e promover um melhor aproveitamento dos recursos humanos, mas também uma componente 
necessária à evolução das sociedades.
A Águas do Algarve, S.A., durante o ano de 2024 executou diversas medidas do seu Plano de igualdade de género anterior, tendo já 
elaborado e divulgou o Plano de igualdade de género 2025, em estrito cumprimento com o estabelecido na Lei nº 62/2017 de 1 de 
agosto.

O Plano de igualdade de género 2025, está disponibilizado em: Plano de Igualdade de Género | Águas do Algarve (aguasdoalgarve.pt) 
e organizado pelas seguintes dimensões/subdimensões agregadoras:

•	Estratégia, missão e valores da empresa;
•	 Igualdade no acesso ao emprego:
	 o Prevenção de práticas discriminatórias;
	 o Avaliação de desempenho;
•	Conciliação entre a vida pessoal, familiar e profissional:
	 o Teletrabalho
•	Prevenção da prática de assédio no trabalho.
	 o Prevenção de práticas discriminatórias 

Estas dimensões compreendem objetivos e medidas de intervenção, às quais estão associados indicadores, estado de implementação, 
responsabilidade pela sua execução, prazo, custo e metas a alcançar.

D) REFERÊNCIA A MEDIDAS CONCRETAS NO QUE RESPEITA AO PRINCÍPIO DA IGUALDADE DO GÉNERO, CONFORME 
ESTABELECIDO NO N.º 1 DA RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE MINISTROS N.º 19/2012, DE 23 DE FEVEREIRO E À ELABORAÇÃO 
DO RELATÓRIO A QUE SE REFERE O N.º 2 DA RESOLUÇÃO DO CONSELHO Nº18/2014 DE 7 DE MARÇO;

O Grupo AdP divulga anualmente no seu R&C e no seu Relatório de Sustentabilidade Corporativo a informação relevante de Recursos 
Humanos desagregada por sexo (bem como nos relatórios individuais das Empresas). O Relatório de Sustentabilidade Corporativo é 
enviado aos principais stakeholders e é disponibilizado nos sítios da internet da Águas do Algarve e da Águas de Portugal (Relatório de 
Sustentabilidade | Águas do Algarve e Relatórios de Sustentabilidade (adp.pt)). 

O Plano de igualdade de género referido na alínea anterior visa a implementação de um conjunto de medidas tendentes a alcançar 
uma efetiva igualdade de tratamento e de oportunidades entre homens e mulheres, a eliminar discriminações e a permitir a conciliação 
entre a vida pessoal, familiar e profissional. De entre os objetivos e medidas definidos, podemos exemplificar:

Promover a conciliação da vida profissional com a vida 
familiar e pessoal dos trabalhadores e das trabalhadoras

Apoios aos trabalhadores/as, em espécie ou celebração de protocolos para benefício na 
aquisição de bens/serviços

OBJETIVOS MEDIDAS

Prevenir e combater o assédio no trabalho - Prevenir 
e combater a prática de outras ofensas à integridade 
física ou moral, liberdade, honra ou dignidade do 
trabalhador ou da trabalhadora

Conceção e lançamento de campanha de divulgação do código de boa conduta para a 
prevenção e combate ao assédio no trabalho a todos/as os/as trabalhadores/as, a ser 
apresentada no sítio eletrónico da empresa, na intranet, por correio eletrónico, e com 
fixação em locais internos de reconhecida visibilidade

Garantir o direito ao gozo das dispensas e faltas no 
âmbito da parentalidade pelos trabalhadores e pelas 
trabalhadoras. 
Incentivar os trabalhadores homens ao uso partilhado 
das dispensas e faltas no âmbito da parentalidade.

Promover a equidade Homem/Mulher no gozo das licenças parentais através da divulgação 
de direitos e deveres na maternidade/parentalidade

Assegurar um processo de avaliação justo e objetivo 
para mulheres e para homens

Monitorização anual dos resultados da avaliação de desempenho e eventual revisão do 
procedimento, de modo a garantir que exclui qualquer discriminação (direta ou indireta)

E) IDENTIFICAÇÃO DAS POLÍTICAS DE RECURSOS HUMANOS DEFINIDAS PELA EMPRESA, AS QUAIS DEVEM SER ORIENTADAS 
PARA A VALORIZAÇÃO DO INDIVÍDUO, PARA O FORTALECIMENTO DA MOTIVAÇÃO E PARA O ESTÍMULO DO AUMENTO DA 
PRODUTIVIDADE, TRATANDO COM RESPEITO E INTEGRIDADE OS SEUS TRABALHADORES E CONTRIBUINDO ATIVAMENTE 
PARA A SUA VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL (VIDE N.º 1 DO ARTIGO 50.º DO RJSPE);

A Águas do Algarve, S.A. assume, no âmbito da política corporativa de gestão de recursos humanos da AdP, SGPS, o compromisso 
de promover ativamente o desenvolvimento pessoal e profissional dos seus recursos humanos, respeitando os seguintes princípios:

• Criar oportunidades de desenvolvimento pessoal e profissional;
• Promover comportamentos éticos e de respeito mútuo;
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• Assegurar a saúde e segurança no trabalho;
• Respeitar as relações laborais;
• Acolher a diversidade;
• Fortalecer a motivação dos colaboradores;
• Promover o envolvimento e o compromisso com o Grupo AdP.

Nesse sentido, estão implementadas um conjunto de políticas corporativas que visam realizar o referido compromisso:

FORMAÇÃO CONTÍNUA
Corporizando a cultura de melhoria contínua inscrita na nossa estratégia, entendemos que é fundamental dotar os nossos recursos 
humanos com as competências necessárias, que lhes permitam realizar todo o seu potencial, contribuindo assim para o sucesso da 
Águas do Algarve, S.A.. Desta forma, a formação dos colaboradores é uma aposta forte da política de gestão de Recursos Humanos.

Os processos de planeamento, gestão e avaliação da formação, visam dar resposta às necessidades formativas identificadas e garantir 
a qualidade, eficácia e adequação das mesmas. São igualmente dinamizadas ações de formação de cariz transversal e estratégico, com 
vista a promover o desenvolvimento organizacional, assim como o reforço e consolidação de valores de partilha e de trabalho e 
desenvolvimento alinhado e conjunto. 

VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL
Um dos valores da Águas do Algarve, S.A. é o seu contributo para o desenvolvimento dos colaboradores através da aquisição de 
competências e aprendizagem ao longo da vida. Os colaboradores são incentivados a participar em programas de Pós-Graduação, 
Mestrado ou Doutoramento em domínios diretamente relacionados com a sua atividade e que contribuam inequivocamente para o 
aumento do seu capital intelectual.

A participação em Associações Profissionais ou de Classe que contribuam para a valorização profissional ou se mostrem adequadas ao 
prosseguimento dos fins da Empresa é igualmente incentivada e suportada.

HORÁRIO FLEXÍVEL
Tendo em vista o compromisso de promoção do equilíbrio entre vida pessoal e profissional dos colaboradores é disponibilizado o 
regime de horário de trabalho flexível que permite a gestão individual do horário de trabalho de cada trabalhador garantindo em 
simultâneo o cumprimento de todas as obrigações profissionais e de produtividade estabelecidas.

No cumprimento de medidas de eficiência energética do Grupo AdP, a Empresa implementou um sistema de trabalho remoto, para 
todos os colaboradores da Empresa, cujas funções o permitissem.

SEGUROS
A saúde e segurança dos colaboradores é muito valorizada pela Águas do Algarve, S.A.. Todos os colaboradores têm acesso a um 
conjunto de seguros que garantem apoio ao próprio e à família em caso de acidente ou doença e também nos casos de invalidez ou 
morte.

NASCER NO MUNDO ADP
No âmbito da promoção do envolvimento dos colaboradores com a Empresa e do equilíbrio entre vida pessoal e profissional, quando 
nasce um filho de um colaborador é oferecido um cabaz nascimento que pretende celebrar esse momento único que é o nascimento 
de uma nova vida no Mundo AdP.

GESTÃO DO DESEMPENHO
O Processo de Avaliação de Desempenho tem como objetivo gerir e desenvolver os contributos individuais, por forma a garantir o 
alinhamento dos desempenhos com a estratégia e os objetivos da Empresa e potenciar o aumento da produtividade. O Sistema de 
Avaliação de Desempenho prevê que a avaliação não seja um ato isolado mas antes, parte de um processo permanente e contínuo, 
que integra a observação, o acompanhamento, a avaliação e o desenvolvimento dos colaboradores.

GESTÃO DE CARREIRAS
A mobilidade interna de colaboradores é uma prática que o Grupo AdP valoriza e estimula constituindo um fator importante na 
evolução profissional dos nossos recursos humanos. 

O recrutamento interno de profissionais para alocar a projetos e/ou para suprir necessidades de know-how específico é um processo 
que acrescenta valor ao Grupo AdP e possibilita aos colaboradores e colaboradoras a exposição a novos contextos e desafios que 
potenciam a aquisição de aprendizagens e competências transversais. A Política Corporativa de Mobilidade Geográfica, implementada 
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desde 2015, tem dado um contribuído ativo para a dinamização de processos de mobilidade funcional ao garantir um conjunto de 
apoios aos colaboradores, em mobilidade, destinados a facilitar e apoiar a transição e a instalação no novo local de trabalho.

F) INFORMAÇÃO SOBRE A POLÍTICA DE RESPONSABILIDADE ECONÓMICA, COM REFERÊNCIA AOS MOLDES EM QUE 
FOI SALVAGUARDADA A COMPETITIVIDADE DA EMPRESA, DESIGNADAMENTE PELA VIA DE INVESTIGAÇÃO, INOVAÇÃO, 
DESENVOLVIMENTO E DA INTEGRAÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS NO PROCESSO PRODUTIVO (VD. N.º 1 DO ARTIGO 45.º 
DO RJSPE). REFERÊNCIA AO PLANO DE AÇÃO PARA O FUTURO E A MEDIDAS DE CRIAÇÃO DE VALOR PARA O ACIONISTA 
(AUMENTO DA PRODUTIVIDADE, ORIENTAÇÃO PARA O CLIENTE, REDUÇÃO DA EXPOSIÇÃO A RISCOS DECORRENTES DOS 
IMPACTES AMBIENTAIS, ECONÓMICOS E SOCIAIS DAS ATIVIDADES, ETC.).

O Grupo, enquanto principal prestador de serviços no setor da água em Portugal, possui uma responsabilidade acrescida na área da 
inovação, da investigação e do desenvolvimento associados ao seu core business. Tendo um duplo papel na colaboração em parcerias, 
é, simultaneamente, fornecedor e cliente das sinergias que daí advêm, disponibilizando recursos e informação para o desenvolvimento 
da ciência, e recebendo novos conhecimentos e tecnologias para a melhoria da sua atividade.

Os desafios cada vez mais complexos, decorrentes não só das mudanças políticas, económicas, sociais e tecnológicas da sociedade 
atual, mas também da crescente exigência dos utilizadores, dão origem a estratégias de gestão cada vez mais assentes em soluções de 
inovação e eficiência de processos.

Por forma a enfrentar estes desafios, a Águas do Algarve, S.A., aposta cada vez mais em projetos de Investigação, Desenvolvimento e 
Inovação (I&D+I), incentivando os seus trabalhadores na apresentação de projetos. O Grupo AdP criou uma rede de I&D e Inovação, 
constituída pelos técnicos de diversas empresas participadas, tendo os técnicos da Águas do Algarve, S.A. um papel bastante ativo. 
Em 2020, a Águas do Algarve, S.A. acrescentou ao quadro orgânico o Departamento de Investigação e Desenvolvimento que tem 
como principal função a de Identifica oportunidades de colaboração com entidades públicas e privadas no domínio de Inovação e 
Investigação e Desenvolvimento (IDI), analisa essas oportunidades e avalia a probabilidade da sua realização. Estuda as fontes potenciais 
de financiamento e cofinanciamento de projetos de IDI, supervisiona a elaboração das respetivas candidaturas e promove e coordena 
os projetos e estudos relacionados com IDI. Faz a recolha, compilação e análise da informação sobre a atividade de IDI, contribuindo 
para a elaboração dos relatórios de gestão. Participa em projetos de intervenção e em planos estratégicos do SMAASA. 

PLANO DE COMBATE À SECA

No Plano de Atividades e Orçamento de 2024 aprovado pela Tutela em 12 e 19 de Junho de 2024 incluía-se um capítulo denominado 
de Análise de Sensibilidade ao Plano de Combate à Seca. Nele se enumeraram e quantificaram os impactos potenciais em termos 
económicos e financeiros para a Águas do Algarve relativos à situação de seca.

A prolongada seca no Algarve aumentou a problemática da escassez de água na região, resultado de um desequilíbrio persistente entre 
a procura e as disponibilidades de água. 

Desde maio de 2022, os reservatórios de água na região têm menos de 50% da sua capacidade total. 

A precipitação reduzida tem impossibilitado a reposição dessas reservas durante os períodos de chuva, o que tem levado a um défice 
contínuo na utilização da água disponível, tanto superficial como subterrânea.

Atualmente, os níveis de armazenamento das águas subterrâneas estão extremamente baixos, com cerca de 84% das massas de água 
subterrânea a apresentar um volume armazenado inferior ao percentil 20, estando metade dessas massas de água em estado muito 
crítico.

Os relatórios de monitorização agrometeorológica e hidrológica, que incluem dados do Instituto Português do Mar e da Atmosfera 
(IPMA), do Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral (GPP), e da Agência Portuguesa do Ambiente (APA, I.P.), 
indicam que as bacias das Ribeiras do Algarve (Barlavento e Sotavento) estão em situação de seca hidrológica extrema desde junho 
de 2023, situação que se manteve inalterada nos primeiros meses do ano hidrológico 2023/2024, que marcam o início do semestre 
húmido.

No final do ano de 2024 no entanto a situação melhorou um pouco.

A Lei da Água (Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro) concede a responsabilidade à Autoridade Nacional da Água (APA, I.P) de 
declarar a situação de alerta em casos de seca, tendo essa situação de alerta sido declarada em 5 de dezembro de 2023, reafirmada 
por deliberação do seu Conselho Diretivo em 25 de janeiro de 2024.
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A situação atual no Algarve é particularmente crítica, se o uso de água se mantiver nos níveis atuais, sem a implementação de medidas 
e ações extraordinárias que promovam uma maior eficiência, poupança e racionalização das reservas de água existentes e disponíveis 
na região, as águas superficiais e subterrâneas no Algarve reduzir-se-ão a ponto de poder haver uma rutura efetiva nos sistemas de 
abastecimento público para consumo humano na região.

Isto é, num cenário em que não sejam adotadas e implementadas medidas que garantam a preservação das reservas de água e na 
ausência de precipitação muito acima dos valores máximos ocorridos nos últimos seis anos, para o período, o fornecimento de água 
para consumo humano na região do Algarve ficará severamente comprometido nos moldes usuais, com impacto não apenas no 
presente ano, mas também ameaçando as condições hídricas para os anos subsequentes.

À APA, I.P. compete também, em coordenação com as entidades competentes e os principais utilizadores, promover medidas de uso 
eficiente da água e a implementação de medidas imperativas em situações de seca.

Assim, a APA, por indicação da tutela, coordenou um processo de preparação, em conjunto com as várias entidades regionais, de um 
plano de resposta à “situação de emergência da água” no Algarve, que resultou na aprovação no dia 8/2/2024 de uma resolução do 
Conselho de Ministros.

O Conselho de Ministros de 8 de fevereiro aprovou uma resolução que reconhece a “situação de alerta na região do Algarve, por 
motivo de seca” e aprova um “quadro de medidas de resposta imediata, de carácter temporário” para redução de consumos e 
racionalização da utilização dos recursos, com o objetivo de “ultrapassar as necessidades essenciais da época do Verão e terminar o 
ano de 2024 com reservas para 2025”.

Entre as medidas aprovadas contam-se as seguintes:
•	Restrição imediata do uso de água nos consumos urbanos e nos setores do turismo e da agricultura, com a adoção, entre outras, 

das seguintes ações:
•	Redução da pressão de água na rede de abastecimento público; 
•	Suspensão da utilização de água pública ou potável na rega de espaços verdes, jardins públicos e privados, fontes ornamentais, 

lagos artificiais, lavagem de pavimentos, logradouros e viaturas e para compactação de vias rodoviárias; 
•	Promover o uso de água para reutilização nos casos anteriores; 
•	Suspensão do fornecimento de água da rede pública através de contadores de usos de água que não geram águas residuais (vulgo 

“contadores de rega”); 
•	Avaliação e, caso necessário, implementação de soluções complementares extraordinárias para transporte e disponibilização de 

água para abastecimento público, nomeadamente unidades móveis de dessalinização e transporte de água por diferentes vias; 
•	Revisão das tarifas de abastecimento de água em baixa, para utilizadores domésticos e não-domésticos, bem como para usos que 

não geram águas residuais, de acordo com as orientações da ERSAR;
•	Cada utilizador municipal fica limitado ao valor correspondente a 85% do volume registado no período homólogo de 2023, 

ficando previsto um tarifário diferenciado para os consumos que excedam o limite estipulado. 
•	Aplicação de um conjunto de restrições ao uso de água nos consumos urbanos e nos setores do turismo e da agricultura. 
•	Reforço da fiscalização. 
•	Atualizar os planos de contingência nos regadios coletivos prevendo a suspensão de novas áreas regadas. 
•	Determinar a revisão temporária e urgente dos títulos de utilização dos recursos hídricos emitidos para captação de água 

superficial.
•	Suspender a atribuição de novos títulos relativos a captações nas 22 massas de água subterrâneas (estado crítico), com exceção das 

captações de resiliência aos perímetros de rega do Sotavento do Algarve e do Alvor e das captações destinadas ao abeberamento 
animal em explorações licenciadas e que não disponham de alternativa mais sustentável. 

•	Determinar a revisão temporária e urgente de todos os títulos para captação de água subterrânea com uma redução de 15% do 
volume titulado. 

•	Autorizar as captações subterrâneas para rega de sobrevivência, até aos limites máximos definidos.

Foi também determinada a atribuição de apoios para medidas extraordinárias, com uma dotação orçamental indicativa de 26,65 
milhões de euros, bem como 200 milhões de euros para medidas de apoio excecional aos agricultores. 
Cfr: Novas medidas para mitigar efeitos da seca no Algarve - XXIII Governo - República Portuguesa (portugal.gov.pt)
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O investimento (incluindo-se gastos associados com campanhas de sensibilização, gastos com pessoal, viaturas e equipamentos) 
aprovado para o Plano de Combate à Seca ascende a 10,9 milhões de euros, para o qual está também aprovada a atribuição de um 
subsídio em Fundo Ambiental de igual montante. Os números apresentam-se no quadro seguinte:

Em 2024 foram portanto executados 4,87 milhões de euros dos 10,9 milhões de euros considerados e atribuídos pelo Fundo 
Ambiental. A abrangência temporal do mesmo termina no final de 2025.

O Plano de Combate à Seca teve em 2024 os impactos nas seguintes naturezas:
•	 Redução no volume de água fornecido em alta e respetiva faturação.
•	 Redução nos gastos com Reagentes.
•	 Aumento do Investimento, embora com uma comparticipação de 100% a título de subsídio a fundo perdido.
•	 Aumento nos gastos com pessoal e nos gastos com viaturas, embora haja também uma comparticipação a 100% a título de 
subsídio a fundo perdido.

O impacto mais significativo e para o qual não há uma comparticipação do Fundo Ambiental, tem a ver com a redução do volume de 
negócios. Assim, comparando a evolução do volume de negócios relacionado com o fornecimento de água nos 2 últimos anos, temos 
o seguinte:

INVESTIMENTO 
POR EXECUTAR

À DATAÀ DATAVERSÃO  
EM EXECUÇÃO

EXECUÇÃO 
ACUMULADA DE 
INVESTIMENTO

INVESTIMENTO 
CONTRATO COM 

O ESTADO

TOTAL	 10 900 000	 4 874 089	 6 025 912

Subtotal – Captação do volume morto da barragem de Odelouca	 4 900 000	 3 736 741	 1 163 259

Subtotal – Captações subterrâneas	 4 000 000	 571 472	 3 428 529

Serviços de Gestão e Operação – Equipas de Gestão e Operação	 325 000		

Serviços de Suporte – Monitorização/Controlo de Qualidade e manutenção (Equipas e Serviços)	 235 000	
24 743	 535 257

Serviços de Aluguer Operacional de Equipamentos (Viaturas, eqipamentos, comunicações, outros)	 140 000	 767	 139 233

Subtotal – Serviços	 700 000	 25 510	 674 490

Subtotal – Campanha de Informação e Sensibilização Pública “Água é Vida”	 800 000	 475 872	 324 128

Subtotal – Reabilitação da rede de saneamento de Castro Marim	 500 000	 64 494	 435 506

QUADRO DE BORDO PLANO DE SECA A 31-12-2024  
(valores em €)

PLANO DA SECA: IMPACTO		  2023	 2024

m³ faturados AA	 m³	 73 825 716	 68 584 354

Tarifa considerada em 2024 a (mesma de 2023)	 €/m³	 0,4885	 0,4885

Faturação	 €	 36 063 862	 33 503 457

Variação em m³ faturados	 m³		  -5 241 362

Variação em valor	 €		  -2 560 405

Em termos de médio/longo prazo a empresa tem também já em andamento os projetos estratégicos relacionados com o PRR, 
nomeadamente a construção e futura exploração de uma Dessalinizadora, a captação de água no Pomarão, e o desenvolvimento da 
atividade de ApR – água para reutilização, apara além de já ter investido no reforço da interligação Sotavento-Barlavento.
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X. AVALIAÇÃO DO GOVERNO SOCIETÁRIO

1. MENÇÃO À DISPONIBILIZAÇÃO EM SISEE OU SIRIEF DA ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL, 
DELIBERAÇÃO UNÂNIME POR ESCRITO OU DESPACHO QUE CONTEMPLE A APROVAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS (AÍ SE INCLUINDO O RELATÓRIO E CONTAS E O RGS) 
RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE 2024 POR PARTE DOS TITULARES DA FUNÇÃO ACIONISTA OU, CASO 
NÃO SE TENHA AINDA VERIFICADO A SUA APROVAÇÃO, MENÇÃO ESPECÍFICA DESSE FACTO.

Após a aprovação das contas da sociedade em assembleia geral serão publicados no SiRIEF o relatório e contas e o relatório do 
governo societário relativos ao exercício de 2024. 

2. VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES RECEBIDAS RELATIVAMENTE À ESTRUTURA 
E PRÁTICA DE GOVERNO SOCIETÁRIO (VIDE ARTIGO 54.º DO RJSPE), ATRAVÉS DA IDENTIFICAÇÃO DAS 
MEDIDAS TOMADAS NO ÂMBITO DESSAS ORIENTAÇÕES. PARA CADA RECOMENDAÇÃO DEVERÁ SER 
INCLUÍDA:

A) INFORMAÇÃO QUE PERMITA AFERIR O CUMPRIMENTO DA RECOMENDAÇÃO OU REMISSÃO PARA O PONTO DO 
RELATÓRIO ONDE A QUESTÃO É DESENVOLVIDA (CAPÍTULO, SUBCAPÍTULO, SECÇÃO E PÁGINA);

B) EM CASO DE NÃO CUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO PARCIAL, JUSTIFICAÇÃO PARA ESSA OCORRÊNCIA E 
IDENTIFICAÇÃO DE EVENTUAL MECANISMO ALTERNATIVO ADOTADO PELA EMPRESA PARA EFEITOS DE PROSSECUÇÃO 
DO MESMO OBJETIVO DA RECOMENDAÇÃO.

No quadro seguinte é efetuada uma avaliação do grau de cumprimento dos Princípios do Bom Governo a que se encontram sujeitas 
as empresas que integram o Sector Empresarial do Estado.

MISSÃO, OBJETIVOS E PRINCÍPIOS GERAIS DE ATUAÇÃO

	 PRINCÍPIOS	 GRAU DE CUMPRIMENTO	 FUNDAMENTAÇÃO

As empresas detidas pelo estado devem:

Cumprir a missão e os objetivos que tenham sido 
determinados para a empresa, de forma económica, 
financeira, social e ambientalmente eficiente, atendendo 
a parâmetros exigentes de qualidade, procurando 
salvaguardar e expandir a sua competitividade, 
respeitando os princípios de responsabilidade social, 
desenvolvimento sustentável, serviço público e satisfação 
das necessidades da coletividade que lhe hajam sido 
fixados.

Proceder à enunciação e divulgação da sua missão, dos seus 
objetivos e das políticas.

Elaborar planos de atividades e orçamentos adequados 
aos recursos e fontes de financiamento disponíveis, 
tendo em conta o cumprimento da missão e dos 
objetivos definidos.

A Águas do Algarve, S.A. cumpre a sua missão e os 
objetivos fixados de forma económica, financeira, social e 
ambientalmente eficiente.

A divulgação da missão da Águas do Algarve, S.A., dos seus 
objetivos e das políticas desenvolvidas é realizada através 
do seu relatório e contas anual, do sítio da empresa na 
internet, e do portal interno.

A Águas do Algarve, S.A. elabora anualmente o seu plano 
de atividades e orçamento de acordo com os recursos e 
fontes de financiamento disponíveis e considerando a sua 
missão e objetivos fixados.

Total

Total

Total

Anualmente, é apresentado no relatório e contas uma 
avaliação da atividade desenvolvida.

Definir estratégias de sustentabilidade nos domínios 
económico, social e ambiental, estabelecendo os objetivos 
a atingir e os respetivos instrumentos de planeamento, 
execução e controlo.

A Águas do Algarve, S.A., em consonância com o grupo 
Águas de Portugal, SGPS, S.A., definiu, de forma organizada, 
a estratégia e os princípios para ser alcançada uma posição de 
liderança em termos de sustentabilidade.

A estratégia de sustentabilidade da Águas do Algarve, S.A. 
encontra-se disponível no seu Relatório e Contas anual, no 
sítio da empresa na internet e no portal interno.

Total
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MISSÃO, OBJETIVOS E PRINCÍPIOS GERAIS DE ATUAÇÃO (CONTINUAÇÃO)

	 PRINCÍPIOS	 GRAU DE CUMPRIMENTO	 FUNDAMENTAÇÃO

As empresas detidas pelo estado devem:

Informar anualmente os membros do Governo, a tutela e 
o público em geral de como foi prosseguida a missão, do 
grau de cumprimento dos objetivos, de como foi cumprida 
a política de responsabilidade social, de desenvolvimento 
sustentável e os termos do serviço público, e de como foi 
salvaguardada a sua competitividade.

Adotar planos de igualdade, após diagnóstico da situação, 
de forma a alcançar uma efetiva igualdade de tratamento 
e de oportunidades entre homens e mulheres, a eliminar 
as discriminações e a permitir a conciliação da vida pessoal, 
familiar e profissional.

A Águas do Algarve, S.A. cumpre na íntegra as obrigações 
de reporte de informação anual e ao público em geral e à 
Águas de Portugal, SGPS, S.A., cabendo a esta o reporte de 
informação anual consolidada à tutela.Total

Total

Anualmente, é apresentado no Relatório e Contas uma 
avaliação da atividade desenvolvida.

O Grupo Águas de Portugal, SGPS, S.A. e por consequência 
a Águas do Algarve, S.A. preconiza a diversidade garantindo 
a igualdade de oportunidades aos seus colaboradores e 
promovendo a integração de pessoas com deficiência. O 
Plano de igualdade de género encontra-se disponível, no 
sítio da empresa na internet (Plano de Igualdade de Género 
| Águas do Algarve (aguasdoalgarve.pt) e no portal interno.
Sendo um plano de implementação evolutiva e de médio 
prazo, este não se encontra ainda totalmente executado.  
Concretamente, em relação à igualdade de remuneração 
histórica.

A Águas do Algarve, S.A. subscreveu o Código de Conduta 
e Ética e a Carta de Compromisso da Política de Integridade 
do Grupo AdP.  Estes documentos podem ser consultados 
em Código de Conduta e Ética | Águas do Algarve 
(aguasdoalgarve.pt)

Cumprir a legislação e a regulamentação em vigor, devendo 
o seu comportamento ser eticamente irrepreensível no 
que respeita à aplicação de normas de natureza fiscal, de 
branqueamento de capitais, de concorrência, de proteção 
do consumidor, de natureza ambiental e de índole laboral, 
nomeadamente relativas à não discriminação e à promoção 
da igualdade entre homens e mulheres.

Total

Toda a atividade do Grupo Águas de Portugal, SGPS, S.A. e da 
Águas do Algarve, S.A. é norteada pelo cumprimento rigoroso 
das normas legais, regulamentares, éticas, deontológicas e 
boas práticas.

Neste contexto, a Águas do Algarve, S.A. adota um 
comportamento eticamente irrepreensível na aplicação de 
normas de natureza fiscal, de branqueamento de capitais, 
de concorrência, de proteção do consumidor, de natureza 
ambiental e de índole laboral.

Tratar com respeito e integridade os seus trabalhadores, 
contribuindo para a sua valorização profissional.

Total

O Grupo Águas de Portugal, SGPS, S.A. e a Águas do 
Algarve, S.A. apostam na formação dos seus colaboradores, 
desenvolvendo as suas competências e potenciando novos 
desafios e oportunidades profissionais internas.

A Águas do Algarve, S.A. segue também um Regulamento 
de Valorização Profissional do grupo, através do qual permite 
aos seus colaboradores alargarem o seu portefólio de 
conhecimentos e competências através da frequência de 
programas avançados de formação.

A Águas do Algarve, S.A. aderiu ao Programa Novas 
Oportunidades enquadrado no seu plano de Valorização 
Profissional.

A Águas do Algarve, S.A. tem em vigor um Sistema de 
Gestão do Desempenho que é utilizado numa perspetiva 
desenvolvimentista e positivista.
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MISSÃO, OBJETIVOS E PRINCÍPIOS GERAIS DE ATUAÇÃO (CONTINUAÇÃO)

	 PRINCÍPIOS	 GRAU DE CUMPRIMENTO	 FUNDAMENTAÇÃO

As empresas detidas pelo estado devem:

Conduzir com integridade os negócios da empresa, 
devendo ser adequadamente formalizados, não podendo 
ser praticadas despesas confidenciais ou não documentadas.

Ter ou aderir a um código de ética, que contemple exigentes 
comportamentos éticos e deontológicos, divulgando aos 
colaboradores, clientes, fornecedores e público em geral.

Total

Total

O Grupo Águas de Portugal, S.A. pauta a sua atuação por 
uma conduta íntegra na realização dos negócios, refutando 
veementemente práticas menos éticas.

O Código de Conduta e Ética do Grupo AdP, subscrito 
pela Águas do Algarve, S.A., expressa o compromisso com 
uma conduta ética e transparente nos seus relacionamentos 
internos e externos, tendo como objetivo o reforço dos 
padrões éticos aplicáveis a todos os agentes e contribuindo 
para um desenvolvimento sustentável consolidado.

Adicionalmente, foi elaborado o plano de gestão de riscos 
de corrupção e infrações conexas da Águas do Algarve, 
S.A., o qual visa reforçar o compromisso individual de cada 
colaborador com as boas práticas no que respeita a relações 
com terceiros.

A Águas do Algarve, S.A. desenvolveu a sua avaliação do 
cumprimento dos planos de gestão de riscos de corrupção 
e infrações conexas – 2011, através do preenchimento de 
questionário desenvolvido e realizado sob a responsabilidade 
da auditoria interna e controlo de risco, órgão funcional da 
Águas de Portugal, SGPS, S.A.. O relatório anual de execução, 
relativo a 2017, foi emitido em 18 de janeiro de 2018.

O Código de Conduta e Ética do Grupo AdP, aplicável a 
todas as empresas, entre as quais a Águas do Algarve, S.A., 
está disponível para consulta no site da empresa, podendo 
ser acedido através do seguinte link: 
Código de Conduta e Ética | Águas do Algarve 
(aguasdoalgarve.pt)

Tratar com equidade todos os clientes, fornecedores e 
demais titulares de direitos legítimos. Estabelecer e divulgar 
os procedimentos adotados no que se refere à aquisição 
de bens e serviços e adotar critérios de adjudicação, 
assegurando a eficiência das transações realizadas e a 
igualdade de oportunidades para todos os interessados 
habilitados para o efeito.

Divulgar anualmente as transações que não tenham 
ocorrido em condições de mercado, bem como uma lista 
dos fornecedores que representem mais de 5% do total dos 
fornecimentos e serviços externos, se esta percentagem 
corresponder a mais de um milhão de euros.

Total

Total

A Águas do Algarve, S.A. respeita toda a legislação vigente 
referente à matéria de aquisição de bens e serviços e tem 
implementado um conjunto de boas práticas internas 
orientadas por princípios de economia, eficácia e de igualdade 
de oportunidades e com vista à salvaguarda da transparência, 
publicidade e concorrência.

A Águas do Algarve, S.A. divulga anualmente as transações 
que não tenham ocorrido em condições de mercado, bem 
como uma lista dos fornecedores que representem mais de 
5% do total dos fornecimentos e serviços externos, se esta 
percentagem corresponder a mais de um milhão de euros, 
através do seu Relatório e Contas anual e no sítio da empresa 
na internet.
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Deter órgãos de administração e de fiscalização ajustados à 
dimensão e complexidade da empresa, de forma a assegurar 
a eficácia do processo de tomada de decisão e a garantir uma 
efetiva capacidade de supervisão, não devendo exceder o 
número de membros em empresas privadas de dimensão 
equivalente e do mesmo setor de atividade.

Ter um modelo de governo que assegure a efetiva segregação 
de funções de administração executiva e de fiscalização, 
devendo, no caso das empresas de maior dimensão e 
complexidade, a função de supervisão ser responsabilidade 
de comissões especializadas, entre as quais uma comissão de 
auditoria ou uma comissão para as matérias financeiras, de 
acordo com o modelo adotado. Os membros não executivos 
dos órgãos de administração, os membros do conselho geral 
e de supervisão devem emitir anualmente um relatório de 
avaliação do desempenho individual dos gestores executivos, 
assim como uma apreciação global das estruturas e dos 
mecanismos de governo em vigor na empresa.

Ter as contas auditadas anualmente por entidades 
independentes, observando padrões idênticos aos que se 
pratiquem para as empresas admitidas à negociação em 
mercado regulamentado. Os membros não executivos dos 
órgãos de administração, os membros do conselho geral e de 
supervisão deverão ser os interlocutores da empresa junto 
dos auditores externos, competindo-lhes proceder à sua 
seleção, à sua confirmação, à sua contratação e à aprovação de 
eventuais serviços alheios à função de auditoria, que deve ser 
concedida apenas se não estiver em causa a independência 
dos auditores.

Promover a rotação e limitação de mandatos dos membros 
dos seus órgãos de fiscalização

Total

Total

Total

Total

Cumprindo o disposto na legislação aplicável, a dimensão dos 
órgãos de administração e fiscalização da Águas do Algarve, 
S.A. estão perfeitamente ajustados à complexidade da sua 
missão, perfeitamente alinhados com a estratégia definida 
para o grupo empresarial Águas de Portugal, SGPS, S.A. 
assegurando a eficácia do processo de tomada de decisão 
e garantindo uma autêntica capacidade de supervisão 
enquadrada no sector em que se insere.

O modelo de governo da Águas do Algarve, S.A., em 
alinhamento com o definido para as empresas participadas 
do grupo Águas de Portugal, SGPS, S.A., que assegura 
a efetiva segregação de funções de administração e 
fiscalização, é composto, de acordo com os estatutos da 
sociedade pelos seguintes órgãos sociais:

	 • A Assembleia Geral;
	 • O Conselho de Administração;
	 • O Conselho Fiscal;
	 • O Revisor Oficial de Contas.

Os administradores não executivos emitem anualmente 
um relatório sobre o desempenho dos administradores 
executivos.

O conselho fiscal reúne trimestralmente emitindo um 
relatório e parecer sobre os documentos de prestação 
de contas anuais. O relatório é publicado em conjunto 
com os documentos de prestação de contas da empresa.

A auditoria anual às contas da Águas do Algarve, S.A. é 
efetuada por entidade independente externa, que tem 
como interlocutores privilegiados a administração, o 
conselho fiscal e a direção administrativa e financeira.

De acordo com o estipulado na resolução do conselho 
de ministros n.º 49/2007, a seleção e contratação do 
auditor externo é da responsabilidade da Águas de 
Portugal, SGPS, S.A., e dentro desta, dos membros não 
executivos do conselho de administração, que asseguram 
as suas condições de independência.

Os membros dos órgãos sociais da Águas do Algarve, 
S.A. são eleitos por um período de três anos, podendo 
ser reeleitos.

No entanto, por imposição legal e estatutária o número 
de renovações consecutivas não pode exceder o limite 
de três.

MISSÃO, OBJETIVOS E PRINCÍPIOS GERAIS DE ATUAÇÃO (CONTINUAÇÃO)

	 PRINCÍPIOS	 GRAU DE CUMPRIMENTO	 FUNDAMENTAÇÃO

As empresas detidas pelo estado devem:
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O órgão de administração deve criar e manter um sistema 
de controlo adequado, de forma a proteger os investimentos 
da empresa e os seus ativos, devendo abarcar todos os 
riscos relevantes assumidos pela empresa.

Total

A gestão de risco enquanto pilar do governo das sociedades, 
foi incorporada em todos os processos de gestão, tendo 
sido assumida como uma preocupação constante de todos 
os gestores e colaboradores das empresas que integram o 
grupo Águas de Portugal, SGPS, S.A..

Os riscos económicos são atenuados por critérios de 
segurança e prudência que têm em conta a dispersão 
geográfica dos investimentos efetuados nas diferentes 
áreas de negócio e pela realização de estudos prévios à sua 
concretização.

A abordagem aos riscos financeiros e operacionais é 
assegurada por estruturas centralizadas de acompanhamento 
e controlo da atividade, nomeadamente através da direção 
financeira (riscos cambiais e de taxa de juro) e da Direção 
de Sistemas de Informação (manutenção de políticas de 
controlo adequadas, controlo de acessos físicos e lógicos e 
continuidade dos sistemas), ambos Corporativos.

Neste contexto, a Águas do Algarve, S.A. está sujeita 
ao controlo da Auditoria Interna e Controlo de Risco 
– corporativo - que tem como principais objetivos a 
identificação dos fatores de risco ao nível das principais 
atividades empresariais e dos respetivos controlos-chave 
para reduzir ou eliminar o seu impacte.

MISSÃO, OBJETIVOS E PRINCÍPIOS GERAIS DE ATUAÇÃO (CONTINUAÇÃO)

	 PRINCÍPIOS	 GRAU DE CUMPRIMENTO	 FUNDAMENTAÇÃO

As empresas detidas pelo estado devem:

PREVENÇÃO DE CONFLITOS DE INTERESSE

PRINCÍPIOS	 GRAU DE CUMPRIMENTO	 FUNDAMENTAÇÃO

Os membros dos órgãos sociais das empresas públicas devem:

Abster-se de intervir nas decisões que envolvam os seus 
próprios interesses, designadamente na aprovação de 
despesas por si realizadas.

No início de cada mandato, sempre que se justificar, os 
membros dos órgãos sociais devem declarar ao órgão de 
administração, ao órgão de fiscalização e à inspeção-geral de 
finanças, quaisquer participações patrimoniais importantes 
que detenham na empresa, assim como relações relevantes 
que mantenham com fornecedores, clientes, instituições 
financeiras ou outros parceiros de negócio, que possam 
gerar conflitos de interesse.

Total

Total

Os membros do conselho de administração da Águas do 
Algarve, S.A. têm pleno conhecimento das normas relativas 
à abstenção de participar na discussão e deliberação de 
determinados assuntos e respeitam essas mesmas normas na 
sua atividade.

Não existem incompatibilidades entre o exercício dos cargos 
de administração na Águas do Algarve, S.A. e os demais 
cargos desempenhados pelos membros do conselho de 
administração.

Os membros do conselho de administração da Águas do 
Algarve, S.A. cumprem todas as disposições legais relativas à 
comunicação dos cargos exercidos em acumulação.

Os membros do conselho de administração, de acordo 
com o estipulado no estatuto do gestor público, 
comunicaram à inspeção-geral de finanças todas as 
participações e interesses patrimoniais que detinham, 
direta ou indiretamente, nas empresas onde exercem 
funções.
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Faro, 11 de março de 2025

O Conselho de Administração

		  Maria Isabel Fernandes da Silva Soares
		  (Presidente Executivo)

	  Hugo Miguel Guerreiro Nunes		  Silvério António da Silva Gonçalves Guerreiro
	 (Vogal Executivo) 	 (Vogal Executivo)

	 Ana Paula Fernandes Martins		  José Carlos Martins Rolo
	 (Vogal) 	 (Vogal) 
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ANEXOS DO RGS
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XI. ANEXOS DO RGS

Como anexos ao relatório da empresa deverão ser incluídos pelo menos os seguintes documentos:

1. RELATÓRIO DO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO A QUE SE REFERE O N.º 2 DO ARTIGO 54.º DO RJSPE OU, 
NO CASO DAS EMPRESAS QUE NÃO TENHAM ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO NOMEADO PELA TUTELA, 
DECLARAÇÃO DANDO CONTA DESTA SITUAÇÃO.

2. DEMONSTRAÇÃO NÃO FINANCEIRA RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2024: APLICÁVEL ÀS EMPRESAS DE 
INTERESSE PÚBLICO QUE À DATA DO ENCERRAMENTO DO SEU BALANÇO EXCEDAM UM NÚMERO 
MÉDIO DE 500 TRABALHADORES DURANTE O EXERCÍCIO ANUAL – CF. N.º 1 DO MESMO ARTIGO).

DEVERÁ CONTER INFORMAÇÃO REFERENTE AO DESEMPENHO E EVOLUÇÃO DA SOCIEDADE QUANTO A QUESTÕES 
AMBIENTAIS, SOCIAIS E RELATIVAS AOS TRABALHADORES, IGUALDADE DE GÉNERO, NÃO DISCRIMINAÇÃO, RESPEITO 
PELOS DIREITOS HUMANOS, COMBATE À CORRUPÇÃO E TENTATIVAS DE SUBORNO (VD. ARTIGO 66.º-B DO CSC). 

A Águas do Algarve, S.A. não tem a obrigatoriedade individual de reportar a informação não financeira (artº 66º CSC revisto pelo DL 
89/2017). Todavia, esta informação vai ser disponibilizada no relatório consolidado de sustentabilidade do Grupo AdP.

Mais importa referir que, não obstante a empresa ter um número médio de trabalhadores inferiores a 500 trabalhadores, ainda 
assim, e em cumprimento do artigo 66 B do CSC, nos seus sub- capítulos 1.4 e o 1.5 do capítulo 1 Quem somos, a empresa divulga a 
informação relevante sobre este assunto, e que de seguida se transcreve:

PONTO 1 - QUEM SOMOS 

PONTO 1.4. ENQUADRAMENTO

A água é um recurso essencial à existência da vida no nosso planeta e ao desenvolvimento sustentável, com importância transversal 
no quadro dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 e assumindo um papel cada vez mais destacado no 
quadro da urgência da ação climática.

O Grupo AdP tem a Sustentabilidade no seu ADN e prossegue uma missão de serviço público, com uma visão de longo prazo, assente 
num modelo organizacional robusto e numa cultura ética forte, sustentando a sua atuação num compromisso com a melhoria do 
capital natural e humano e em benefício das populações atuais e das gerações futuras.

A profunda transformação que ocorreu em Portugal nas últimas décadas no setor do abastecimento de água e do saneamento 
veio elevar o padrão de qualidade e a cobertura destes serviços, estabelecendo e promovendo condições de saúde pública, de 
desenvolvimento económico e coesão regional e de preservação do ambiente. 

Através das nossas empresas de base regional e integrando a sustentabilidade nos alicerces da estratégia de gestão e como instrumento 
potenciador da criação de valor para todos os nossos stakeholders, também elevámos progressivamente o nosso contributo para a 
concretização dos ODS.

Na gestão da água o trabalho nunca está terminado e sobressai, em especial neste setor de serviços públicos essenciais, a enorme 
responsabilidade de antecipar cenários, avaliar riscos, desenvolver soluções e agir consequentemente. 

Assim, cientes da responsabilidade que nos é dada pela nossa missão e por sermos o grupo empresarial com maior impacto na vida 
dos portugueses, reforçamos a nossa capacidade de resposta aos desafios acrescidos associados às alterações climáticas, ao controlo 
da poluição e à proteção da saúde humana e do ambiente.

Assumimos a nossa quota-parte de responsabilidade em ambos os planos da ação climática: no que respeita à adaptação, dando ênfase 
à resiliência dos sistemas, ao estabelecimento de um modelo de economia circular que promova a eficiência hídrica, a reciclagem da 
água e a valorização de outros subprodutos de elevado valor ecológico e ainda à sensibilização para o valor da água e para o seu uso 
eficiente. 

Quanto à mitigação, temos por objetivo atingir a neutralidade energética em 2030, através do programa ZERO, que envolve todas as 
empresas e atividades do Grupo e integra a redução dos consumos energéticos e o forte aumento da produção própria de energia 
100% renovável. 
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A nossa estratégia de sustentabilidade até 2025 está apresentada no relatório de sustentabilidade consolidado do grupo Águas de 
Portugal.

“Nunca parámos”, levamos a cabo o nosso compromisso de prestar serviços críticos e essenciais de uma forma ininterrupta com o 
empenho e espírito de missão, dos/as nossos/as trabalhadores/as que, na linha da frente, garantiram a continuidade das operações. 
Estratégia de Sustentabilidade

O Grupo AdP definiu a sua estratégia baseada no conceito de simbioses. Acreditamos que a sustentabilidade se consegue criando 
simbioses com os acionistas e clientes, com os colaboradores, com as demais partes interessadas e com o ambiente, com quem tem 
uma relação de estreita interdependência. 

 
EM SIMBIOSE COM AMBIENTE

Gerimos o ciclo urbano da água em equilíbrio com os ciclos da natureza
Compromissos:

•	Conservar e valorizar as massas de água
•	Minimizar a produção de resíduos e valorizar os subprodutos
•	Conservar a biodiversidade e promover os serviços de ecossistemas
•	Apostar na Investigação e Desenvolvimento

Contribuímos para o combate às alterações climáticas
Compromissos:

•	Garantir a ecoeficiência do Grupo

SIMBIOSE COM OS ACIONISTAS E CLIENTES

Garantimos a prossecução das políticas setoriais consolidando um Grupo empresarial de referência no setor do ambiente
Compromissos:

•	Garantir a sustentabilidade económico-financeira do Grupo, criando valor para os acionistas e demais partes interessadas
•	Garantir a credibilidade, transparência e rigor do modelo de gestão do Grupo
•	Contribuir para o desenvolvimento de uma economia local responsável 

Prestamos um serviço público de excelência, com impacto direto na melhoria da qualidade de vida 
Compromissos:

•	Garantir a acessibilidade aos serviços de água e saneamento, assegurando justiça social e qualidade de vida das populações
•	Garantir a eficiência, fiabilidade e a qualidade do serviço e segurança do produto
•	Personalizar, simplificar e inovar na relação com o cliente, com base numa maior proximidade

SIMBIOSE COM OS COLABORADORES

Valorizamos a relação com os colaboradores, garantindo o crescente know-how do Grupo
Compromissos:

•	 Investir no desenvolvimento dos colaboradores
•	Garantir a igualdade de oportunidades
•	Garantir a segurança e saúde no trabalho
•	Promover o equilíbrio entre a vida profissional e pessoal
•	Garantir uma comunicação interna transversal e eficaz 
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SIMBIOSE COM A COMUNIDADE 

Promovemos a aproximação crescente à comunidade 
Compromissos:

•	Promover a utilização sustentável dos serviços essenciais de água e saneamento
•	Adotar um papel ativo no envolvimento com a população para as questões sociais
•	Partilhar o conhecimento através de projetos de cooperação, capacitação e apoio técnico
•	 Investir na relação e na partilha de valores na cadeia de fornecimento

Em 2022 a Águas do Algarve, continuou a desenvolver a sua estratégia em alinhamento com os Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável 2017/2020, acima descritos, tendo focalizado a sua atenção na:

• Eficiência no Uso da Água - Prevenção e redução das perdas físicas de água, aumentando a taxa de reutilização de água residual 
tratada, nomeadamente a nível interno como água de serviço e água para rega e a disponibilização da água para usos externos;

• Projetos de I&D - Execução de projetos de Investigação, Desenvolvimento e Inovação que visam desenvolver, testar e aplicar 
soluções nos sistemas de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais com o objetivo de melhorar o controlo e 
a capacidade previsional dos mesmos, reduzir os consumos energéticos e a respetiva pegada de carbono, reduzir a produção de 
lamas de depuração e a recuperação de subprodutos decorrentes dos processos de tratamento;

• Eficiência Energética – Continuação do investimento na redução da dependência energética do exterior, com a utilização de 
fontes de energia renováveis. Adequação de condições de funcionamento e de consumos energéticos de alguns equipamentos 
com vista à redução dos respetivos consumos;

• Gestão de Resíduos - Continuação da redução da geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reutilização; 

• Responsabilidade Social – Em tempos de pandemia, a AdA contribuiu para a garantia de acesso ao ensino à distância dos filhos 
dos trabalhadores/as, proporcionando ainda a flexibilização do trabalho remoto como forma de promover o equilíbrio entre a 
vida profissional e pessoal;

• Segurança e Saúde no Trabalho – Para além da disponibilização continua de EPIs e desinfetantes adequados à prevenção da 
contaminação com o novo coronavírus, foi reforçada a presença do Médico do Trabalho nas nossas instalações, criado um 
Grupo teams específico para assuntos Covid-19 e efetuado um protocolo com um laboratório de análises clínicas que permitiu a 
testagem de trabalhadores/as, sempre que essa testagem não era possível através do SNS.

PONTO 1.5. AS NOSSAS PESSOAS

De modo a assegurar o desempenho cabal da sua missão, que se centra em áreas marcadamente de serviço público, a Águas do 
Algarve, S.A. necessita de quadros muito qualificados, o que torna mais exigente a política de recursos humanos da Empresa, que tem 
de estar orientada para a valorização dos colaboradores e para a sua motivação através de níveis cada vez mais elevados de satisfação.

Caracterização dos recursos humanos da Águas do Algarve, S.A.

No exercício da sua missão, a Águas do Algarve, S.A. tem optado, ao longo dos anos, por utilizar recursos internos para as tarefas 
de operação ligadas ao tratamento e abastecimento de água, e utilizar recursos externos e internos, desde 2018, para as tarefas de 
operação de recolha e tratamento de águas residuais, bem como para as tarefas de manutenção dos equipamentos, quer sejam de 
água, quer de saneamento.

Tendo consciência que o setor de atividade em que a Águas do Algarve, S.A. se insere, e o território onde atua, acarretam exigências 
muito fortes quanto à qualidade do produto fornecido (água para consumo humano) e qualidade dos serviços prestados (tratamento 
de águas residuais) numa região (Algarve) basilar para a economia nacional, está implementada a opção de dotar a Empresa de um 
departamento laboratorial de excelência, com recursos materiais e humanos próprios, altamente especializados, capazes de controlar 
todos os processos ligados ao ciclo completo da água, levando a que a Águas do Algarve, S.A. tenha sido pioneira em Portugal na 
obtenção da certificação, segundo normas internacionais, do produto Água por si abastecida.
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Como resultado desta estratégia, os trabalhadores da Águas do Algarve, S.A. repartem-se pelas seguintes áreas:

COLABORADORES POR ÁREAS (EXCLUINDO ÓRGÃOS SOCIAIS)	 2024	 2023	 2022

Abastecimento	 72	 71	 71
Saneamento	 33	 29	 31
Laboratórios	 36	 35	 35
Estrutura	 61	 60	 60
Cedidos + Licenças sem retribuição	 0	 0	 0

Total	 202	 195	 197

COLABORADORES POR ÁREAS 
(%)

Abastecimento  36%

Estrutura  30%

Laboratórios  18%

Saneamento  16%

COLABORADORES POR NÍVEIS ETÁRIOS	 2024	 2023	 2022

Entre 18 e 24 anos	 6	 1	 1

Entre 25 e 29 anos	 12	 10	 10

Entre 30 e 34 anos	 10	 11	 11

Entre 35 e 39 anos	 14	 15	 21

Entre 40 e 44 anos	 43	 4	 44

Entre 45 e 49 anos	 64	 98	 57

Entre 50 e 54 anos	 26	 26	 24

Entre 55 e 59 anos	 15	 18	 14

Mais de 59 anos	 12	 12	 15

Total	 202	 195	 197

COLABORADORES POR NÍVEIS ETÁRIOS 
(%)

Entre 18 e 24 anos  3%

Entre 25 e 29 anos  6%

Entre 30 e 34 anos  5%

Entre 35 e 39 anos  7%

Entre 40 e 44 anos  21%

Entre 45 e 49 anos  32%

Entre 50 e 54 anos  13%

Entre 55 e 59 anos  7%

Mais de 59 anos  6%

Em 31 de dezembro de 2024 o número total de colaboradores na situação de efetividade situou-se em 198 acrescido de 4 colaboradores 
em situação de contrato a termo no âmbito da RCM26-A de 2024, que aprovou as medidas de mitigação dos efeitos da situação de 
seca verificada no Algarve.

A estrutura etária dos colaboradores da Empresa tem a idade média de 46 anos e é fortemente dominada pela faixa etária dos 45 
aos 49 anos.
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COLABORADORES POR GÉNERO
(%)

Homens  60%

Mulheres  40%

COLABORADORES POR GÉNERO (EXCLUINDO ÓRGÃOS SOCIAIS)	 2024	 2023	 2022

Homens	 122	 116	 119
Mulheres	 80	 79	 78
Total	 202	 195	 197

Em 2024 a distribuição dos colaboradores, ao nível dos géneros, revela uma repartição predominante do sexo masculino:

Em 2024 a Empresa continuou a evidenciar um nível elevado de qualificação dos seus colaboradores, sendo o peso dos colaboradores 
com grau de ensino superior de cerca de 62%.

O quadro seguinte resume os indicadores de tempo de 2024:

GRAU ACADÉMICO DOS COLABORADORES	 2024	 2023	 2022

Ensino Básico ou inferior	 23	 25	 28
Ensino Secundário	 54	 50	 49
Ensino Superior	 125	 120	 120
Total	 202	 195	 197

GRAU ACADÉMICO DOS COLABORADORES  
(%)

Ensino Básico ou inferior  11%

Ensino Secundário  27%

Ensino Superior (a)  62%

TEMPO DE TRABALHO DOS COLABORADORES (EXCLUINDO ÓRGÃOS SOCIAIS) 	 2024	 2023	 2022

Potencial de horas de trabalho (1)	  400 240 	 380 832	 329 848

Horas efetivas trabalhadas (sem HS) (2)	  366 460 	 328 598	 328 270

Horas não trabalhadas (sem férias) (3)=(1)-(2)	    13 350 	 18 300	 12 966

Horas de trabalho suplementar (HS)	      2 383 	 2 006	 1 579
Taxa de Absentismo	 3,64%	 4,81%	 3,93%

MOTIVOS DO ABSENTISMO (EXCLUINDO ÓRGÃOS SOCIAIS) 	 2024	 2023	 2022

Acidentes de trabalho	 879	 1 203	 200

Doença	 10 284	 8 558	 4 654

Suspensão disciplinar	 -	 -	 0

Assistência a familiares	 1 593	 1 184	 1 346

Maternidade/paternidade	 1 981	 3 246	 4 160

Outras causas	 6 325	 4 110	 2 607
Total	 21 062	 18 300	 12 966

Constata-se que, no ano de 2024, o nível de absentismo diminuiu, essencialmente, em resultado das horas relacionadas com acidentes 
de trabalho e maternidade/paternidade. 
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FORMAÇÃO PROFISSIONAL

A qualificação dos recursos humanos constitui uma das prioridades da Águas do Algarve, S.A., por se considerar que a melhoria dos 
níveis de qualificação se revela de importância estratégica para sustentar um novo modelo de desenvolvimento, baseado na inovação 
e no conhecimento. 

Em 2024 foi dada maior incidência às formações técnicas, bem como, a formação de Prevenção da Corrupção e Infrações Conexas e 
cursos de Cibersegurança.

A formação proporcionada em 2024 vem detalhada no quadro abaixo:

SEGURO DE SAÚDE E SEGURO DE VIDA

A 31 de dezembro de 2024, todos os colaboradores da Empresa estavam abrangidos por um seguro de saúde, extensível aos 
respetivos cônjuges não separados de pessoas e bens ou equiparados (pessoas em união de facto com o trabalhador) e filhos ou 
equiparados enteados ou adotados). Os filhos, enteados ou adotados serão excluídos da apólice na data da renovação desta ocorrida 
imediatamente após completarem 25 anos de idade, exceto se, cumulativamente, permanecerem no agregado familiar do trabalhador, 
forem portadores de deficiência, ou doença crónica, que confira grau de incapacidade permanente, e não auferirem remuneração. 
Nestes casos a exclusão da apólice ocorre na data da renovação desta ocorrida imediatamente após completarem 30 anos de idade.
A Empresa proporciona ainda a todos os colaboradores um seguro de vida.

SEGURANÇA NO TRABALHO

A promoção de um ambiente de trabalho seguro e saudável para todos os que, direta ou indiretamente, consigo trabalham é uma 
prioridade da Águas do Algarve, S.A. que continua empenhada na melhoria das condições de trabalho e na prevenção de acidentes, 
em 2024 destaca-se as seguintes ações:

•	Acompanhamento da medicina no trabalho: No âmbito da medicina no trabalho o médico esteve presente nas instalações da 
Empresa para acompanhamento dos trabalhadores, cerca de 12h/mês, tendo sido realizadas 24 visitas;

•	Baixo índice de sinistralidade: foram registados 10 (dez) acidentes em 2024, que originaram 228 dias de baixa. Embora os 
acidentes tenham aumentado ligeiramente face a 2023 onde foram registados 8 acidentes, os dias de baixa mantiveram um valor 
similar, pelo que se tratou de acidentes menos graves e/ou que requeriam um menor número de dias de baixa.  

•	Formação: foram realizadas diversas ações de formação no âmbito da SST (37 ações de formação), mais 18 ações que em 2023, 
com especial relevância para as ações sobre trabalhos em altura, produtos químicos perigosos, agentes biológicos, num total de 
584 horas de formação em SST. Estas ações ministradas em diversas instalações da Empresa contaram com a participação de 
cerca de 88 formandos da AdA (abrangendo 59 trabalhadores). Foram ainda realizados 9 simulacros instalações diferentes, valor 
bastante superior aos 2 simulacros de 2023. 

1. Ata ou extrato da ata da reunião do órgão de administração em que haja sido deliberada a aprovação do RGS 2024.

2. Relatório do órgão de fiscalização a que se refere o n.º 2 do artigo 54.º do RJSPE.

3. Evidências da apresentação aos respetivos destinatários das Declarações a que se refere o artigo 52.º do RJSPE.

4. Relatório dos Administradores Não Executivos sobre o desempenho dos Administradores Executivos da empresa Águas do 
Algarve SA no a Ano de 2024.

5. Ata da reunião da Assembleia Geral, Deliberação Unânime por Escrito ou Despacho que contemple a aprovação por parte dos 
titulares da função acionista dos documentos de prestação de contas (aí se incluindo o Relatório e Contas e o RGS) relativos ao 
exercício de 2024.

6. Parecer da UTAM – Ministério das Finanças

NÚMERO DE HORAS DE FORMAÇÃO EM 2024 (EXCLUINDO ÓRGÃOS SOCIAIS)		  HORAS	 %

Internas	 629	 14%
Externas	 3 863	 86%
Total	 4 492	
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Declaração relativa à gestão de conflitos de interesses no setor público 

(Recomendação do Conselho de Prevenção para a Corrupção, de 8 de 
janeiro de 2020 e cumprimento da Lei 52/2019 de 31 de julho) 

 

 

Maria Isabel Fernandes da Silva Soares, portador do Cartão de Cidadão n.º 02329205, 

válido até 19/06/2029, emitido pela República Portuguesa, a desempenhar funções de 

Vice-Presidente do Conselho de Administração na sociedade Águas do Algarve, S.A., 

declaro comprometer-me, para efeitos do disposto na Recomendação sobre a gestão 

de conflitos de interesses no setor público, emanada pelo Conselho de Prevenção da 

Corrupção (CPC), de 8 de janeiro de 2020: 

 

a) A comunicar à Águas do Algarve, S.A. a existência de potenciais conflitos de 

interesses relativamente a cada procedimento que me seja confiado no âmbito 

das minhas funções, para efeitos de inibição de participação nos mesmos. 

 

b) A recusar todas as ofertas, para mim ou terceiros, que possam ser interpretadas 

como uma tentativa de influenciar decisões, e de declarar anualmente todas as 

ofertas recebidas nas condições estipuladas pelo Código de Conduta e Ética em 

vigor no grupo AdP. 

 

c) No exercício das minhas funções e na prossecução de um desempenho imparcial, 

objetivo e transparente, a cumprir o Código de Conduta e Ética em vigor no 

grupo AdP e procurar as melhores práticas em termos de transparência, em linha 

com a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (princípio 10º de 

Global Compact das NU). 

 

d) A declarar-me impedida de tomar parte em deliberações quando nelas tenha 

interesse, por mim, como representante ou como gestor de negócios de outra 

pessoa ou ainda quando tal suceda em «…relação ao cônjuge, parente ou afim em 
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linha recta ou até ao 2.º grau em linha colateral ou em relação com pessoa com quem 

viva em economia comum» (vd nº 7 do artº 22 do Estatuto do Gestor Público). 

 

Mais declaro não estar, na presente data, em situação de incompatibilidade, impedimento 

ou conflito de interesse que impossibilite ou condicione o exercício das funções de Vice-

Presidente do Conselho de Administração, para as quais fui eleita em 15/03/2021, 

declarando igualmente dar conhecimento à Sociedade de eventual situação 

superveniente das referidas situações. 

 

Declaro ainda ter conhecimento das obrigações declarativas que sobre mim impendem, 

nos termos previstos no DL 71/2017 de 27 de março, na sua atual redação (Estatuto do 

gestor público), no DL 133/2013, de 3 de outubro (Regime jurídico do sector público 

empresarial) e na Lei 52/2019 de 31 de julho (que aprova o regime do exercício de 

funções por titulares de cargos políticos e altos cargos públicos). 

 

 

A presente declaração produz efeitos a 1 de janeiro de 2024 

 
 

 

 

 

-------------------------------------------------------- 

Maria Isabel Fernandes da Silva Soares 

 

 

 

 

 

MARIA ISABEL 

FERNANDES 

DA SILVA 

SOARES

Assinado de forma 

digital por MARIA 

ISABEL FERNANDES 

DA SILVA SOARES 

Dados: 2025.02.04 

12:27:08 Z
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Declaração relativa à gestão de conflitos de interesses no setor público 

(Recomendação do Conselho de Prevenção para a Corrupção, de 8 de 
janeiro de 2020 e cumprimento da Lei 52/2019 de 31 de julho) 

 

 

Hugo Miguel Guerreiro Nunes, portador do Cartão de Cidadão n.º 10132375, válido 

até 03/08/2031, emitido pela República Portuguesa, a desempenhar funções de Vogal do 

Conselho de Administração na sociedade Águas do Algarve, S.A., declaro comprometer-

me, para efeitos do disposto na Recomendação sobre a gestão de conflitos de interesses 

no setor público, emanada pelo Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC), de 8 de 

janeiro de 2020: 

 

a) A comunicar à Águas do Algarve, S.A. a existência de potenciais conflitos de 

interesses relativamente a cada procedimento que me seja confiado no âmbito 

das minhas funções, para efeitos de inibição de participação nos mesmos. 

 

b) A recusar todas as ofertas, para mim ou terceiros, que possam ser interpretadas 

como uma tentativa de influenciar decisões, e de declarar anualmente todas as 

ofertas recebidas nas condições estipuladas pelo Código de Conduta e Ética em 

vigor no grupo AdP. 

 

c) No exercício das minhas funções e na prossecução de um desempenho imparcial, 

objetivo e transparente, a cumprir o Código de Conduta e Ética em vigor no 

grupo AdP e procurar as melhores práticas em termos de transparência, em linha 

com a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (princípio 10º de 

Global Compact das NU). 

 

d) A declarar-me impedido de tomar parte em deliberações quando nelas tenha 

interesse, por mim, como representante ou como gestor de negócios de outra 

pessoa ou ainda quando tal suceda em «…relação ao cônjuge, parente ou afim em 
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linha recta ou até ao 2.º grau em linha colateral ou em relação com pessoa com quem 

viva em economia comum» (vd nº 7 do artº 22 do Estatuto do Gestor Público). 

 

Mais declaro não estar, na presente data, em situação de incompatibilidade, impedimento 

ou conflito de interesse que impossibilite ou condicione o exercício das funções de Vogal 

do Conselho de Administração, para as quais fui eleito em 15/03/2021, declarando 

igualmente dar conhecimento à Sociedade de eventual situação superveniente das 

referidas situações. 

 

Declaro ainda ter conhecimento das obrigações declarativas que sobre mim impendem, 

nos termos previstos no DL 71/2017 de 27 de março, na sua atual redação (Estatuto do 

gestor público), no DL 133/2013, de 3 de outubro (Regime jurídico do sector público 

empresarial) e na Lei 52/2019 de 31 de julho (que aprova o regime do exercício de 

funções por titulares de cargos políticos e altos cargos públicos). 

 

 
A presente declaração produz efeitos a 1 de janeiro de 2024 

 

 

 

 

-------------------------------------------------------- 

Hugo Miguel Guerreiro Nunes 

 

 

 

 

 

HUGO MIGUEL 

GUERREIRO 

NUNES

Assinado de forma digital por 

HUGO MIGUEL GUERREIRO 

NUNES 

Dados: 2025.02.04 15:58:58 Z
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Declaração relativa à gestão de conflitos de interesses no setor público 

(Recomendação do Conselho de Prevenção para a Corrupção, de 8 de 
janeiro de 2020 e cumprimento da Lei 52/2019 de 31 de julho) 

 

 

Silvério António da Silva Gonçalves Guerreiro, portador do Cartão de Cidadão n.º 

10979143 6 zx6, válido até 03/12/2028, emitido pela República Portuguesa, a 

desempenhar funções de Vogal do Conselho de Administração na sociedade Águas do 

Algarve, S.A., declaro comprometer-me, para efeitos do disposto na Recomendação 

sobre a gestão de conflitos de interesses no setor público, emanada pelo Conselho de 

Prevenção da Corrupção (CPC), de 8 de janeiro de 2020: 

 

a) A comunicar à Águas do Algarve, S.A. a existência de potenciais conflitos de 

interesses relativamente a cada procedimento que me seja confiado no âmbito 

das minhas funções, para efeitos de inibição de participação nos mesmos. 

 

b) A recusar todas as ofertas, para mim ou terceiros, que possam ser interpretadas 

como uma tentativa de influenciar decisões, e de declarar anualmente todas as 

ofertas recebidas nas condições estipuladas pelo Código de Conduta e Ética em 

vigor no grupo AdP. 

 

c) No exercício das minhas funções e na prossecução de um desempenho imparcial, 

objetivo e transparente, a cumprir o Código de Conduta e Ética em vigor no 

grupo AdP e procurar as melhores práticas em termos de transparência, em linha 

com a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (princípio 10º de 

Global Compact das NU). 

 

d) A declarar-me impedido de tomar parte em deliberações quando nelas tenha 

interesse, por mim, como representante ou como gestor de negócios de outra 

pessoa ou ainda quando tal suceda em «…relação ao cônjuge, parente ou afim em 
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linha recta ou até ao 2.º grau em linha colateral ou em relação com pessoa com quem 

viva em economia comum» (vd nº 7 do artº 22 do Estatuto do Gestor Público). 

 

Mais declaro não estar, na presente data, em situação de incompatibilidade, impedimento 

ou conflito de interesse que impossibilite ou condicione o exercício das funções de Vogal 

do Conselho de Administração, para as quais fui eleito em 30/09/2024, declarando 

igualmente dar conhecimento à Sociedade de eventual situação superveniente das 

referidas situações. 

 

Declaro ainda ter conhecimento das obrigações declarativas que sobre mim impendem, 

nos termos previstos no DL 71/2017 de 27 de março, na sua atual redação (Estatuto do 

gestor público), no DL 133/2013, de 3 de outubro (Regime jurídico do sector público 

empresarial) e na Lei 52/2019 de 31 de julho (que aprova o regime do exercício de 

funções por titulares de cargos políticos e altos cargos públicos). 

 

 
A presente declaração produz efeitos a 30 de setembro de 2024 

 

 

 

 

-------------------------------------------------------- 

Silvério António da Silva Gonçalves Guerreiro 

 

 

 

 

 

SILVÉRIO 
ANTÓNIO DA 
SILVA GONÇALVES 
GUERREIRO

Assinado de forma digital 
por SILVÉRIO ANTÓNIO DA 
SILVA GONÇALVES 
GUERREIRO 
Dados: 2024.10.23 12:42:37 
+01'00'
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Declaração relativa à gestão de conflitos de interesses no setor público 

(Recomendação do Conselho de Prevenção para a Corrupção, de 8 de 
janeiro de 2020 e cumprimento da Lei 52/2019 de 31 de julho) 

 

 

Ana Paula Fernandes Martins, portadora do Cartão de Cidadão n.º 10268081-7ZW8 

válido até 03/08/2031, emitido pela República Portuguesa, a desempenhar funções de 

Vogal do Conselho de Administração na sociedade Águas do Algarve, S.A. declaro 

comprometer-me, para efeitos do disposto na Recomendação sobre a gestão de 

conflitos de interesses no setor público, emanada pelo Conselho de Prevenção da 

Corrupção (CPC), de 8 de janeiro de 2020: 

 

a) A comunicar à Águas do Algarve, S.A. a existência de potenciais conflitos de 

interesses relativamente a cada procedimento que me seja confiado no âmbito 

das minhas funções, para efeitos de inibição de participação nos mesmos. 

 

b) Que as funções exercidas, em acumulação com Presidente da Câmara Municipal 

de Tavira, não colidem, sob forma alguma, com as funções públicas exercidas, 

nem colocam em causa a isenção e imparcialidade exigidas para o efeito, tendo 

agido em conformidade com o previsto do Código de Conduta e Ética em vigor 

no grupo AdP.  

 

c) A recusar todas as ofertas, para mim ou terceiros, que possam ser interpretadas 

como uma tentativa de influenciar decisões, e de declarar anualmente todas as 

ofertas recebidas nas condições estipuladas pelo Código de Conduta e Ética em 

vigor no grupo AdP. 

 

d) No exercício das minhas funções e na prossecução de um desempenho imparcial, 

objetivo e transparente, a cumprir o Código de Conduta e Ética em vigor no 

grupo AdP e procurar as melhores práticas em termos de transparência, em linha 
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com a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (princípio 10º de 

Global Compact das NU). 

 
e) A declarar-me impedido de tomar parte em deliberações quando nelas tenha 

interesse, por mim, como representante ou como gestor de negócios de outra 

pessoa ou ainda quando tal suceda em «…relação ao cônjuge, parente ou afim em 

linha recta ou até ao 2.º grau em linha colateral ou em relação com pessoa com quem 

viva em economia comum» (vd nº 7 do artº 22 do Estatuto do Gestor Público). 

 

Mais declaro não estar, na presente data, em situação de incompatibilidade, impedimento 

ou conflito de interesse que impossibilite ou condicione o exercício das funções de Vogal 

para as quais fui eleito em 15/03/2021, declarando igualmente dar conhecimento à 

Sociedade de eventual situação superveniente das referidas situações. 

 

Declaro ainda ter conhecimento das obrigações declarativas que sobre mim impendem, 

nos termos previstos no DL 71/2017 de 27 de março, na sua atual redação (Estatuto do 

gestor público), no DL 133/2013, de 3 de outubro (Regime jurídico do sector público 

empresarial) e na Lei 52/2019 de 31 de julho (que aprova o regime do exercício de 

funções por titulares de cargos políticos e altos cargos públicos). 

 

 
A presente declaração produz efeitos a 1 de janeiro de 2024 

 
 
 

 
------------------------------------------------------ 

Ana Paula Fernandes Martins 

 

 

 

ANA PAULA 

FERNANDES 

MARTINS

Assinado de forma 

digital por ANA PAULA 

FERNANDES MARTINS 

Dados: 2025.02.12 

11:01:35 Z
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Declaração relativa à gestão de conflitos de interesses no setor público 

(Recomendação do Conselho de Prevenção para a Corrupção, de 8 de 
janeiro de 2020 e cumprimento da Lei 52/2019 de 31 de julho) 

 

 

José Carlos Martins Rolo, portador do Cartão de Cidadão n.º 04876885, válido até 

21/10/2034, emitido pela República Portuguesa, a desempenhar funções de Vogal do 

Conselho de Administração na sociedade Águas do Algarve, S.A. declaro comprometer-

me, para efeitos do disposto na Recomendação sobre a gestão de conflitos de interesses 

no setor público, emanada pelo Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC), de 8 de 

janeiro de 2020: 

 

a) A comunicar à Águas do Algarve, S.A. a existência de potenciais conflitos de 

interesses relativamente a cada procedimento que me seja confiado no âmbito 

das minhas funções, para efeitos de inibição de participação nos mesmos. 

 

b) Que as funções exercidas, em acumulação com Presidente da Câmara Municipal 

de Albufeira, não colidem, sob forma alguma, com as funções públicas exercidas, 

nem colocam em causa a isenção e imparcialidade exigidas para o efeito, tendo 

agido em conformidade com o previsto do Código de Conduta e Ética em vigor 

no grupo AdP.  

 

c) A recusar todas as ofertas, para mim ou terceiros, que possam ser interpretadas 

como uma tentativa de influenciar decisões, e de declarar anualmente todas as 

ofertas recebidas nas condições estipuladas pelo Código de Conduta e Ética em 

vigor no grupo AdP. 

 

d) No exercício das minhas funções e na prossecução de um desempenho imparcial, 

objetivo e transparente, a cumprir o Código de Conduta e Ética em vigor no 

grupo AdP e procurar as melhores práticas em termos de transparência, em linha 
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com a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (princípio 10º de 

Global Compact das NU). 

 
e) A declarar-me impedido de tomar parte em deliberações quando nelas tenha 

interesse, por mim, como representante ou como gestor de negócios de outra 

pessoa ou ainda quando tal suceda em «…relação ao cônjuge, parente ou afim em 

linha recta ou até ao 2.º grau em linha colateral ou em relação com pessoa com quem 

viva em economia comum» (vd nº 7 do artº 22 do Estatuto do Gestor Público). 

 

Mais declaro não estar, na presente data, em situação de incompatibilidade, impedimento 

ou conflito de interesse que impossibilite ou condicione o exercício das funções de Vogal 

para as quais fui eleito em 15/03/2021, declarando igualmente dar conhecimento à 

Sociedade de eventual situação superveniente das referidas situações. 

 

Declaro ainda ter conhecimento das obrigações declarativas que sobre mim impendem, 

nos termos previstos no DL 71/2017 de 27 de março, na sua atual redação (Estatuto do 

gestor público), no DL 133/2013, de 3 de outubro (Regime jurídico do sector público 

empresarial) e na Lei 52/2019 de 31 de julho (que aprova o regime do exercício de 

funções por titulares de cargos políticos e altos cargos públicos). 

 

 
A presente declaração produz efeitos a 1 de janeiro de 2024 

 
 
 

 
------------------------------------------------------ 

José Carlos Martins Rolo 

 

 

 

José Carlos 
Martins 
Rolo

Assinado de forma digital por 
José Carlos Martins Rolo 
DN: c=PT, title=Presidente do 
Município, o=Município de 
Albufeira, sn=Martins Rolo, 
givenName=José Carlos, 
cn=José Carlos Martins Rolo 
Dados: 2025.02.04 15:34:11 Z
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Relatório dos Administradores Não Executivos  

sobre o desempenho dos Administradores Executivos da empresa Águas do Algarve SA 
Ano de 2024 

 
 
1.. Introdução 
 
Nos termos do nº 8 do artigo nº 407 do Código da Sociedades Comerciais, e no âmbito das nossas 
competências de vigilância geral sobre a atuação dos Administradores com funções executivas da Águas do 
Algarve SA, é emitido o presente Relatório sobre o Desempenho dos mesmos, durante o exercício de 2024. 
 
 
2.. Atividade 
 
Nos termos da Lei e das competências que o Estatuto do Gestor Público determina, e de outras atribuições 
decididas pelo Conselho de Administração da Águas do Algarve, acompanhámos a gestão da empresa e o 
desempenho dos seus Administradores Executivos. 
 
As nossas funções foram exercidas com independência, sendo nosso juízo, no que aos Administradores 
Executivos se refere, livre e não condicionado. 
 
 
3.. Parecer 
 
Face ao acima exposto, fazemos uma apreciação positiva do desempenho global dos Administradores 
Executivos da Águas do Algarve, salientando também a preocupação deles em auscultar as nossas opiniões 
e juízos de valor sobre as ações de gestão deles próprios, adotando em muitas ocasiões os conceitos das 
nossas intervenções mais relevantes, tendo em vista um melhor rigor na gestão da empresa. 
 
 
 
Faro, 04 de fevereiro de 2025 
 
 
 

Os Administradores Não Executivos da Águas do Algarve SA 
 
 
 
 
 
 

   
 

Ana Paula Martins Fernandes  
 

José Carlos Martins Rolo 
 

 

 
 

José Carlos 
Martins 
Rolo

Assinado de forma digital por 
José Carlos Martins Rolo 
DN: c=PT, title=Presidente do 
Município, o=Município de 
Albufeira, sn=Martins Rolo, 
givenName=José Carlos, 
cn=José Carlos Martins Rolo 
Dados: 2025.02.04 15:35:59 Z

ANA PAULA 
FERNANDES 
MARTINS

Assinado de forma 
digital por ANA PAULA 
FERNANDES MARTINS 
Dados: 2025.03.10 
12:38:20 Z
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Águas do Algarve, S.A. 

Parecer sobre o Relatório de Governo Societário 
para o exercício findo em 31 de dezembro de 2024  

 

Deloitte & Associados, SROC S.A. 
Registo na OROC nº 43 
Registo na CMVM nº 20161389 
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